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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 75, de 29 de março de 
2011, que outorga permissão à Rádio Rio Maxi Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Rio Branco do Sul, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nº- 911, de 14 de outubro de 2010 - KR TV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nº- 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nº- 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nº- 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nº- 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nº- 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nº- 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nº- 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nº- 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no mUlúcipio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nº- 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nº- 81, de 30 dc março dc 2011 - Be<.;ker, Castro & eia Ltda., no 
município de Erval Seco - RS; 

13 - Portaria n!!. 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nº- 84, de 30 de março de 2011 - lH.M. Radiodifusão Ltda., no 
mUlúcípio de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nQ 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nQ 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nQ 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria TIº- 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nQ 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nQ 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nQ 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria nQ 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nQ 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nQ 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará- PA; 

27 - Portaria nQ 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nQ 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feve re i. ro de 2013. 



-.;". 

EM nº. 65/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

; 
~~,-=-,~~"",,,,,-. 

nA~r;pOaLtOA . 
('/;"~A< (_.:'rit~. 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 031/2000-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Rio 
Branco do Sul, Estado do Paraná. - .. - ---~ 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio_gi()_Maxi~tda. 
(Processo nº 53740.000502/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 30 de dezembro de 2010, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 75 ,DE 29 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000502/2000, Concorrência nº 031/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO RIO MAX! LTDA. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
. Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO ~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO:RÁDIO RIO MAXll TOA. 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA N° 031/2000-SSRlMC 

SERViÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

CIDADE: RIO BRANCO·DO SUUPR - t '~dcrt&J/ 

DISTRIBUIÇÃO 
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rn H. c:mIILlIH C:~Iç:tiE5 CR. REG. PRlSC 12/ JlIl/53740. 000502100 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da 
?~-"D '----ç::?, "'» ~C2C:A ~ I Te:::, A= , para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na( s) 
cidade( s) de "D,.C) ~ Q A-C..) c C> 'íd--9 ~ \ , no 
Estado do Paraná, objeto da Concorrência n.O 031/2000-SSRlMC. A 
documentação de habilitação compreende b2 -=l- Cu \;:) U T <:;,. <ê ~TC-) 
folhas numeradas e rubricadas. . 

Curitiba, 12 de julho de 2000 



RÁDIO RIO MAXI LTDA 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS A HABILITAÇÃO 
CONJUNTO - 1 -
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 031/2000-SSR/MC 

ITEM DESCRIÇÃO PÁGINA 

01 CONTRATO SOCIAL 0IA-OIB 
0IC-OID 

02 ANEXO li 02 
03 CARTEIRAS DE IDENTIDADE 

DIRIGENTE-RUMILDO MATOS DE LIMA 03 A 
SÓCIA-ANGELA SUELI MARIOTTO DE LIMA 03 B . 

04 CERTIDÃO CARTÓRIO CÍVEL RIO NEGRO 04 
05 CERTIDÃO CARTÓRIO CÍVEL LAPA 05 
06 CERTIDÃO CARTÓRIO CRIME RIO NEGRO 06 
07 CERTIDÃO CARTÓRIO CRIME LAPA 07. 
08 CERTIDÃO CARTÓRIO TIT. PROTESTOS R.NEGRO 08 
09 CERTIDÃO CARTÓRIO TIT. PROTESTOS LAPA 09 
10 CERTIDÃO DA mSTIçA ELEITORAL DIRIGENTE 10 
11 BALANÇO PATRIMONIAL 11 - 11 A 

___ ----'1~2. ~ICE DEBOLYÊNCIA 12 
13 CERTIDÃONEG. FALÊNCIA E CONCORDATA 13 
14 CADASTRONACIONALCNPJ/MF 14 
15 CADASTRO ESTADUAL 15 
16 DECLARAÇÃO CADASTRAL MUNICIPAL 16 
17 CERTIDÃO NEGATIVA INSS 17 
18 CERTIFICADO DE REGULARIDADE FGTS 18 
19 CERTIDÃO NEGATIVA REC. FEDERAL 19 
20 CERTIDÃO NEGATIVA PROC. FAZENDA NACIONAL 20 
21 CERTIDÃO NEGATIVA FAZ. ESTADUAL 21 
22 CERYIDÃONEGATIVAFAZ.MUNICIPAL 22 



Pv4DIO PJO AJAXI LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

r--'~""""""= -tr 

CERTIFICO A AUTENTICIDADE 01\ ! '! 
P RE S E IH E F O T O C Ó P I A A MIM ' , 
APRESENTAO,I)., Ci2M O DOCUMENJO •• ' 
ORIGiNAL E DOU H:. 

LAPA' 2000 

-gANTON!O CLAP.t . l~,*Z;''í~~-
.Rl Y Tf;RI:ZINH J\ H')fltl iw3· ~SCR!:V!!tHE n . JSlNIE Olp,S C. Ti':JCH· é,SCRE\'HITE 

, t 

L~GELA _§,UELLMARIOTTO DE-iJj[J~~~~~~;da:~ecôn de Angelo 

Tadeu Mariotto e Sueli Maria Mariotto, nascida a 27 de outubro de 1.972, e . Cur.itib-ª:::~-PÂ ~ 

residente e domici~iada a Ru~ Coronel Dulcídio Pereira, ~9, no muni~íPI f Lap~ -~ 
portadora da CarteIra de IdentIdade RG 5.944.517-0, expedIda pelo InstItuto de IdentInc'açao 

do Paraná e do CPF n° p96.907.649-34, RUMILDO MATOS DE LIMA, brasileiro, casado, 

Administrador de Emp/esas, filho de J osé Mari-;L~cidalia Matr;'·ci~ Lima, nascido a 12 

de dezembro de 1.967, em Ear aguá - PR, residente e domiciliado a Rua Coronel Dulcídio 

Pereira, 69, no município! ,~L;a~brtador da carteira de Identidade RG 4.488.677-4, 

expedida pelo Instituto de Identificãção do Paraná e do CPF n° 637.887.649-53, constituem 

entre si e na melhor forma de dir.eito, sociedade por quotas de responsabilidad~)imitada, 

cujos negócios e gestões serão regidos pelas cláusulas e condições seguintes// 

PRIMEIRA - A sociedade denominar-se-á "RADIO RIO MAXI &DA" e terá como 
finalidade a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora, em Frequência Modulada, mediante 
autorização do Ministériõããs-cOmurucàÇõe~~;f~nna'dá'l'êiedã1egislâção Vigente. 

SEGUNDA - Os objetivos expressos da sociedade, na forma da Lei que disciplina e 
regulamenta os serviyos de radiodifusão, serão a divulgação de programas educativos, 

'informativos e recfeãTIv~, pf~m~~eiidô,caõ'mesmo tempo, a publicidade comercial. 

~y.5:~::~t:::::~~5~~~",,~, 
TERCEIRA - A sede---tLforO-jucidicG---da-sgGieàaà~i1teúfcGmo-ender:e1ê'" ~venida-M'(mso-~----
Petchow, 1.470, Bairro Bom Jesus, neste município ~ ~o Negro - PR '~~~:?r ~ 

~ .. _ .... ~"~ ..... ,, ..• ,_ ... ~' . ,J 

QUARTA - A sociedade é constitui da para ter vigêndãporpraztr"inâêterminado e suas 
atividades iniciais terão início a partir da data em que o Ministério das Comunicações deferir o 
Ato de Outorga da concessão em seu nome, se necessário for sua dissolução, serão observados 
os dispositivos da Lei. 

QUINTA - A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios não efetuar nenhuma 
alteração contratual, sem a prévia e expressa autorização do Ministério das Comunicações. 

SEXTA - As cotas ou açoes representativas do capital social são incaucionáveis e inalienáveis 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a partido político. 

SET/MA - A sociedade se obriga a observar, com rigor que se impõe em· Decretos, Leis, 

Regulamentos, Portarias, e quaisquer outras decisões ou despachos emanados pelo Ministério 

das Comunicações e órgãos do Governo Federal, vigentes ou a Vigir, e referente a legislação 
dos serviços de radiodifusão sonora em geral. 

OITAVA - A sociedade se compromete a manter em seu quadro de pessoal um minimo de d s 
terç?s de empregados brasileiros natos. 
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C: " '.I; t , O> 
RADIO RIO MAX! LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

NONA - A responsabilidade e a orientação intelectual e admit'1MPc!lFf!!Ilfftl 
somente a brasileiror natos ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos e a 
cargo somente poderá ocorrer depois de ter sido aprovado pelo Ministério s Comunicações, 

I , ~ 

DECIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou premiaçoes para executar os 
serviços de radiodifusão sonora em geral no país~ além dos limites previstos em lei, e o seu 
capital em sua totalidade pertencerá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, 

DÉCIMA-PRIMEIRA - O capital social no valor de R$ 40,000,00 (Quarenta mil reais), 
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, fica assim 
distribuídos entre os sócios: 

a - A sócia ÂNGELA SUELI MARIOTTO DE LIMA, 20.000 (vinte mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

b - Ao sócio RUMILDO MATOS DE LIMA, 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(hum real) cada, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

SOCIOS QUOTAS VALORR$ 
========= ==== ============ 

~o 

,1 - Angela Sueli Mariotto de Lima 
2 - Rumildo Matos de Lima 
Som as ..................... . 

20.000 
20.000 
40.000 

20.000,00 
20.000,00 

-.AO .. OOO,OfJ--

DÉCIMA-SEGUNDA - A integralização do capital social será feita da seguinte forma: 

a - 50% (cinquenta por cento) neste ato em moeda corrente nacional; 

b - 50% (cinquenta por cento) a ser integralizado na data em que o Ministério das 
Comunicações deferir o ato de outorga da concessão a esta sociedade, em moeda corrente 
nacional. 

DÉCIftlA:.TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios, na forma da lei, fica limitada ao valor 
do capital social em sua totalidade. 

DÉCIMA-QUARTA - As quotas são indivisíveis em relação a sociedade que para cada uma 
delas só reconhece um proprietári~1,,~ __ ~ _____ 

(___ . ,"'é" _,,,,=.-,~----""'~~---'~.~ __ 

n,t,.cIMA.-QUINTA - A socie21i\de será adminis~a pelo sÓéJi:;~;;ILDO MATOS D;~-) 
(>'LIMA, n~qualidade de gerente gêral~,::-aQ~qy&,2gJnp'ete privativa e--,indiyidualmen~e _~~ 
""-tir:mér'~ a representação ativa, passlvà;"judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 

entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretesto ou modalidade, em operações~ 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções 

~, ~ 
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RADIO RIO MAXI LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CERTIFICO A AUTENTICIDADE DA 
PF{ESENTE FOTOCÓPIA A MIM 
APRESENTADA C01'v1 O DOCUMENTO 
ORIGINAL E DOU FE. 

LAPA i' 2000 PR 

,.. ~ r" 
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DÉCIMA-SEXTA - As quotas não poderão ser cedidas a terceiros estranhos a ~dade, sem 
o consentimento expresso e escrito dos demais sócios bem corno da autorizaç- do Ministério 
das Comunicações, e para este fim, o sócio retirante deverá comunic a entidade sua 
resolução. Em qualquer eventualidade, a sociedade e os sócios remanesc ntes terão sempre 

. preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

DÉCIMA-SÉTIMA - Ao gerente geral no efetivo exercício de suas funções, perceberá a título 
de pró-labore, urna remuneração melílSal, :fixada anualmente pela sociedade. 

DÉCIMA-OITAVA - A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, falência, 
insolvência ou retirada de qualquer dos sócios. 

DÉCIMA-NONA - O ano civil coincidirá com o ano fiscal, ou seja, de 1° de janeiro a 31 de 
dezembro de cada ano, data em que será levado a afeito o balanço geral do ativo e passivo da 
sociedade. 

VIGÉSIMA - Sempre que houver necessidade de atender a renovação de material de ordem 
técnica indispensáveis ao perfeito funcionamento da emissora a retirada de lucro líquido ficará 
suspensa e adiada. 

VIGÉSIMA-PRIMEIRA - O prejuizo do exerClClO será obrigatoriamente absorvido pelos 
,lucros, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

VIGÉSIMA-SEGUNDA - Do lucro líquido do exercíci~incO--p-or~cent~-sef-ãQ'--­
aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de um fundo 'Fundo de 
Reserva", que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. O fundo de reserva 
terá por finalidade assegurar a integralidade do capital social e somente poderá ser utilizado 
para aumento deste e compensação de prejuízo. 

VIGÉSIMA-TERCEIRA - O saldo que existir, após a observância do disposto nas cláusulas 
anteriores, será distribuido aos sócios, na proporção de suas cotas, podendo estes, entretanto 
deliberar por unanimidade, que seja mantido, no todo ou parte, em conta de "Lucros em 
Suspenso" ou reservado para o aumento de capital. 

VIGÉSIMA-QUARTA - Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, os herdeiros legais, 
maiores, brasileiros, natos, que tiverem prévia autorização do Governo Federal, através do 
órgão competente, poderão ser admitidos na sociedade, quando a maioria do capital assim 
decidir, desde que ainda aceitem e ratifiquem as condições vigentes no contrato social. 

VIGÉSIMA-QUINTA - Se aos sócios sobreviventes não convier, ou não existindo consenso 
da maioria, ou falta de autorização prévia do Governo Federal, aos legítimos sucessores, do 
sócio falecido, a sociedade, ou sócios remanescentes pagarão a quem de direito a quota de 
capital e os haveres do sócio falecido, com base no último balanço se o falecimento ocorrer no 
primeiro semestre, e com base no próximo balanço, se o falecimento se verificar no seg~;r' 
semestre do ano civil. O pagamento da importância total aos legitimos sucessores,,, 

I~) 
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RADIO RIO MAX! LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

, , 
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efetuado em quatro parcelas iguais vencíveis de três em tres mes 
partilha. 

VIGÉSIMA-SEXTA - A sociedade poderá em sua alteração Icontratual, ter como sócio 
pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do capital, sem direito a voto, 
e pertencente exclusivamente e nominalmente a brasileiros natos. 

VIGÉSIMA-SÉTIMA - Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada, e pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a 
execução dos serviços de sinais de radiodifusão sonora. 

VIGÉSIMA-OITAVA - Quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, serão dirimidas de 
conformidade com as leis vigentes, ficando desde já eleito o foro da comarca de Rio Negro -
PR, para este fim. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
contratual, em três vias de igual teor e forma, mediante a presença de duas testemunhas suas 
conhecidas, declarando os sócios que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em 
Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

Rio Negro (PR), 26 de janeiro de 1.998.-

Rumildo Matos de LplH ___ ' ___ -, 
CERTIFICO A AUTENTICIDADE DA 
PRESENTE FOTOCÓPIA A MIM, 
APRESENTADA COM O DOCUMENTO 
ORIGINAL E DOU FI:. 

~WfP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

,f"~) CERTIFICO O REGISTRO EM: 19 / 02/~~"". ~ 

~"J.' SOB O NÚMERO: \" .. J',~ :\ ;, .. ' .' c;T 
41203864356 

Protocolo: 9 8 O 1 7 6 6 2 O 
SIDM;R ANTONIO CAVET 

SECRETÁRIO GERAL 

Ic!) 
I 



ANEXO II 

Õ(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Ltda, \ j 

declara(m) que: /~ +V 

a) a entlda~nãJossul autorização para explorar o mesmo tipo de~ 
serviço, na localid~~e Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, e que não " 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro 
de 1.967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Âdministração E> i reta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Di.st.rit~ ~ederal, ou ai,nda, .. não está com o direito de licitar e contratar com o // 
Mlnlsterlo das Comunlcaçoes suspenso; / 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de / 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do .-. 
Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1.967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe / 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou / 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Rio Negro, 12 de junho de 2.ÔÔÔ 

Ru il Matos de Lima 
Gerente Geral 
CPF 637.887.649-53 

f~ 
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-RUHILDO MATOS DE LIMA 
FlLIÁCÃO 

_. JOSE MaIA UM-
CIO" 14 KATO~[)E-UKA 
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~~~dleÃo 09/11/1985 
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P G D E R J U D I C I Á R I O ~/® 
JUiZO DEJ DIREITO DA COMBRCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO rBRBNlf. fJ ~ 

CARll1lUO CIVEL E ANEXOS ~ '1' 
Praça Cor nel Buarque, 148 - CEP 83880-000 - Fone (047) 64 'l60 " ~ 

CaRLOS SCHLlCHT NG UEAlRIZ SCHLlCHIING SANDRA M. S. fRAGOSO "I ' 
ESORlVÃO EMPREGADA JURAMENTADA EMPREGADA J RAMENTADV 

C E R T I D ~ o 

Certifico, a PE9dido vE3rb,,:\l da P<'.H·tE:~ intet'eS$i>;J.d., qU\3 rE:!\/~mdo 
nE3$te C.9.rtório o:;'::; li ros dE9 t'~9çJü)tr'Cls 9t~ções C(~ vei7' Exscuti-" 
vos Fiscais, Cartas ~.ecatórias, Int.er'dições, n ::ás, Cut'ate-
las, Falências e COI cordat.as, IlE91E9s NE:!DA )CONSTA EM ANDAMENTO / 
nos lHt1.nl()~'S cinco an s, contra RUMILO'o-MATOS DE LIMA, bt'<i~$:i" 
h,J1.t'o: pCH':~~~dot, da r-,artej.~'a de Identid.ade nQ 4 .. 4~8"677-'4. D 
refe n.do (oj) VEH'd,:~df.:l, dou fé1.. Dada (i:! pa:;3:;.,,~~da nest~~ cldade. e Co'" 
ll1ar.'~~ de Rio Ne "'CI, ~.$tado dCl p("H',~ná, :~W$ ,31 de M~.üo de 2000. 
Eu, _ < -:: - ,Cat'1C1$ Schlichting, Escd.v.3:o do Ci.vel e 
Ane:os, digitei e su screvi. 

c os S~ting 
E rivâo do Cível ~

t'-( ~~ 

Rio Negro Cartório Cível e Anexos 
CGC qO 308 017/0001-25 

Pça, Cel. Durrrquo. m - Rio Negro-PR 
~--r-------4-~_ 

/r) 
'~.' , 
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(CJERTJ[ ~ÃO NEGATJ[VA 

CERTIFICO que, atendendo 

Cartório os Livl70s de, ~egistr 
Ir ' 

anos, Ações Irrvei contra 

pedido verbal ~rte interessada, revendo rrf'meu' , 

de Autos, dele~~ncontrei, nos últimos 05 (cin ~/' 
UMILDO MATOS DE LIMA, P ador: da Cé la d 

~ , , 
Identidade R. . ".0 4.488.67 ~-4. 
O referido é verdade do qu dou a minha fé, nesta cid 

Paraná. Aos seis dias do mê de junho do ano dois ml. 

de Siqueira da Silveira, Escriv o, digitei, subscrevi, dat e 
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Estado do Paraná --
PODER mDICIARIO I .. ·· .. D U D I ('" I I 

Cód. 1.01.20 

.., 

// 

0'/' 
JU1Z0 DE DIREITO DA COMARCA DE RIO 1\1 E: 07E::-r:n-r:r : J I:)Cl 

(:iu=;: J[ 8"'11 :li:: D··,"Ud!~'~ L. 

C E R T I D 'A O 

MARCOS HENRIQUE R DA SILVA. eBcriY~e do 
r":.:.:\ 1'" t:blr

' i C) c::rimin",\l clestó:\ Ct')m,r~rc::a df? F~ic:) 
Nagro, Estado de Par.n~ ••.• 

~\ 
Certifico. a pf?cLLdc Yf?f"b.::d (dia pal~'l.r:,) in'tE:'r'fi)5:.s;,::ttl,::t. qw,·) t"'€~VEmc:lc 
l'lar:1te C':H~tbl'''it) (j 'f':Lc )f::II~:i.C) i02).(,:Ls;h:~rlt:E'~. nos ultimos 05 (cinco) 
anos, rl~,):.E) Yef".i.~:iqU0?i Cjl:\€') ~ADA C9i<JS:~R c:~nt.I''''::' RUMILDO.MATOS DE 
L I MA ~ 'J' :.L .I. h Co d e cJ c i::; e 1"-1 lo' I'" :t~ "~I L. :.L ~~,é':'1 t~ ./dE) c... .l.. c.L:d :.L ,::1 Iyl ô~ t.: c:i 5; (;I'f:~ l... 1. m a ,I P (;)1'" ."" 

t. rol d C)J'" d CJ ;;.) q :L. .... t: n::J q f?,.) no!:t( ~:; cilJ ri~8/~4. i.j. Em " 6 T7 ...... f.j. fJ SP / r:' F:;: , C) I'"f? '1' e r' :l. d Cl 
do J i: ,3ê:h3 .. ~·f.::...---"P"H=.!iã,:ld€;\ 1l<i?~;t,3 c::.id,::lde e CDfTli::ll'''Cr.:'\ elE! 

F a r" ó:\ 11 à. 6'1C)~:; ~:'l d €~, Ivl,3i CJ de fl.D-(;}!, c\lr::. OEl: .44 , 
Ivl,", 1'" CO!iã I'-!l;;ol'l F·;i-qlT(::?--I';~·.:r-E;.i. J. ya " e s., c I'"':i.. V~"'Ü , 

,,' 
:~, 

;" , 



rácia Krainski Pinto 
Escrivã 

arla Ramalho Rirt 
Auxiliar de Cartório 

CE TIDÃO,NEGATIVA 

TRA EFEITOS CIVIS 

gERTIFICO, atendendo pedido de parte 
interesSada~qlle;"~a ~uscaíf>r,qcedida nos livros de Registro de 
In~uéritos, egistrq ~~J Au~~s, . Rd~ de Culpa~os e. outros d.ocume~tos 
eXlstente~ neste Cahon~ ~~l1ml~~,' deles venfiquel nos ultImos ClllCO 

anos N\~A CONSTAr- céntFa RUMILI?O MATOS DE LIMA, RG 
4.488.677~4JEr;,:.brasile~o, casado, natural de ParanaguáIPr., nascido 
aos 12-12-67, filho de JGse Maria de Lima e de Cidalia Matos de Lima 
e, ANGELA SUELI OTTO DE LIMA, RG 5.994.517-0IPr., 
brasileira, casada, natur I de CuritibalPr., nascida aos 27':'10-72, filha de 
Angelo Tadeu mariotto de Sueli Maria Mariotto, residentes a Rua Ce!. 
Dulcidio, n° 69 LapalPr X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x CE~TI~IG9 _ J;-'i,~!J.l~ENTICID.-\D;-;;f 

P IH: S !.: N I t H), () :>,: I" I A A fvj I Iv! ! 

APRESEN~~DA COM o DOCUMENTO! 
~ OF"{fG~;·,l;\:,. ;: C~;){) f:~·~. 
~ , 

! !I_~?A ~IUN 2000 ri~! 
I ! ' 

° fi 'd' d d j fiJ'Cf\NTOi,':::""":" ""lfi~n:r:0~üTõ' I r en o e ver a e e IUOU ~!J Ef~L\'t~ , .' 6,1 s,[ lIA fiDJ4NliiG ,ESCREVENTE 
, ~l~4!L~~0,,;~!1~.L~~~~t!r~~ 

C .. \RTÓRIO CRIMINAL 
COMARCA LAPA PRo 

--""-j--=-r=-=--'-"-'=--'-'L.-!....l,.~_--C~.clJL-A,RAlN8KI PINTO 
EII9rlVo. 

OARLA R. HIRT 
.... ek Oarl6a-l. 
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'~~~M/ ~ ti: d j (fi 
REPÚBLICA .FEDEiÃTIVA ·DO .B:RÁSIL~·. 

COMARCA\ DE RIO NEGRO· ES'TADO DO PARANÁ V' '~.;~i 
." ~,RC.I~ PEREIRA, - -~/" 

Tabellai e ofiCiai de Protestos de Tltulos J' .... " 
EDIFfcIO FpRUM ESTADUAL· Av. Comendador Franco, 17 . 

Cl' Postal 61 - FonelFax: (047) 642-0594 

CERTIDAo NEGATIVA NQ .:1. a.l.. 

/ 
/ CERTI~lC01 a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo os Úivros e R, istros de Instumentos de Protestos deste 
Tabelionat0f, deles ~ão monsta qualquer Titulo Protestado decorrente de 
obrigação e Pagame~~cbm o nome que me foi indicado de: . . 
IIIIHILOO trATOS DE IIA* * * * * * * * * * I' * * * * * * * * * * * * * * * * 1: * * * * 1: * * 1: 1: * * 
CPF: 637. 87.649-53 I 
brasileiro, casado, admi~sitrador de empresas, Port d~ Cart de Ident 
sob nQ4.488.677-4-Pr, residente na Rua Cel. Dulcidio ~ereira, 69, na 
cidade da Lapa-Pr, no pel1iodo does) últimos (005) CINCO anos. 

Pelo que, na forma solicitada, expedi a presente 
certidão e ao conteúdo d queles Livros me reporto e dou fé./(orneCida 
as 08:48 horas de hoje. . . 

---:>---.... 
Rio Negr Sexta-Fei ra .d~- ;rti' 

SEM RASURA 

PE~~~~~~~~~~~ 
~~;,..I",.,l..Ae-: --'-fiÉT-t <:. O PE R E' R (íi 

Tabelião e Oficial de protes\OS 
CPF 016.831.289-15 

Rio Negro - Fone (Oxx47) 642-059.\ 
Fax (Oxx47) 642-46~~. 

HILARIO NADROWSI</ 
ROSA LBA PEREIRA E 

CRISTlAN ALEXANDRE PEREIRA 
CPF 863.507.309-68 

Empregados Juramentados 

Documento emitido por processamento eletrônico, qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado como indício de 
adulteração ou tentavida de fraude. 
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ONEGATNA 

. DOU FÉ, a requerimento de / 
pessoa interessada, que revendo em meu Cartório, os Livros de ./1 

Registro de Instrumento de~ :e te tos de Títulos erde outros papéis de / 
dívida nele existentes) ele~ não OlIsta num período retroativo de \; . 
cinco anos desta dat~ listro e qualquer protesto contra RUMILDO 
MATOS DE LIMA. C 637.887.649-53.------
O REFERIDO É V ; DOU FÉ. 

OBS.: Docum ento exped o sem rasuras, 
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Rua Barão do Rio Branco, 1678 
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UNAL REGiONAL ELEITORAL 
loa- ZONA 

COM CA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ 

CiRTIDÃ O 

',,- '; ~, 

" .', . 
, "". 

E~ ~anc1áll(lio Silveira de Siquejr~ Chefe do Cartório 
Eleit ral da 101\ Zona da Lapa - Paraná, 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada 
que rel-'endo o cadª,stro-âee1eitQres desta zona eleitoral, verifiql}ei {;onstar a Inscrição 
EJeÜoraJ doCa) SéíÍl10l'(a) RUMILD MATOS DE LIMA, sob;número 65.322.006/98, 
,cuja situação ~(llliGULAR.-tetÍdo I (a) mesmo(a) votado na eieição de 1998., estando 
dessa forma~0UlTK éOM A JUSTjlCA ELEITORAL. 

'// I O titulo é pertencente à secção 55 do município de 
'. Lapa/PR. 

o referido é verdade e dou fé, 

@ 



LEVANTADO EM: 31/12/1999 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SU8SC E INTEGRALIZADO 
CAPITAL SUBSCRITO 

\ 

FOLHA: 00002 

-40.000,00 

"40.000,00 
-40.000,00 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial, cujo Ativo B Passivo estao uniformes na mesma importancia de 
R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS***.S****I***.***********************************************1*11******.***.***************.*) 
Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente tecnico desde que reconhe­
cidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerencia da firma que S8 responsabiliza pela sua exatidao e vera­
cidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerencia B sob sua total e exclusiva responsabilidade. 

_--=-=--=--=-=-_J(Jijei,-t,-~-~'_td;;'-:--:;-:-:i~~~:'õ=-R='I=Õ-=MA=-X=I'=-L=TÕ=Ã=--=--=_= __ =_= __ =RI=O=_H=EG=_R~~:=_~31~D~E~D~E~ZE~~1_8 R~O ~O/~Et"~.~í;:9~-:19~.~~:L'~:z.~~~~::::::~;=:: ____ ·~_· __ ~ 

u,.);n.!< 

RUMILDO MATOS DE LIMA 
CPF: 637.887.649-53 

02.388.420/0001 .. 12 -, 
RADIO RIO MAXI LTOA~ 

Av. Afonso Petdlow; 147() 

Bom J esUB E CEP 83!a6~ 

'h2 ~~ ~Gª~ !!!. l~ !J 



BALANCO PATRH'1ONI(~L ~-~ Af} 
EXERCICIO: 1999 - PERIODO DE JANEIRO A DEZEN8RO A "' ~ <O 

--,-- .- .. -,_ .. ,-- .. ---------- ,- -------- -- .. ---.. ---.. -- --------------- -.- .. -- --- -- .. -- ------- .. --.... ------- .. ----- ------.. ----.. -- ----------.. "<l---... -
EMPRESA: RADIO RIO l'lAXI LTDA ENDERECO: AV. AfONSO PETCHOW C,G.C,: 02r;88'420.,L000l~ 
----------------~ .. _----------------------------_ .. _---------------------------------_ .. ------------------------------~------.------ ~ 
LEVANTADO EM: 31/12/1999 FOLHA: OOOql 
___________________ w •• _____________________________ ••• ___________ w ________________ •• __________________ ~ __ ~__ __ ._.___ _ __ M ________ _ 

ATIVO 40.000,00 

( , 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA - GERAL 
CAIXA 

I' 

40.000,00 

40,000,00 

40.000,00 
40,000,00 
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0,0 •• ~ •••• 

-

CNPJI : 02.388.420/0001-12 

IS = T / (pC + ELP) > = 1,0 

ONDE: 

IS == Índice de Solvência 

At = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

PL = Patrimônio Liquido 

IS = 0.000,00/0,00 + 0,00 

'ce de Solvência> = 1,00 

. ': .. :" . . '. ~ 

PL = Patrü ônio Líquido = R$ 40.000,00 

. ' .. 
,. . 

. 
• ~ °1 ',; '~.'. ".' ...... ," ' • 

,. ... . '. ,-:, ~ ~. 

.' ~' . 

,',.' 

.. , .'~ ':. ~:, ' 

-:;:~ .' ",'" ,:.. 

.: >' ~ 
• o,, 

:" " 

: ~. ',. 

, .. 

.:," .. ~' 

·;\n Iv 

(, .. '}'; 



. ': : .. ~ 
.,:; .... ; 

,;., ,. , .. , . .' '." ........... -~lB':;~}~~ 
(jt Ó" @ 

~
ODE I RIO 

JUizo DE D1RflJO 04 COMARCa RIO NEGRO - ESTlOO DO PARANá 
CARTORI CIVEL E ANEXOS 

Praça Cr,ronel Buarque, 148 - CEP 83880-000 - Fone (047) 642-5760 
CaRLOS SCHLlCHIING BEATRIZ SCHLlCHJlNG 

ESORIVÃ EMPREGADA JURAMENTADA EMPREGA0 

C E R T I D ~ O 

Carlos Schlichting, E~;crivão do 
C'3.rtório CiVl91 {':l Anl;1><OS da. CC'!na.rca. de 
Rio Negro, Esta.do do Paraná, ... 

Certifico, a pE-)di o verbal da parte interl9sSada, que revendo 

~
(9S '6 Cat'tório os iVt'os de regü;tt'oS dI:! Ações Cíveis, Executi'" 

C
Võs iscais, carta1 Precatórias, Falências a Concot'datas, nell95 
NA CONSTA EM ANDAMENTO cont:r<:~ RADIO RIO MAXI 

DA, insc::rita tO CGC/MF sob n9 02.388.420/0001""12. O refa-' 
t~'ido . é V€~t"~ad6,,~ u fé. Dada ,e p'assada nesta cida?6 e Comarca 
de R10 Ne t J, E ,i) ado do P~)'tana.' a.~s 19 ~ Mal.o de ,2000 .. 
Eu, , Carlos Schllchtlng, ESCI"lVao do C1VE~1 e 
Anex.s, dig,tei e ~ubscrevi. 

hlichting 
do Cível 

f:r. Fragoao 
~RE;GA,DI\. TTJ1U\.MEJI1T!!.n.!l 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI~-f:í.J-J 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃ 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

02.388.420/0001-12 

IDENTIFICAÇÃO 

VALIDO ATE 

15/07/2000 

NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

RADlO RIO MAXI L TOA 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) NUMERO 

AV. AFONSO PETCHOW 1470 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO CEP 

BOM JESUS 83880-000 
MUNIClplO UF TELEFONE/CONTATO 

RIO NEGRO PR 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
_________ --"'acompanhadO-da-respecUvo-Ato-Gonstitutive-eu--Alter-ader~egistr-ado-no-órgão-com-petente;---- -

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0910100-CURITIBA 

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMISSAO 

CARGO 

ASSINATURA 

Aprovado pela IN/SRF n' 82/99 

DATA DEEMISSAO 

CERTIFICO -;'"ÃÜITNTICWi\DE DA 16/05/2000 
- A IM 

APHESENTADA COM O OOC/JIiAj::NTO 
ORIGINAL E DOU FÉ. J IVI •• 

LAPA CPF 

--_.-., .. 

.J\1ili. ir .-W~IJ-'. 
~.- -.. . . . . 



E:: ~:: T A D U J) U \'J (4 
S~CHE1·. DE:: ES'j'ADO DA 
COURO. UA RECEl1'A DO 

t::x n:;ATiJ CADA~3TRAL. DI;' 
CON1RIUUINTE DO CAD.Ie 

CAD. I Cf"L) 
HA .. ~AU SUCIAl 

ENDt::FxECO 

NOI''H:::: F'ANTAS I A 

1\11 HE 

\;ilcl153448-- t)'j 

HADIO fHO MAX I L TDA 

ÃVAr::15Nsô-PE TSí~HU(~r""'~i4' 1iZ! 
- f:JOí"'1 JESUS 
n 10 Nt::l:lFW . - r'F~ -- cer.:. r:l38H!ZJ -IÕ!f.iÇ;'i 

.lNUcn.rCAU 

l)m~ 02 -- 126 (t~ I ('J Nf:::m~U) D[:SDE i2l:3í :l9t'lD 

FUNL::: NAU 
j:"AX : I\JAU 

'IelU AlI'VID.: v.J:3/1 c,"(t:3 
l....., •. ji"[-:J-~R • A'] 1 \f I D. ~ NAU AU1URILADU 
t'JU. ~RU EU I 'f AL - D=>fJuE~ 

- U1ILIZ.PROC.DADUS NAO 

.----.----- ------- DEf'lUI\lSH~AT I 'VO DA ~:lI TUACAO CADASTRAL DU CClNTf-n BU lfX! [ ... -.----------.-.-. 

CHC/NUi"'rE PR-,vJ9.J621 rô! Q-(!i 
PLDRO COHDt::lRU MENDES 

ENDE.HLCU A'V DR MAND~L P~DRU 2149 

LAPA CEF': U3't:Jíj-IÔí2JQ1 -. PR 
NUM. CPf : 002.875.4?~-49 

IELE::FUNE: (041) 622-121~ 

.---. ---.------ .. -.- ---.. --- .--- ----- --- SUC lOU E! UlJ PHOCUH(-.)umn:.:s -.-.... --_ .. --- -.--- .... '., ---- -.-- - .,,- .... --
OHD r m::nf IF ICACAU í\!lWlb_ T J í 'U 
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PREFEITURA MUNICIP L DE 
ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÁ 

DECLARAMOS, PARA OS FINS QUE SE F M NECESSÁRIOS, QUE A EMPRESA RÁDIO 
RIO MAXI LIDA, PESSOA JURÍDICA, INSCRITA NO CGC N" ~2.388.420/0001-12, LOCALIZADA A A vENii>K ~- . 
AFONSÕPETTSCHOW, 1.470, BAIRRO BOM JESUS, COM a RAMO DE ATIVIDADE DE RÁDIO DIFUSÃO, 
CADASTRADA NESTA PREFEITURA DESDE 18/03/1998, COM A INSCRIçÃO MUNICIPAL N" 6.729/98. 

E, POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, ASS o A PRESENTE DECLARAÇÃO. 

RIO GRO, 31 DE MAIO DE 2.000 
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CERTIDÃO NEGATIVA E DÉBITO 

N°006272000-20622001 
/' 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:02.388.420/0001-12~ ~ __________ ~ 
NOME:RADIO RIO MAXI LTDA. -- , AUl'ENl'\CIDAOE DA~ 

BAIRR? ou DISTRITO:BOM JESUS ~~RESENTÃDA C,oM O DüCIJM 
MUNICIPIO: RIO NEGRO OP,IG\NAL E D)IJ í'~. 
ESTADO:PR ' 
CEP: 83880-000 bPII S/i' \ 20GG PR 

Wi@~~~ 
l~,&~~~ 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS L IS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1 94, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL lMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISP 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUIN, 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPOR 

VALIDA PARA TODOS 

8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
BITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
ENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
NHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

ESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA ONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mas.ov.br. OU EM QUALQumR AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A INALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 22 DE MAIO DE 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, A SEGURADORA D TRABALHADOR BRASILEIRO, 

OS dadOs desta Oertldlio conferem com os 
oonstantes nos s\~rnas lnformati?;lIdos do 

INSS, nu pretente da a, 

F'delcino Coati 
tUI.' Aí. E.speClaliZ.ado 

Màtr. 0901698 
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CAIXA Regularidade do FGTS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Razão Social 

~fs~~~~~~p 
'APRgSENTAO,A CQ;M.,.O ~Dqç.!JM Nr9 
ORI(3I~lI\L E DOU F~.:,~:j\'~':'::. :.<', : Inscrição 

'02.388.>420/0001-12 

RlillIO RIO MAXI LTDA 

Endereço 
.AV AFONSO PETCHOW 
l470 

lAPA 2 b zono 

RIO NEGRO 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qu Gtfie conf re 
empresa acima identificada encontra-se em situaç~6 regular IP~ nte 
presente Certificado não servirá de prova contra coo'~~ .~óálsquer 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério CluTrapalho ~ Em 

Validade 

15/11/2000 
. " 

o da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que e 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" FGTS. C 

, ébitos referentes a recolhimentos que não tenham sidl 

rego. 

LAPA / P..::R:.-.--_--1-=-9'-..-!-/-m-a-i-o~/-2-0-00-~--+--­
Local e data de emissão 

Assinatura e 
gi(úerto <R.,am [ JV 
CÓD. 1142 • Ma\r ,':" 
Gcr(~I,h~ , 

.L_' __ ~n"..ont" tArão validade mediante apresentaçãOY// 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA V 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

.~~~:. 

c' " ;.: 

"'-' ' 

,"': 

',' : ~ /" 
CERTIDAO DE QUITACi~E TRIBUTOS E 

ADMINISTRADOS PE~SECRETARIA DA 

'.> ~NPJ: 02.388. 420/00ti7 "" 
, -RADIO RIO MAXI LTDA 1/ 

,.. AV. AFONSO PETCHOW ]; 70 BOM JESUS 
CEP: 83880-000 RIO NEGRO PR 

1",","0 

3,,667~.623 

CON RIBUICOES FEDERAIS 
REC ITA FEDERAL. 

RESSALVADO O EIT01E FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
.".- DIVIDAS DE RESPONSABILI , E DO ONTR BUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 

.j APURADAS, CERTIFICO Q NAO C NST , ATE STA DATA, NESTA UNIDADE, 
PENDENCIAS EM SEU NOM~, ... ,LA~~ S TRIB TOS E CONTRIBUICOES FEDE-
RAIS ADMINISTRADOS PE EC - Ulli.J.K DA RECEI A FEDERAL. 

'\ -
''----, ' 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIV SITUACAO DO CON-
, TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEIT FEDERAL, NAO CONSTITUIN-

. '."1' DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS/INSCRITOS EM 
, , DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURA/DOMA GERAL DA FA­

~" ZENDA NACIONAL. , 
,~ , 

'.:: 
' ... ,; VALIDADE ATE 20/11/2000- EMITIDA EM 19/0 /2000 

.. ,"~O + __________________________________________________________________ + 

: .. :)', - I ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECjENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
:, +------------------------------------------ ------------------------+ 
", +------------------------+ C IMBO / ASSINATURA 

.' l-~:~~~~~~-~~:~~:~.~-.:~::~:-:l:--_.::=::~~;1T-~~~- ~ '~~~?a~ 
_ E DA ~ftY 
CERTIFICO A AUTENTICI~AR MIM TRF· at.57452 
PRESENTE,' FOTocgPDloCUMEN110 rt. CAC 01·,c\a 25-02-2000 
APRESENTADA C~M . DOU de 14-03-2000 . 
ORIGINAL E DOU Fi:, . 

LAPA 
!Vi' \ 2000 . PR 

::', 
.',' 

Aprovado pela IN/SRF nº 80/97 



MINISTÉRIO DA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCUI?..ADOR1ADAFAZEN1)ANACIONAL· PAtU,}Vl. 

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

INSCRiÇÃO NO CGC OU CPF 

1< A,TJ o fj () l'lf.AXI L TI") 

QUANTIDADE DE INSCRiÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES OR GINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

L 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO ROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONA DE INSCREVER E COBRAR AS DíVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, .CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREI QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DíVIDA ATIVAL6sD=A~",,-UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIA

1 

DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

;*~I*tll*;l'lr!~****r1t,I~tI~***,t~*IIr:-h**~);**~I;**~Jr***flf*;t;tITh*tb**tJ~;h***lk;II:!I*ii:tl:*!lt;~l'i*;!I:llfJr"!t*jJ·:l,;:'.'J:-!lllt:i,:!;:!;;I;II.:lo 

EM 

CERTIDÃO 

ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAíDA ESTA 

POR MIM, PlOCUR DA FAZENDA NACIONAL. 

16 de IvL'\IO 

CERTIFICO A AUTENTICIDADE 0/\ 1 
PRESENTE FOTOCÓPIA A MIM 
APRESENTADA COM O DorUMENTO 
ORIG1NAL E DOU Fé. v 

PR 

d· 2000 

PROCU .'.' . > ~!:JA NACIONAL 

E:n~lI. CERTIDAO t FOP-llECID1, GRATTJITAlvIE:tTrE TENDO "Ji\LIDJ\DE P(JE 1 BO DU\0 
!,p,I, 30. DO DECRETO 84.702180 

085.: QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DU > UMENTO 
0898001175537 
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I,~' '3 T (::1 D () n ri F'!~ i:;~ ri 1\1 i 
i:'~ECP["1 f'iF<U\ nE:' FTi"l'I!),nD Dt, F: (.\t.:[I\ID('~ 
t::,JDf:;:,D[J',!~\CI-'\tJ O{.'\ Fi~F::cri:I T:fi jjO E: 3T(.':1 Oi] 

CI:::I;:Tm{~[) F[if:lNECID{':l Pf:ll'~{:i D C1' .. JP:J~ li!;:'::: 3E1F: 
Pr:,YU:iCl nCiCII'lL: 1'~~(.~l)In F~ICi f"1!-\XI L.'TDf. 

:1:l!,::;:I, 
'. TE~ 

PESBAL.VADCi o DIPE~TO Df. "~Z~~DA PUBL.ICA ESTADUAL DE D~8CRE0ER 
CDRPAP DEBITOS AINDA NAC REGIST:~DjS nu QUE VENHAM A SER APURADO 
CEFrl",[FIC,f:lt"lCJD OU[" VEF:IFICN'mU C ,;- F;~E: DI!:; 'rl',:c:.r~:':; DE:: F'EI'~DE:::NCII\!:1 ::JUN'T'Cl (.~ 1'::'(.':lZEND? 
PUE:LIC{~, [:::~:n',:\üUr:':IL" CUI\n3T{.:iT{"i~lDt::; fJi:iD 1::::?1C'Ir:\(Ffvl) DE::E::crC)(B)" F::i'1 I-JCjf",E 'C)[)(!:) 

r:\EOUEPENTE, N[BTA DATA . 

AUTENTICIDADE DEBTA CERT1DAU PODER A SER CONFIRMADA VIA INTERNET * 
1,,1 'I" '1" f::' " I IL,JI,jl , 1:;'1::" I~'I")\ I FlIJ, 1\;;>,·;:'["'1..':-/1''';'1::'''1'''')') :,'IJ I·.I"I"MI ,,)) 'I ."11 ~".J" ... 11 .... I ... JC .. ~t "f, •• ~ •• I.pf'l"" 1 .... 

CERTIFICO A ÃÜTENTICIDADE DAI 
PRESENTE FOTOCÓPIA A MIM 
APRESENTADA COM O DOCUMENTO 
ORIGi!'lAL E DOU FI:, 

ruo NEG~O 
2~ DRR . A.rt'-ú~íOO~.9:"" 

'------ , .. ",==-
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PREFEITURA MUNI IPAL DE RIO NE 

EGATIVA 
001766 

NOME 

ENDE 

BAIRRO 
N° 1470 

CIDADE RIO NEGRO PR CEP 83.880-000 

A VISTA DOI QUE CONSTA EM NOSSOS AR­

QUIVOS, E RESSALVADO O DIREITO DE COBRAR AS DíVIDAS POSTE­

RIORMENTE APURADAS, MESMO REF RENTES A PER/DOaS NESTA 

CERrlB-;Di()' COMPREENDIDOS: 

r'; ') CERTIFICO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, 

\rifo EXIS r-EÁJÉBITO NESTA REPARTI Ao, REFERENTE A TRIBUTOS 

, ~1\l!NICIPj,~ EM NOME DO (A) ACIMA IN ICADO (A). . 
\ \ ...... -. 

INSC.CAD.IPTU N°: 

CIC N°: CGC N°; 02.388.420/0001-12 

RIO NEGRO PR, 19 DE MAIO 

10 LAPA 
TRIBUTA O 

NOTA: Qualquer rasura tornará NULO este DOCUME TO. 
Caso seu NOME não esteja cadastrado nesta repartição, 
RIGOROSAMENTE como acima, o mesmo poderá esta em 
DÉBITO, porque a emitimos da forma como foi requeri a. 
A presente tem validade de 90 (noventa) dias. 

PR 



SERViÇO PÚBLICO FE~,",,~­
Delegacia Regional do Me no Esta 1 2 Jut 06:3 8 g 00309 

,I 

IHEGJ-\CiA ~t~Wji f Ip1a~SC. 
'I.} 

Concorrência n. 0031/2000 -
Dados das Proponente 

Nome Completo da Propo,!fnte : 
f2di.);"'d Q/O M/1-X I ~ /04 ' 

1 : 

Nome Completo do Representante Legal ou Procura or da 
Proponente: 

Doc. de Identidade 

Assinalar com X, na lista abaixo, as 'reas pretendidas 

1: 

D Pitanga 

D Reserva 

~ Rio Branco do Su 

D Santa Maria do O ste 

Concorrência n. o 032/2000 - SSR / MC 
Dados das Proponent 

Doc. de Identidade 

lista abaixo, as áreas pretendidas 

D 
D 
D 
D 

Sarandi 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Esta OI o Paraná 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO D DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROP STAS DAS 

CONCORRÊNCIAS N° 031 e 032/20 0- SSRlMC 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONOR EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA E EM ONDAS M 'DIAS 

1 

Aos doze dias do mês de julho e 2000, às 9h (nove 
horas), na sala de reuniões da Delegacia R gional do Ministério 
das Comunicações no Estado do Paran, situada na Rua 
Vicente Machado, 720 ... Batel, em uritiba/PR, sob a 
supervisão e controle da Comissão Es ecial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério d s Comunicações nO 
136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subseqüente, reuniu-se a Comissão e Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do nO 2 de 01 de junho de 
2000, do Presidente da Comissão Es ecial de Licitação, 
publicada no DOU do dia 05 subseqüente com a participação 

membros MÁRIO MAITO NETO e MIREL A DIAS MELHADO, 

, . 

de sua Presidente, VILMARA DE BORBA~, RQUES e de seus 

para o recebimento e rubrica dos invÓ :ucros contendo os \ \\ ~ \ \ 
Documentos de Habilitação, as Propos s Técnicas e as \jJ'-J 
Propostas de Preços dos interessados esta licitação, que '\~ 
objetiva !l o.uto~ga de permissão para .. Aex .'oração do serviçoç-::-:'~-"--/ ' 
de Radlodlfusao Sonora em Frequen la Modulada, nas // '~"'>/ I, 

localidades de Pitanga, Reserva, Rio Br nco do Sul, Santa~/ 
Maria do Oeste, Santa Tereza do Oeste, S o Miguel do Iguaçu, 
e Sarandi, e para exploração do Servi o de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Médias na locali ade de Almirant 
Tamandaré, todas no Estado do Paraná, i dicadas no Anexo 
do Edital, processando-se os trabalhos na eqüência seguinte: 
(1) recebimento pela Comissão, dos for~ lá rios contendo os xii 
dados das proponentes e respectl os representantes ( ") 

r;f .. ~ 'i/} /2 ~/~ r' 1,1 < \. \ J~. -
• I 

I 



2 

Assessoramento Técnico, pelofr~c das 
proponentes, que se apresentaram na s gui t ordem: para a 
localidade de PITANGA : COMUNICAÇÕ ,JM L TDA., RÁDIO 
T AINACÃ FM L TDA., ALTO DA COLIN FM L TDA., RÁDIO 
CANOAS FM LTDA., RÁDIO NOVA PRIN ESA FM DE PITANGA 
L TDA, RÁDIO PITANGA FM L TDA., ' DIO FM CONQUISTA 
L TDA., RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA L TOA., FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LI DA. e TELEVISÃO 
GUARARAPES L TOA.; para a localidade de RESERVA : 
TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., FRE ÜÊNCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO DIOCESANA L TDA., RÁDIO 
RESERVA FM L TDA., RÁDIO ORTIGU IRA L TDA. e RÁDIO 
CLUBE RESERVENSE L TDA.; para a localidade de RIO 
BRANCO DO SUL : FREQÜÊNCI BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÔES L TDA., TELEVISÃO UARARAPES L TDA., 
RÁDIO PITANGA FM LTDA., SISTEMA DE COMUNICAÇÕES 
MRC L TDA., RÁDIO FM CIDADE DOS MI ÉRIOS L TDA.,J.H.M. 
RADIODIFUSÃO L TDA., RÁDIO RIO BR NCO DO SUL L TDA., 
RÁDIO FM ESTRELA DOURADA L TDA., M.A.V. EMPRESA DE \.. r-) 

COMUNICAÇÃO L TDA., RÁDIO RIO MAXI L TDA., ED '- -);/' 

LTDA.; para a localidade de SANTA ARIA DO OESTE : , 
COMUNICAÇÕES L TDA., SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES ~.' .. __ ~. 

TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., FRE ÜÊNCIA BRASILEIRA \... . 
DE COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO F CONQUISTA L TDA., . .--' 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO TDA. e RÁDIO FM 
TERRA DO MATE L TDA.; para a localida I e de SANTA TEREZA 
DO OESTE : ED COMUNICAÇÕES L TOA., TELEVISÃO 
GUARARAPES L TDA., FREQÜÊNCI BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO COSTEI FM L TDA., RÁDIO 
CAÇULA D'OESTE L TDA., RÁDIO MO ENA FM DE XAXIM 
LTDA., RÁDIO FM SANTA TEREZA LTD ., RÁDIO ONDA FM \~~~ 
LTDA., RÁDIO SANTA TEREZA DO OE TE LTDA., PLANETA / / 
TERRA FM L TOA., SISTEMA RGL OE C MUNICAÇÃO L TO~~,"/""/_~ 
SSBR ... SOCIEDADE SUL BRASILEIR DE RADIODIFUSA ' , ,'// 
L TDA. e TELECOMUNICAÇÕES CUL TU IS D'OESTE L TDA' .. ,,/' 
para a localidade de SÃO MIGUEL D IGUA U : SSBR .... 
SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE R DIODIFUSÃO L TDA , 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTD ., PLANETA TER 
FM LTDA., SISTEMA PLUG DE CO UNICAÇÕES LTD ., 
ORGANIZAÇÕES IMAT L TOA., RÁDIO C PELISTA L TDA., F 

NOVA ONDA LTDA., RADI A IVIDADE FM DE i(j} l 
FARR. OUPILHA L TDA., FM SO,L DE MA O L TDA., RÁDIO FM 

{ ~~NÓPOLlS DO IGUAÇU DA., RÁDIO P RTAL DA 

~_ Iy{i; u€ yjj r ~ 
1'/ .' '- ~ r/ 

./ 

C) 
J 
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COSTA OESTE L TDA. e RÁDIO IT AO . ara a 
localidade de SARANDI : SISTEMA PLUG ES 
L TDA., SSBR SOCIEDADE SUL DE 
RADIODIFUSÃO L TDA., FREQÜÊNCIA RASILEIRA DE 
COMUNICAÇ9ES L TDA., TE!-EVISÃO GUA~ARAPES L TDA., ED 
COMUNICAÇOES L TDA., RADIO ELOORA O FM DE SARANDI 
L TDA., RÁDIO ESTÚDIO JOVEM FM L TD ..... ME, CATEDRAL 
FM L TDA., RÁDI9 TERCEIRO MILÊNIO L TDA., RÁDIO MASTER 
FM LTOA., RADIO SEM FRONTEIRAS LTOA., BATOX 
COMUNICAÇÕES LTDA. e INDEPENDÊNcI A FM DE SARANDI 
L TDA.; para a localidade de ALMIRA TE TAMANDARÉ : 
FREQÜÊNCIA BRASILEIRA OE COMUNICA OES L TOA., RADIO 
CAPELISTA LTDA., PONTO DA COMUNIC çÃO LTOA. e RÁDIO 
BARIGUI L TOA.; (3) composição de uma comissão escolhida 
dentre os representantes das proponent s, para rubrica dos 
envelopes e dos documentos de habili ção dos licitantes, 
constituída pelos representantes das empresas ALTO DA 
COLINA FM LTDA., RÁDIO CANOAS FM TDA., e RÁDIO RIO "'" '~, 
BRANCO 00 SUL L TDA. para o, Edital 031/2000 e p"elos -=----.. J----. 
represen~ntes das empresas RAD~O . ERCEIRO MILENIO (. 
L TDA., RADIO ONDA FM L TDA., RADI BARIGUI L TDA. e 
PLANETA TERRA FM LTDA. para o Edital 032/2000; (4) rubrica 
dos invólucros contendo os Docume tos de Habilitação, 
Propostas Técnicas e de Preços, por to I os os membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico pela comissão de 
rubrica das licitantes; (5) foi estabelecid

l
_ um intervalo para 

almoço, tendo a sessão sido interromlPida as 12:00 h e 
reiniciada as 14:00 h ; (6) acondicionamen o, pela Comissão de 
Assessoramento Técnico, dos envel pes contendo as 
Propostas Técnicas e de Preços, que ermanecerão sob a 
guarda da Comissão Especial de Lici ção, em invólucros /;;;:::::::::>'y 

apropriados; (7) abertura dos envelope de habilitação .das / .'/;:' // 
proponentes participantes desta licitação, que aprese~taram ~'>/ ~~:/ 
seguinte quantidade de documentos: OMUNICAÇOES J .// 
L TOA., com 33 folhas, ALTO DA COLIN FM L TDA. com 2 -.- .. ' 
folhas, renumeradas pela Comissão, ' 010 CANOAS FM 
L TDA. com 24 folhas, RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE 
PITANGA L TDA. com 31 folhas, RÁDIO PITANGA FM L TDA 
com 34 folhas numeradas pela Co issão, RÁDIO FM 
CONQUISTA L TOA. com 25 folhas, ' 010 SERRA OA 
ESPERANÇA L TDA. com 23 folhas, FREQÜÊNCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÕES L TOA. com 30 foi as numeradas pela 

~1 Comissão n/j,ital n° 031 e c 9 to has nume 'das pela 

t!! J8 k{jir !lF ,: 
, / 'r I/.-&>-
~. 



I 

I 

Comissão no Edital nO 032, TELEVISÃ . " 
com 32 folhas para o Edital nO 031 e com O folh para o Edital 
nO 032, numeradas pela Comissão, RÁO~ DI CESANA L TOA. 
com 24 folhas, renumeradas 'pela Comis ão, ' 010 RESERVA 
FM L TOA. com 25 folhas, RADIO ORTIG EIRA L TDA. com 26 
folhas, RÁDIO CLUBE RESERVENSE L DA. com 22 folhas, 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC L DA. com 45 folhas, 
RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS L DA. com 25 folhas, 
J.H.M. RADIODIFUSÃO L TOA. com 25 folhas, RÁDIO RIO 
BRANCO DO SUL L TOA. com 37 folhas, RÁDIO FM ESTRELA 
DOURADA L TOA. com 29 folhas, .A.V. EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO L TOA. com 69 folhas, 010 RIO MAXI L TOA. 
com 27 folhas, numeradas pe a Comissão, EO 
COMUNICAÇÕES L TOA. com 56 folhas ara o Edital nO 031 e 
com 57 folhas para o Edital nO 032, SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. com 30 folhas ara o Edital nO 031 e ''''-r--\ 
com 34 folhas para o Edital nO 032, REDE CENTRAL DE <-: - 7 

COMUNICAÇÃO L TOA. com 25 folhas, ' 010 FM TERRA DO / 
MATE L TOA com 41 folhas, RÁDIO COS EIRA FM L TOA., com 
34 folhas, RÁDIO CAÇULA D'OESTE L DA. com 37 folhas, 
RÁDIO MORENA FM DE XAXIM L TOA. om 32 folhas, RÁDIO 
FM SANTA TEREZA L TOA. com 35 folh~s, RÁDIO ONDA FM 
l TOA. com 33 folhas renumeradas Pl1la Comissão, RÁDIO 
SANTA TEREZA DO OESTE LTDA. com 24 folhas, PLANETA 
TERRA FM L TOA. com 36 folh~s, SSB~I ... SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RAOIODIFUSAO L TOA., com 39 folhas, 
TELECOMUNICAÇÕES CULTURAIS 0'0 STE LTDA. com 25 
folhas, SISTEMA RGL DE COMUNICA ÃO L TOA. com 26 
folhas, ORGANIZAÇÕES IMAT L TOA. c m 32 folhas, RÁDIO;;.;>:;'! 
CAPELISTA L TOA. com 27 folhas, FM ARROUPILHA LTDA.,,;<~' // 
com 32 folhas, FM SOL DE MAIO L TOA. çm 27 folhas, RADI~,.,!' ~:?i 
FM NOVA ONDA L TOA. com 26 folhas, 010 ATIVIDADE F'lt" ./ ,// 
DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU L TOA. om 40 folhas, RÁD\O "",/ 
PORTAL DA COSTA OESTE L TOA. com 46 folhas numerada-s- ---­
pela Comissão, RÁDIO IT ACORA S/C TOA. com 39 folh 
numeradas pela Comissão; RÁDIO LDORADO FM E 
SARANDI L TOA. com 33 folhas, RÁDIO ESTÚDIO JOVEM M 
L TOA. .... ME, com 81 folhas renumer das pela Comissã 
CATEDRAL FM L TOA. com 28 folha , RÁDIO TERCEIRO . 
MILÊNIO L TOA. com 39 folhas, RÁDIO M STER FM L TOA. com 

,fb 'I.' 35 folhas, RÁDIO SE~ FRONTEIRAS TOA. com 28. fo~has, A-fJ 
f!J1 BATOX COMUNICAÇOES L TOA. com 26 folhas, <' RADIO U 
- T AINACÃ FM L TOA. com 43 folhas, contendo folhas 3iA e 338, 

;(g a / //J/_~ ~. (j 
/j71Yn fica- , rJ 

, ~ J 
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INDEPENDÊNCIA FM DE SARANDI, s 
numeradas pela Comissão, PONTO DA COMUN çÃO L TOA. 
com 37 folhas e RÁDIO BARIGUI L TDA., co '33 folhas; (8) 
rubrica dos documentos. de habilitaçã d s proponentes 
presentes, pela Comissão de Assessoram nto Técnico e pela 
comissão de rubrica das licitantes. A Comissão de 
Assessoramento Técnico registrou a saída dos representantes 
das empresas SISTEMA DE COMUNICA ÕES MRC L TDA., 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO L TDA , RÁDIO SERRA DA 
ESPERANÇA L TOA., RÁDIO DIOCESA A L TDA., RÁDIO 
CAP~LISTA L TDA., ED COMUN!CAÇÕ~S L TDA., RÁDIO 
ESTUDIO JOVEM FM L TDA., RADIO TIVIDADE FM DE 
SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU L TOf., PONTO DA 
COMUNICAÇÃO LTDA., RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE 
L TOA., RÁDIO IT ACOARA S/C L TDA., SSB .. SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TDA, T LECOMUNICAÇÕES 
CULTURAIS DO OESTE L TDA., INDEP NDÊNCIA FM DE 
SARANDI L TDA., FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO RIO MAXI L TDA., FM SOL DE 
MAIO L TDA., SISTEMA RGL DE COMUN CAÇÃO L TDA., FM 
FARROUPILHA L TDA., RÁDIO FM CONQ ISTA L TOA., RÁDIO 
FM ESTRELA DOURADA L TDA., RÁDIO ELDORADO FM DE 
SARANDI L TOA., RÁDIO F~ NOVA OND _I L TDA., RÁDI~ FM 
SANTA TEREZA L TDA., RADIO T AINAC FM L TOA., RADIO 
CLUBE RESERVENSE LTDA. e M.A V .. EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO L TDA., antes do final da essão, abrindo mão 
da assinatura da presente Ata. Nada mais havendo a tratar, foi /:/J) 
encerrada a reunião às 16:35 horas, t ndo sido lavrada a ///!t' 
presente Ata que, após lida e achada co forme, vai assinada ,.;;4/ /1,./ 
pelos membros da Comissão de Assess ramento Técnico e jl, t;../// 
pelos representantes legais das licitantes, baixo nominadas. (L .. ".// 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCN CO: 

"I " 
" 

"" /; 
.. ~ /~;f V; 

~ 

J2 

'~ 

fr 
O 

O 



--...r.u::!~""" MAITO NETO 
MEMBRO 

. MIRELLA DIAS MELHAD 
MEMBRO 



RÁDIO MORENA FM DE XAXIM 'L TD~ç::::==LUbJ~n:;;jjC::: 

. , . ' ~ 

• I ,~ ~ 
RAD N'f-A' l-ER DO OESTE L TDA. 

S IMAT LT~A. /' 0 
~ 

RÁDIO TERCEIRO MILÊNIO L TDA. 



.~. 



DATA: 12/07/2000 

Razão }dci'alja Proponente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.oS 031/2000 E 032/2000 - SSRlI 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

Nome do representante legal ou Rubrica 
rocurador 
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Sócio/Acionista ( ) 
$.3{5.0'fO.J IProcurador 

Sócio/Acionista ( 
S 36;'.dfD. L I Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
.::;. 3(, ? .D»"" .11 Procurador 

Sócio/Acionista ( 
.'>'. 36 3. 01~.11 Procurador 

j ,'832:19-0 

i-cts: Z/I 

Sócio/Acionista (X) 
Procurador . 
Sócio/Acionista (/<.) 

'!lI Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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DATA: 12/07/2000 

Razão Social da Proponente 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

! 

CONCORRÊNCIA N.oS 03112000 E 032/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENT 

Rubrica 

- -----~-- ---- ---~~--- ~'~'-'---~-~-----'----______ ~_~_u~~-.::;==------- -----'"-=-::=---== __ 

FOLHA: o.2f 

860 ' 1J!30 -O I Sócio/ Acionjsta (>() 
Procurado.,' 

3ts93S4<ü I SóciolAciehista (X) 
Procurador 

N3 04.2 Sq,,:cl Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

rocuraaor 
Sócio/Acionista ( ) 

~ ~f)~J Sq ~ I Procurador 

I 
Sócio/Acionista ( ) 

H 104 a CJ1c1 Procurador ' , ,~ 
N? 04;; '31~ J Sócio/Acionista ( ) 

Procurador (i(') 

C39 otç; -cQ I Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

I;r; I /1 V/:O ~ I Sócio/Acionista (X) 
(i 1(:C'[ ~,./ Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
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DATA: 12/07/2000 

Razão Social da Proponente, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODifUSÃO' 

CONCORRÊNCIA N.oS 031/2000 E 032/2000 - SS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES I' 

Nome do representante legal ou RGn.o /UF 
rocurador 

FOLHA:tJ3 

Sócio/Acionista (~ ) 
Procurador 

!o~ o:t-l). -fi I Sócio/Acionista ( ) 
~ Procurador 

Sócio/Acionista ( ...... ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

?â6 oC;</ç -...?! Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 0 
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Razão Social da Proponente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO\ 

CONCORRêNCIA N.o~2000 E.~OOO -~~ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA:~ 

Assinatura 

1.,,,{' W;. ~. x, t) I Sócio/Acionista ( ) 
:NbLTl't J Procurador 

'20,( q ('c I Sócio/Acionista ( 
) ({)O 1/-0 Procurador 

A/) /-. OI,Ç. I Sócio/Acionista ( 
N vO I '1 )-0 Procurador 

Sócio/Acionista 
Procurador 

J060fl/c -JI Sócio/Acionista ( 
. '( • ) Procurador 

'l/f/fOr;::;,;ur I Sócio/Acionista ( 
1(177'/' t' Procurador 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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Razão Social da Proponent 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N •• @OOO E 032/2000 - SSRlMC 
-==:;- . 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENT m=wilI' 

FOLHA: oS 

Nome do representante legal ou 
rocurador 
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Assinatura Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista (?"-.) 

Cf. f(':}o.~2'1-0 I Procurador (! 
Sócio/Acionista ( ) 

~~ &~ 9 - í I Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador (>-" 

Sócio/Acionista (O<) 
Procurador 

Q W) 11 1. ,_ 1 4J I Sócio/Acionista ( 
l).J~liO.:> 'Iv Procurador 

Sócio/Acionista ( 
4 ~D.L 413"'8 jProcurador 

S 1w3?1-1 p) Sócio/Acionista M 
I<LProcurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (P'-i 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Procurador 
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Procurador 
Sócio/Acionista ( ) L ~ 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENT~ 

Nome do representante legal ou Assinatura Rubrica RGn.o/ 
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Procurador 
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Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
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Procurador 
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Procurador 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.OS 031/20~OO - SSRlM 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONE~IC 

Nome do representante legal ou Assinatura Rubrica 
rocurador 
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FOLHA: O.-f 

6cio/Acionista ()<) 
Procurador 
S6cio/Acionista ()}i 
Procurador 
S6cio/Acionista ( 
Procurador 
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MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COM1SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERlVI0 DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ()!3'. folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: ------------.--------------

N° da folha anterior: '1S 
N° desta folha: 1..( b . 
N°s das demais folh~s juntadas: I{ t a ,.50 

Brasília, j '" de ~ Ia 

flMesr/J Leite Brasil 
/ Secr~~ia.subStituta 

C:\Meus documentos\Tenno de juntada.doc 

-,-~ 

de 2000. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N°031/2000 - SSRlMC 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

00059'"8 
Licitante: RÁDIO RIO MAXI LTDA 

C.G.C.: 02.388.420/0001-12 

Endereço: Av. Afonso Petchow, 1470 Bairro Bom Jesus Rio Negro - PRo 

N° do Processo Específico da Licitante: 53740.000502/00 

I Resultado: I HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 
PR Rio Branco do Sul FM A 

C:IRe.rulUdo da analise de Habilitação (Habilitada)\Concorrenda 031-2000IResult.ad<:l de Hnbilitllç!.o da RÁDIO RIO MA.'\l (HABlLIT ADA).doc JAN 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2000, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotaras providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 

____ ---'eocl..n'-""cerrad~~pn~sente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° 
026/2000 
027/2000 
028/2000 
029/2000 
030/2000 
031/2000 
032/2000 
033/2000 
034/2000 
035/2000 
040/2000 
041/2000 
042/2000 
043/2000 
044/2000 
045/2000 
0~6/2000 

,,~ . 
/ 

'/ ~A /MA I 
I . 

,~EXANDRE ~IO D 
- Titular 

I 

"". 

~ 

RESULTADO N° 
306 a 311 e 602 

312a315 
316a320 
321 a345 
346 a 368 
577 a601 . 
369 a 400 
401 a 404 
405 a407 
565 a 576 
408 a440 
441 a 472 
473 a477 
478 a481 
482 a 516 
517 a 542 
543 a 546 

~~~ 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Vice-Presidente 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO . ) 

Titular ~~/ 
~1~1 ,. ,. 

(/'<J~f /" , 
~- .-- r [/ 

.. , .. , 



( 

ANACL~'4EIRO 
, Titular 

.~ '=-D-=<: 
NAPOLEAO EMANUEL V AL A\1Jo,.,41'"fl"E' 

Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 28/07/2000 
(CONCORRÊNCIAS DE 026 A 046/2000) 
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\'lJ .... M"allu.aU,", de Prestação do Serviço: Rio Branco do Sul -- PR 

1.1.'\..aL.a.V Social da Proponent~: Rádio Rio Maxi Ltda 

Conteúdo 

I '-""'~'u.u.'-V.L.L -'- -- Documentação de Habilit~ção 
Habilitação Jurídica 
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Mul tisuprimentÇ)s Sup. e Equip. para Esc. e In. 
form.. Ltda; Oficca Line Com. de Inf. e Papela 
ria Ltda; Wellborn Inf. do Brasil Ltda; JCTEL 
Com & nistr. Ltda; Botpel Papo e Sup. de Infor 
matica Ltda; Cesar Reis Office Products Ltda; 
Papelaria Nossa SeDhôra das Marces Ltda; Olive 
tti da Amazônia Ind. e Com .. Ltda; D 5: D· Comér 
cio, Importação e Exportação Ltda; SPI Serv. e 
pxodutos de Informática Ltda •. Empresas lnabili 
tadas: B1gh' Digital Storage Inf. Ltda; Sup~ipa 
per 1 s Com. Ltda; Oãiis Dist. Ltda; Prime R!bl:lon 
Com. de. Suprimentos Ide Informá.tica Ltda. 

WALDIR FORTUNATO JUNIOR 
Presidente da comissão 

SIDEC - 01/0S/2000 ) 

Departamento Regional Nordeste/l 
EXTRATO DE CONTRATO N2. 13/2000 

Nl! Processo:' ~36'29000300/0'0-16 
'Contratante: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E 'ESTATl:STICA IBGE 
CNPJ Contratado: 00215234000156 
contratado : REALIZA TRANSP.ORTES E LOCACAO DE 
VEICULOS LTDA 

-4 e to: Contrato de prestação ge serviços de 
32' (trinta e dois) veículos', a' álcool' ou 

.. blina, . sem motorista para tra..nsporte de 
,?assageiros e/ou carga leve, durante 24 (vinte e 
IUatro) h~ras do dia, inclusive domin- . 

gos e 
ferIados, firmado entre o IBGE e a REALIZA 
Transportes e Locação 4e 'Veículos Ltda. 
Fundamento Legal: DISP~SA DE LICITAÇÃO DE ACOR 
00 ,COM O ARTIGO 23, ALINEA A" INCISO :rI, DA LEI 
8.666/93. 
Vigência: 01/0S/2000 a 31/0S/2000 
Valor Total: R$ 39.552,0.0' 
Fonte de Recurso Nota de Empenho 
1.00000000' 2000NE002'983 
Data de Assinatura: 01./08/2000 

SICON·- 01/0S/2000 ) 

Depart!}mento Regional Nordeste 3_ 
EXTRATO· DE C,?NTRATO N2. 10/2000 

Nl! PIocesso: 03623.0011.26.00-5 
Contratan.te: FUNDACAO :rNSTIT' BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 

Diário·Ofitial 

CNPJ Contratad~: 075530S0oooi45 
Contratado : ALDEOTA LOCACAO E TURISMO LTDA 
Objeto: Locação de 418 ,(dezoito) veiculos leves 
par? uso da Divisão de Pesquisa do Ceará nos 
trabalhos ae coleta do Censo 2000 
Fundamento Legal: Lei n~ 8.666/93, inclusive as 

,alterações posteriores, e demais 'legislação per 
tinente 
Vigência. 26/07/2000 a 23/U'/2000 
Valor"Total: R$ 61.848,00 . 
Fonte de Recurso . 
100ÓOOOOO 

·Data de Assinatura. 26/07/2000 

( SICON - 01/0S/2000 ) 

Nota de Empenho 
2000NE00461S 

EXTRATO DE CONTRATO N' 3.1/2000 

N2 Pxocesso: 03623 .. 000524.00 M 7 
Contratante: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 
cm?J Contratado: 004640730001.34. 
contratado : RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE 
COMUNICACAO S/A 
Objéto: Distribuição da publicidade legal a ser 
veiculada DOS principais j orDais de circulação 
DO Estado do Ceará, . 
Fundamento .Legal: Art.2S-caput, da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decreto 3.29'6/99 
e demais legislação pertinente . 

. Vigência. 26/07/2000 a 25/07/2005 
Valor Total: R$ 25.752,00 
Fonte de Recurso Nota de E;mpenho' 
100000000 2000NE001694 
Data de Assinatur'aJ 26/07/2000 

SIcoli - 01/0S/2000 ) 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 23/2000 

N2' Processo: 3621.000424200063 
Objeto I L9cação de· imóv:el para funcionam~nto Po 
sto de Coleta CENSO 2000 COHAB 1 'Subárea de São 
Luis~MA, em razão da 'indisponibilidade de" imóve 
i5 da União Estado e Município 'para' cessão aq 
IBGE. 
Contratada : JOSE CARLOS SOUZA PACHECO 
Fundamento Legal: Artigo 24 , inciso X , da Lei 
S.666/93 . 
Justificativa: Locação de imóvel para instalaçã 
o Posto de· Coleta CENSO 2000 COHAB Subárea de s. 
ão Luis. 

Declaração de Dispensa em 21./07/2000 
PEDRO JAMES DE SOUZk GUEDELBA 
Chefe da Divisão de pesquisa do IBGE no MaraDhã 
o DIPEQ/HA . 
Ratificação em 24/07/200E 
MlIRLIO FABIO PELOSI FALCAO 
Chefe do Departamento Regional Nordeste' 3 DERE! 
NE3 
Valor. R$ 3.600,0,8 

(SIDEC 01/0S/2000 

Divisão de Pesquisa em Sergipe 
RESULTADO DE Rl\BILITAÇÃO 

CONVITE N' 3/2000 

A firma vencedora do certame licita tório foi a 
Nordeste Segurança de Valores Ltda., poi: ter of 
'erecido menor pr~ço. no ~alor de R$ 436,42. 

GERALDO DE MELO MENEZES 
Chefe 

( SIDEC - 01/osi2000 ) 

FUNDAÇÃO I,NSTITUTO DE PESQUISA 
ECONOMICA APLICADA 

Diretoria. de Estudos Macroeconômicós 
EXTRATO DE CONTRATO N2 7/2000 

N2 Processo: 03011.000074200005 . 
Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA 
APLICADA 
CNPJ Contratado: 404344580-00173 
Contratado : PROMOTIONAL TRAVEL . VIAGENS E 
TURISMO LTDA 
Objeto: prestação de serviços de fornecimento 
de passagens aere?s nacionais .e inte:r:nac10nais, 
na cidade do Rio de Janeiz:o, adquiridas, prefe 
rencialmente de. empresa de bandeira. nacional,pa 
ra os servidores do IPEA/RJ, quando 'em viagens 
a serviço, compreendendo: emissão, resez:vas,mar 
cação e remarcação, com fornecimento de bilhe 
te ao interessado ou da remessa de PTA. 
~~~n~~6~i~;:: Alí~'7l!3- B, Inciso :rI, Arti~o' 
Vigência. 01/0S/2000 a 31/07/2001 
Valor Total, R$ 31.260,00 . 
Fonte de RecUrso Nota de Empenho 
100000000 2000NE000459 
Data de Assinatura: .01./os/aooo 

( SICON - 01/0S/2000 ) . 

SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC FM 53740:0\)0416100 ..... HABILITADA 
LTDA . 
RÁDIO DIGITAL FM LIDA FM 53740.00041700 HABILITADA· 
MA V. EMPRESA DE COMUNICAÇÃO FM 53740~00041~/()O HABILITADA 
LTDA . Ministério das Comunicações 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
RESUl,.TADOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRENCIAS N2 29, 30. 31 E 3212000 

Nos tennos da Portaria Me nO 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria Me nO 
136, de 24 de abril d.e 2000, e em confonnidade com os Editais de Licitação respectivos, a Comissão 
Especial de Licitação torna público, por meio deste Aviso e. seus Anexos,. o resultado da análise da 
documentação de habilitação das licitantes das Concorrências de nOs 029. 030, 031 e 037JOO-SSR1MC, 
relativas a localidades do Estado do Paraná. 

Os autos dos processos estarão disponíveis para as licitantes, no períoqp de 21.a 25 de agosto 
de 2000. na Secretaria da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério das 
Comunicações Supervisara. no endereço: Rua Vicente 'Machado, 720 - Bairro Batel, Curitiba/PR, onde 
deverão ser protocolizados eventuais recursos, . 

UF 
PR 

PR 

Brasília - DF, 1 ~ de Agosto de 2000 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

CONCOJfJt~ k, 29/2000 

Loca1idadel Pro onente s Servi Q N° do Processo. 
ARAPOT! 
RÁDIO CAMPOS FLORIDOS LTDA FM 53740.000395/00 
NOVA ESTAÇÃO RDJODIFUSÃO E PU- FM 53740.000396/00 
BLICIDADE LTDA 
MARRAFON E FERREIRA LTDA FM 53740.000398/00 
!FREQU!iNClA BRASILEIRA DE COMU- FM 53740.000399/00 
NICA OES LTDA 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 53740.000397/00 
DE RADIODIFUSÃO LTDA 

LEVlSÃO GUARARAPES LTDA FM 53740.000394/00 
ARAUCÁRIA I 
FREQU~NCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 53740.000399/00 
NICA OES LTDA 
PUiHÃO RADIODIFUSÃO FM LTDA FM 53740.000400/00 
SAFIRA RADIODIFUSÃO LTDA FM 53740.000406/00 
EDCOMUNICA ÕES LTDA FM 53740.00_0407/00 

Resultado 

HA ILlTADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

PR 

PR 

I':.ICENTINA MARKEJ1NG E COMUNI: FM 53740.000405/00 
CACÃOLTDA . 
RÁDIO PLANALTO SUL FM LTDA FM 53740.000404/00 
SERRA VERDE FM LIDA FM 53740.000403/00 
RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA FM 53740.000401100 
LTDA 
J. H. M. RADIODIFUSÃO LIDA FM 53740.000402100 

. SSBR" SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 53740.000397/00 
. DE RADIODIFuSÃO LIDA 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA FM 53740.000394/00 

mRASILEmA'DE COMU- ·FM 5374O.ÓOO399/00 
NIC DA 
TELEVlS 'R ,'R 'PES LTDA FM 53740.000394/00 
RÁDio GALO DE OURO FM LTDA FM 53740.000414/00 
RÁDIO CENTROES fE LIDA FM 53740.000415/00 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO FM· 53740.000413/00 
LTDA 
CAPANEMA 

153740.000399/00 FREQU!iNCIA BRASILEIRA DE COMU-I FM 
NICACOES LTDA L 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 153740.000397/00 
DE RADIODIFUSÃO LIDA 
SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA FM 53740.000411100 
RADIOATIVA FM LTCA FM 53740.000409/00 
SISTEMA PARQUE DE RADIODIFUSÃO FM 53740.000408/00 
LTDA 
RÁDI0 PORTAL FM LTDA FM 53740.000410/00 
RÁDIO FM ESTREL CADENTE LTDA FM 53740.000412100 

ANExon 
CONCORRÊNCIA N' 3012000 

HABILIT),j)A 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

I:::-.';UF"'-+.:o=;::-:,L~o~ca~li~·d";,a",d",e/LP",r"O'l!!!.on",e"n .. te"",,s'--_-+.QS,"ervIL!!\;;:;;-r"'0-i'-~ __ N° do Processo R~ 
PR GUARANIA U 

grADE ALTA GUARANIAÇU FM LT- FM 153740.000428/00 HABILITADA 



Seção 3 nQ '148-E, quarta-f~ira, 2 de 'agosto'de 2000 
ISSN 1415-1553 

IRÁDIO COSTEIRA FM· LTDA FM 53740,000434/00 HABILITADA SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC FM 53740,000513/00 HABILITADA 

II'~_'OL~ 
FM 53740,000426/00 HABILITADA 

DE O LTDA 
LTDA FM 53740,000425/00 HABILITADA 

, CIA BRASILEIRA DE COMU- ·FM 53740,000421/00 HABILITADA 
I::::-- S LIDA 
PR IBAITI 

LIDA 
lHM RADIODIFUSÃO LIDA 53740,000510/00 HABILITADA 
RÁDIO FM ESTRELA DOURADA LIDA 53740.000509/00 HABILITADA 
EDCOMUNICA ÕES LIDA 53740.000511100 HABILITADA 

10 PITANGA FM LIDA 53740.000506/00 HABILITADA 
RADIO RIO M-\XI LIDA 53740.000502/00 HABILITADA 

~2cug~r.JfASILEIRA DE COMU- FM 53740,000421/00 HABILITADA ESTE 
ESLIDA FM 53740,000501/00 HABILITADA 

SISTEMA PLUO DE COMUNICAÇÕES FM 53740.000431/00 , HABILITADA 
LIDA 

IA BRASILEIRA DE COMU- FM 53740,000508/00 HABILITADA 
LIDA 

SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LT- FM 53740,000440/00 HABILITADA 
DA • 

SERRA DA ESPERAN A LIDA 53740.000499/00 HABILITADA 
FM TERRA DO MATE LIDA 53740,000503/00 HABILITADA 

COLINAS,FM LIDA FM 53740,000441/00 HABILITADA 10 FM CON ms 'A LIDA 53740,000514/00 HABILITADA 
TELEVISÃO GUARARAPESLIDA FM 53740.000439/00 HABILITADA REDE CEN1RAL DE 'COMUNICAÇÃO FM 53740,000522/00 HABILITADA 
MARRAFON & FERREIRA 1: A FM 53740.00043'8/00 HABILITADA LIDA. 

PR IMBITlJVA 

~~~r.JfASILEIRA DE COMU- FM 53740,000421/00 HABILITADA CONco=á~, 3212000 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 53740,000426/00 HABILITADA 
DE' RADIODIFUSÃO LTDA UF Loca1idade! ProDOnenle(s Senico N' do Processo Resultado 

. SISTEMA PLUG DI; COMUNICAçõES FM 53740.000431/00 HABILITADA 
LIDA 

PR ALMIRANTE TAMANDARE 
PONTO DA COMUNICA ÃO LIDA OM 53740.000493/00 HABILITADA 

RÁDIO TRADICÃO LTDA FM 53740.000430/00 HABILITADA 
TELEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 53740,000439/00 HABILITADA 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LT- FM 53740,000436/00 HABILITADA, 
DA 

~' DECOMU- ,OM 53740,000497/00 HABILITADA 

CAPEUSTA LIDA' . OM 53740,000491/00 HABILITADA 
RADIO BARIGm LIDA OM 53740,000494/00 HABILITADA· 

RÁDIO TRÊS DE MAIO LIDA FM 53740,000437/00 HABILITADA 
RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA FM 53740,000420/00, HABILITADA 
LTDA 

~m?b~:~~~ PINTO DE COMU- FM 53740,000419/00 HABILITADA 

, PR SANTA TEREZA DO OESTE 
FRE~~rCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 53740,000497/00 HABILITAD, 
NICA OES LIDA 
lÁ] la MORENA FM DE XAXIM LIDA FM 53740.000475/00 HABILITADA 

EDCOMUNICA ÕES LIDA FM 53740.000489/00 HABILITADA 
REDE CEN1RAL DE CO~GAÇÃO, FM 53740,000422/00 HABILITADA 
LIDA 

PLANETA TERRA FM LIDA FM 53740.000480/00 HABILITADA 
RADIO FM SANTA TEREZA LIDA FM 53740,000481/00 HABILITADA 

PR ITAIFULÃNDIA MI:IO COSTEIRA FM LIDA FM 53740,000484/00 HABILITADA 
RÁDIO CAPEUSTA LTDA FM 53740,000425/00 HABILITADA 
SSBR ~ SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 53740,000426/00 HABILITADA 
DE RADIODIFUSÃO LTDA 

RADIO SANTA TEREZA DO OESTE FM 53740,000477/00 HABILITADA 
LIDA 
RADIO CA ULA D' OESTE LIDA R.! 53740.000495/00 HABILITADA 

ORGANIZA ÕES IMAT LIDA FM 53740,000435/00 HABILITADA 
tADIO ITACORA S/C LTDA FM 53740,000429/00 HABILITADA 

RÁDIO FM ALVORADA LIDA FM 53740.000433/00 HABILITADA 
RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C FM 53740.000432/00 HABILITADA 
LIDA 
SISTEMA PLUG DE ,COMUNICAÇÕES FM 53740.000431/00 HABILITADA 
LIDA 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LT- FM 53740,000440/00 HABILITADA 
DA 

AJ%l{om 

lA] 10 ONDA FM LIDA FM 53740.000479/00 HABILITADA 
~~COMUNICAÇÕES CULTURAIS D' FM 53740,000476/00 HABILITADA 
OESTE LIDA 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LT- FM 53740,000469/00 HABILITADA 
DA 
TE E'VrSÃO GUARARAPES LIDA FM 53740.000471/00 HABILITADA 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 53740,000468/00 HABILITADA 

~SÃOLIDA 
PR DOIGUA U 

ISTA LIDA . FM. 53740,000491/00 HABILITADA 
RADIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C FM 53740,000474/00 HABILITADA 

CONCORRENCIA N' 3112000 LIDA 
RAtIO FM NOVA ONDA LIDA FM 53740,000488/00 HABILITADA 

UF 
PR 

PR 

PR 

Localidade! Pro onente s Servi o 
PITANGA 
RÁDIO TAINACÃ FM LIDA FM 
CO CA ÕES 1M LTDA FM 
ALTO DA COLINA FM LTDA FM 

10 NOVA PRINCESA FM DE PI- FM 
TANGA LIDA 
RÁDI FM 

LE FM 
FREQ FM 
NICA 
RÁDIO PITANGA FM LTDA FM 
RÁDIO'SERRA DA ESPERAN A LIDA FM 
RESERVA 

LE SÃO GUARARAPES LIDA FM 
FREQuilNCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 
NICA OES LIDA 
RÁDIO RESERVA FM LTDA FM 

. RÁDIO DlOCESANA LTDA FM 
RÁDIO CLUBE RESERVENSE LIDA FM 
RADIO ORTIGUEIRA LTDA FM 
RIO BRANCO DO SUL 

LE SÃO GUARARAPES LIDA FM 
FREQ~NCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 
NICA OES LIDA 
RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS 'FM 
LIDA 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES FM 
LIDA 
RÁDIO RIO BRANCO DO SUL LIDA FM 
MAV EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
LIDA 

FM 

AGÊNCIA NACIONAL DE 
TElECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ADIN n· 044nOOO-ANATEL, 
Data de Assinatura: 16 de junho de 2000. "­
COntratada: lNTEUG TELECOMUNICAÇOES LIDA, 
Vigência: 16/06/00 a 24/0 InOO L 

NC> do Processo Resultado 

53740,000504/00 HABILITADA 
53740,000518/00 HABILITADA 
53740.000517/00 HABILITADA 
53740.000515/00 HABILITADA 

FM FARROUPILHA LIDA FM 53740,000492/00 HABILITADA 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 53740,000468/00 ' HAl1ILITADA 
DE RADIODIFUSÃO LIDA 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LT- FM 53740,000469/00 HABILITADA 

, DA 
PLANETA TERRA FM LIDA FM 53740,000480/00 HABILITADA 
RÁDIO ITACORA S/C LIDA FM 53740,000473/00 HABILITADA 

53740.000516/00 HABILITADA 
53740,000501/00 HABILITADA 
537~0,000508/00 HABILITADA 

ORGANIZA ÕES IMAT LIDA FM 53740,000483/00 HABILITADA 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES FM 53740.000485/00 HABILITADA 
LIDA. ' 

~~O D~~ii m~E SERRANO- FM , 53740.000470/00 HABILITADA 

53740.000506/00 HABILITADA 10 SOL DE MAIO LIDA FM 53740.000472/00 HABILITADA 
53740,000499/00 HABILITADA PR ' SARANDI ! 

53740.000501/00 HABILITADA 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 53740,000497/00 HABILITAD: 
NICACÕES LIDA 

53740,000508/00 HABILITADA RADIO ELDORADO FM DE SARANDI FM 53740,000487/00 HABILITADA 
LIDA 

53740,000520/00 HABIT.ITADA RÁDIO SEM FRONTEIRAS LIDA FM' 53740,000466/00 HABILITADA 
53740,000498/00 HABILITADA CATEDRAL FM LIDA R.! 53740,000467/00 HABILITADA 
53740.000521/00 HABILITADA RADIO TERCEIRO MILENIO LIDA FM 53740,000496/00 HABILITADA 
53740.000519/00 HABILITADA EDCOMUNICA ÕES IDA FM 53740,000489/00 HABILITADA 

SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 53740,000468/00 HABILITADA 
53740,000501100 HABILITADA DE RADIODIFUSÃO LIDA 
53740.000508/00 HABILITADA SISTEMA PLUG DE alMUNICAÇOES 

LIDA 
FM 53740.000485/00 HABILITADA 

53740,000505/00 HABILITADA RADIO MASTER FM LIDA FIV 53740~000486/00 HABILITADA 
INDEPENDENCIA FM DE SARANI I FM' 53740.000478/00 HABILITADA 

53740,000512/00 HABILITADA BAT X COMUNICA OES LIDA R.! 53740,000482/00 HABILITADA 
rELEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 53740,000471/00 HABILITADA 

53740,000507/00 HABILITADA lA] 10 ESTúIiIO JOVEM FM LIDA FM 53740,000490/00 HABILITADA 
53740,000500/00 HABILITADA 

(Of, EI. n' 166/2000) 

o artigo 25, caput, da Lei n° 8.666/93, e de confonnidade com a 
documentação constante do processo nO 53500.00186612000. 
Programa de Trabalho: 24.122,0750.2000,0129, 

Objeto: Prorrogar vigência contratual pelo período de O~· (dois) me· 
ses, 

Elemento de Despesa: 339039. 
Valor do Contrato: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Nota de Empenho n· 2oooNE002249 
Desembolso no Exercício: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Fundamento Legal: O presente Aditamento está amparado no disposto 
do artigo 57, Inciso n, da Lei 8,666/93, de 21/06/93. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO AMPLO N' 43nufJO 

Objeto: Presta~o de serviço de telefonia fixa de longa distância, nll· 
cio!1::J.l e internncional, em crrJ.ter não exclusivo, para a ANATEL 
Sede. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato ADIN N° 051198-ANATEL. 
Düta de Assim.itura: 25 de maio de 2000. 

A Agência 1··t. ·.ionaJ de Telecomunicações - ANATEL. torna' 
público o resultado do Pregão Amplo n\) 043/2000, Processo n° 
53500.002834/2000. cujo objelo e a contratação de empresa esp~­
cializadü na prestação de serviços de assistência técnica e manutençc.o 
preventiva e corretiva Õ~ 34- (trinta e quatro) aparelhos âe fllc-sÍmHe. 
cedara..'ldo vencedora parn. os Lotes I, H. TIl e IV a empresn Start 

Moàaliândc de Licitação: inexigibilidade. 

;'~~~~~:~~e~l~~~~~~:~~~ç~~t;~a~~f~~~.\~~r\Tii,~~Ql)~~~;Ó;~~ . Ccmm!ad:::!.: POLlTEC i.TDA. 
V:ggn.cL~~25{05JOO a.25,:Q7QOQO,. _: _. ________ ~. _ '. _ ~ __ . Tel.ccomlJf1jc,-,çj:~~J .. tt:a.: .: .ME .. .!!p_ Y;1!Qr lo.taL ilil.upl'pcS;I_H).;Z65'zO 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

seguir, constituída de Of} ( QUQ~ag, ) folhas, que numerei em continuação do 

número ·W até o número .!fi. 

Curitiba, 25 de setembro de 2000 

R A MARQUES 



"t I 

Da: Rádio FJ\1 Cidade dos Minérios Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (apresenta) 
Referência: Concon'êllcia 031/2000 

Prezado Senhor 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação do proponente abaixo 
nominado pêlos motivos a seguir: 

______ ~Zá<lio Rio Maxi Ltda. - a empresa apresentou uma certidão ne ativa do estado ue não 
tem o número da inscrição estadual. em desacordo com a legislação em vigor e ferindo o 
item 5.4.4 do edital. 

Atenciosamente 

i 

PROCURADOR 

\ 



CONCORRÊNCIA N° 031/2000 

RÁDIO RIO BRANCO DO SUL L TOA., 
inscrita no CNPJ sob o nO 02.737.660/0001-85, estabelecida á Rua 
Projetada, 180 - Casa 1 - Centro, CEP 83540-000, na comarca de Rio 
Branco do Sul/PR, neste ato representada por sua sócia Maria José 
Trigo, brasileira, Gerente de Vendas, portadora do RG n° 5.915.129-0 
Expedida pela SSP/PR e do CPF sob Q n° 876.702.599-49, residente e 

------Yd~ou-mUl.ic..uiliàdaáRu~rlos Cavalcanti, 115, na comarca de Rio Branco 
do Sul, vêm, mui respeitosamente, á presença de Vossa Excelência 
apresentar RECURSO, contra a decisão de habilitação proferida na 
Concorrência n0031 , em face da concorrente RÁDIO RIO MAXi 
L TOA., pelas razões a seguir expostas: 

Que, para participar da licitação em questão, 
há uma série de formalidades legais a serem cumpridas, dentre elas, a 
exigência em relação a documentação de forma rigorosa, pelo qual 
passam todas as empresas, sem qualquer exceção. 

Porém, entre a documentação exigida está a 
de ser anexado ao Processo, os comprovantes de depósitos referente 
a integralização do Capital Social conforme o Balanço Patrimonial. 

Contudo, lamentavelmente, a Participante Rádio 
RIO MAXI L TDA., não apresentou anexo aos documentos os 
comprovantes de depósitos 



A empresa citada DEIXOU DE JUNTÁ-LA por 
desatenção as obrigações impostas pelo Ministério das 
Comunicações, desrespeitando suas normas e demais concorrentes. 

o Fato em questão não pode passar 
desapercebido, para que a ordem e a obrigatoriedade sejam 
mantidas sem exceção, sob pena, de cair na descredibilidade deste 
competente órgão por caracterizar conveniência com a injustiça. 

Diante do Exposto, e para restabelecimento da 
credibilidade das licitações neste Estado, REQUER~SE, o acolhimento 
do presente RECURSO, para ANULAR a habilitação da RÁDIO RIO 
MAXI FM L TOA., e consequentemente, determinar inabilitada na 
concorrência de n0031/2000, por falta da entrega da documentação 
exigida no prazo legal. 
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MINISTÉFlIO [)AS CO~~~ 

Cm-itiba 13 de setembro de 2000. 

Da: J.H.M. Radiodifusão Ltda 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (apresenta) 
Referência: Concorrência 031/2000 

Prezado Senhor 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação do proponente abaixo 
nominado pêlos motivos a seguir: 

- Rádio Rio Maxi Lida. - a empresa apresentou uma celtidão neg~~quª-~ã~ ___ _ 
tem o número da inscrição estadual, em desacordo com a legislação em vigor e ierindo o 
item 5.4.4 do edital. 

Atenciosamente 

;l~ 
BINSON DE OLIVElRA 

PROCURADOR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as -ii-folhas seguintes, 
------,e-=m~c"'o="nformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: .(7? 
N° desta folha: ~ . 
N°s das demais fo has Juntadas: (LI a 61 

Brasília~ -fJ-JL- de -C/ JL de 2001. ---

h IM f1J!!;~.. B' . '. '(f I ~ arcos lC:U~ ertom 
. S retano 

C:\Meus documentos\Tenno dejuntada.doc 



I 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1451/L5/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo n.o 53740.000502/00 
de 12/07/2000 da 
Concorrência nO 031/2000 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Rio Branco do Sul, PR, (FM). 

1. RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS L TDA., qualificada nos autos do 
processo sob referência,. vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente RÁDIO RIO MAXI L TDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dis--p-o_sitivo_~eRenG_enta~àfas~e",--__ _ 
de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

" - Rádio Rio Maxi Ltda. - a empresa apresentou uma certidão 
negativa do estado que não tem o número da inscrição estadual, em 
desacordo com a legislação em vigor e ferindo o item 5.4.4 do edita!." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, relativas aos "Requisitos para a Habilitação das 
Proponentes" (item 5, do Edital), são os seguintes: 

"5.4.4 - Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 
deverão ter validade na data de recebimento das propostas 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 

INFORMAÇÃO COMPLETA (n$g2r prov)N~ 1451=l5=Ree2=CEL-SSR-MC.doc EAP 16/01101- 17:59 F.1/4 



contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não c;I 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar preJulzo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, .não cause, igual nte, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"EXistem atos 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov)N·1451=l5:Rec2=CEl·SSR-MC.doc EAP 16101101 ~ 17:59 F.214 



infringir indiretamen"te os vai 

consagrados constitucionalme 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida óecisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

10. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimentO-fOl"rnaJr­

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de ·fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. In casu, as alegações trazidas pela Recorrente não guardam 
pertinência alguma com a retirada da concorrente do certame, eis que a 
documentação apresentada pela mesma não de encontra incompleta ou viciada. 

111 - CONCLUSÃO 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

• negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO RIO MAXI L TOA., nesta 

INFORMAÇÃO COMPLETA (neç'ar prov) N° 1451=L5=Rec2c CEl-SSR·MC.doc EAP 16101101 -17;59 F.314 



Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília-DF, J!ftJ de .o/L~VJf) de 2000, 

ssessora - OAB-DF 11.142 

INFORMAÇAo COMPLETA (negar prov) N° 145I:::L5=Rec2=CEL·SSR·MC.doe EAP 16fOl101 -17:59 F.4f4 



Processo nO 53740.000502/00 

Após exame do que consta dos presentes auto, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

(!) L de janeiro de 2001. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1452/L5/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo nO 53740.000502/00 
de 12/07/00 da 
Concorrência n° 031/00.SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Rio Branco do Sul, PR, (FM) 

1. RÁDIO-RIO-BRANCO-DO--SUL- L1DA.,.--{;jtlaJifiGada-.-l"loS--aYtoS-(jo'----
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente RÁDIO RIO MAXI L TOA., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. . 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO N° 1451/L5/CEL-SSRlMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇÃO SIMPLIFICADA (negar prov) N° 1452=Uc Rec2::::CEl-5SR·MC.doc EAP 16101101-18;06 F.1/2 
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111 - CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o e 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO RIO MAXI L TOA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília-DF ottT de ~~M9ae 2000. 

I / 

IDA~V~ 

INFORMAÇÃO SIMPLIFICADA (negar prov) Nt 1452::l5=Rec2:CEL-SSR-MC,doc EAP 16/0 110 1 • 18;06 F. 212 



Processo n° 53740.000502/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. 01 a 02 Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

E, ,02-- de janeiro 2001. 
; 
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J i 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1153/L5/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53740.000502/00 
de 12/07/00 da 
Concorrência nO 031/00.SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Rio Branco do Sul, PR, (FM) 

----11-.---- J.I .. tM~RADLODIEUSÃQLIDA~alificadano&.-autQ~do_prQcHssQSO!.LJb-,------__ _ 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente RÁDIO RIO MAXI L TDA., trazendo em sua petição o embasamento 
legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital não foram 
cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela "~~. 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO N° 1451/L5/CEL-SSRlMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇÃO SIMPLIFICADA (negarprov) N~ 1153o::L5"'Ree2=CEL-SSR-MC.dcx: EAP 16101/01-18:09 F.1/2 



111 - CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exp6sto, concluo e 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO RIO MAXI L TOA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília-DF /tq de ,-~~4e 2000. 
------------------------------

ÉLlDA Á VILA PEREIRA 
Assessora - OAB-DF 11.142 

INFORMAÇAo SIMPUACADA (negar prov) N& 1153=l5=Rec2=CEl·SSR~C.doc EAP 15101101-16:09 f.212 



Processo nO 53740.000502/00 

Após exame do que consta dos presentes a tos, proponho aos 
senhores Membros -da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. 01 a 02 Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

2001. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COi\'lISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos !v!inistérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presiqente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada-­
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

025/2000 

026/2000 
027/2000 
028/2000 
029/2000 

030/2000 

031/2000 

INFORMAÇAO 
N° 

665,680,681,603 a 605,580,599 a 602,621 a 625,682 a 688,513,514 
634,,635,659 a 661,841 a 844,965,830 a 840,826 a 829,788,793 a 

795,626,627,787,845 a 848,785,786,1261,1262,628 a 630/L5/CEL­
SSRlMC 

1704 e 1705/L5/CEL-SSRlMC 
572/L5/CEL-SSRlMC 

573,574/L5/CEL-SSRlMC 
1323 a 1329,1309 a 1312,1314,1322,1301 a 1308,1160 a 1163,948 a 
953,966,1232 a 1238,1292 a 1300,1246 a 1254,936 a 947,1122,1123 

1114 al121,1007 a 1009,1110 a 1113,1130,1229 a 1231,1239 a 
1245,1330 a 1338,1291,1255 a 1260,984 a 994,1151,1152,924,927 a 

929,1124 a 1129,753 a 759/L5/CEL-SSRlMC 
819a 821,762,763,822 a 824,783,784,731,760,761,789,790,797 a 

810,734 a 737,767 a 769,782,791,792,909 a 
915,920,921,916,917,812 a 817,732,1179,1180,858,867 a 

876,897,922,923,898 a 906/L5/CEL-SSRlMC 
1136.1137,1133,1134,995,996,1148,997,998,1591 a 1596,1599 a 

1604,1647 a 1649,963,964,1158,1159,1149,1150919,930 a 932,1138 
a' 1143,954 a 962,933 a 935,1156,1157,1144 a 1146,967 a 970,1451 

a 1453,1154 e 1155/L5/CEL-SSRlMC 
,,/ 

AN~~ 
Vice-Presidente 



NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 02.01.01 REC. L5=CONC. 025 A 031/2000. 

Publicado no DOU de 06/0212001. 
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Serviço Público F.dor~1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

seguir, constituída de .J4l (b\"~ ) folhas, que numerei em continuação do 

número 1ü até o número ft. 

Cuntiba,lg de \~ de2Ol)'l 

/ ~C ~u~-k\to ~j~~c\~ 
1/ VILMARA D~80R8A MARQUES 

PRESIDENTE CAT-PR 
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ANEXO III 

Razão Social da Proponente: Rádio Rio Maxi Ltda CNPJ/MF: 02.388.420/0001-12 

Edital da Concorrência nO 031/2000-SSRlMC Localidade: Rio Branco dó Sul 

1 - Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440,00 (minuto~) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2 - Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

3 - Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

programas de serviços noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
B 

1115,2-

Tempo dos !programas em minutos 
B 

115,2 

Data: 12/06/2000 

UF: Paraná 

4 - Programas culturais artisticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidad~ ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gera 
dos na própria localidade ou no muncípio ao qual pertence 

a localidade objeto da outorga 

~ 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

I 57,6 

(fá,' ,-il--,----~ ./ 'JIJ3~ ./ i/,í 
./' ",-?, ..:..", -

C.-/J<JV 
k_ éJ 

(%) 
(B/A)x100 

4,0 

~-;~ 



5 - Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria localidade ou no muncípio ao qual pertence 

a localidade objeto da outorga 

Tempo dos Iprogramas em minutos 
(B) 

57,6 

6 - Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter defintivo 

7 - Local : Rio Negro - Pr 

Data 

Assinatura 

~ 

(%) 
(B/A)x100 

4,0 

meses 

9,0 

/ .. ;;-1'\ 
({1W--:i.,) l' ,. 

/v~ {.,~..,..-. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS 
PROPOSTAS TÉCNICAS RELATIVAS AOS EDITAIS 029, 031, 040, 041, 087,088 e 

092/2000-SSRlMC, PARA AS LOCALIDADES DE PITANGA, RESERVA, RIO BRANCO DO 
SUL, SANTA MARIA DO OESTE, AMPÉRE, ANTONINA, BARBOSA FERRAZ, BITURUNA, 

BOA VISTA DA APARECIDA, CAMBARÁ, CANDÓI, CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, 
CARAMBEí, CARLÓPOLlS, CERRO AZUL, CLEVELÂNDIA, CONTENDA, PIRAí DO SUL, 
NO ESTADO DO PARANÁ E BRAÇO DO NORTE, CAMPO ALEGRE, CAMPOS NOVOS, 

DIONíSIO CERQUEIRA, GARUVA, IMBITUBA, PINHALZINHO E SIDERÓPOLlS, NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2001, às 09:00 horas, na 
sala de reuniões do Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do 
Paraná, situado a Rua Vicente Machado, 720, nesta Capital, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico com a presença da sua Presidente Vilmara de Borba Marques e dos 
Titulares Mário Maito Neto e Mirella Dias Melhado, para abertura dos invólucros contendo as 
Propostas Técnicas das proponentes habilitadas nos Editais n.os 029/2000, localidade de 
CANTAGALO; nO 031/2000, localidades de PITANGA, RESERVA, RIO BRANCO DO SUL 
e SANTA MARIA DO OESTE; nO 087/2000, localidades de AMPÉRE, ANTONINA, 
BARBOSA FERRAZ, BITURUNA, BOA VISTA DA APARECIDA, CAMBARÁ e CANDÓI; nO 
088/2000, localidades de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CARAMBEí, CARLÓPOLlS, 
CERRO AZUL, CLEVELÂNDIA e CONTENDA e nO 092/2000-SSRlMC, para a localidade de 
PIRAí DO SUL, todas no Estado do PARANÁ, e para o Estado de SANTA CATARINA, as 
Concorrências n° 040/2000, localidades de BRAÇO DO NORTE, CAMPO ALEGRE, 
CAMPOS NOVOS e DIONíSIO CERQUEIRA e nO 041/2000, localidades de GARUVA, 
IMBITUBA, PINHALZINHO E SIDERÓPOLlS, processando-se os trabalhos na seqüência 
seguinte: 1) participam desta sessão, os representantes das empresas, RÁDIO RIO BRANCO 
DO SUL L TOA, RÁDIO BELLUNO L TOA, RÁDIO FM ESTRELA DOURADA L TOA, RÁDIO 
CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA, RÁDIO JOVEM LUZ FM L TOA, RÁDIO FM TERRA DO 
MATE L TOA, RÁDIO MASTER FM L TOA e RÁDIO CARLÓPOLlS FM LTDA.; 2) verificação 
pelos representantes das concorrentes da integridade do acondicionamento, bem como da 
conformidade dos envelopes a serem abertos; 3) abertura, pelos membros da Comissão, dos 
envelopes contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas; 4) rubrica dos 
documentos das Propostas Técnicas pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
proponentes presentes; 5) o representante da RÁDIO CIDADE DOS MINÉRIO}} L TOA., quis 
inserir na ATA o que consta do TERMO DE INCLUSÃO que vai em anexo; 6) Pl~ lapso, foram 
abertos 06 (seis) invólucros contendo Propostas Técnicas apresentadas p~ré;a localidade de 
FRAIBURGO/SG, Serviço FM. Por orientação da Comissão Especial ,de licitação, foram 
suspensos os 1Pr0cedimentos de abertura destés invólucros, em ra~ão a existência de 

" Mandado de \l~a impetrado pela concorrente RáA
ita7: O cona : da 



7~ FlS.2~ 
Comissão Especial de Licitação que a inabilitou. Os env mente 
fechados, na presença dos participantes desta Sessão e recolocados, u Ele m, em envelopes 
com timbre da ANATEL, rubricados por representantes legais das prop entes, pela Presidente 
e membros desta Comissão de Assessoramento Técnico e lacrados ob n° 0033300. Referido 
Mandado de Segurança se desenvolve na 8a Vara Federal de Brasília, Seção Judiciária do 
Distrito Federal, sob o nO 2.001.13152-6; 7) Com exceção dos representantes das proponentes 
que assinam a presente Ata, desejaram ausentar-se antes do final da sessão pública os 
demais representantes, que declinaram da assinatura, cientes de que assim procedendo, 
concordam com todos os seus termos; 8) foi declarada a finalização dos trabalhos relativos à 
presente reunião às 16:00 horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada 
esta Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes das proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

MEMBRO TITULAR 

~-
MIRELLA DIAS MELHADO 

/l 
PRbp~.tfNTES: 
\~W~. 

R9B\INSON DE OLIVEIRA 
~D~O FM TERRA DO MATE L TDA 
~DIÇ> MASTt~:R FM L TDA 
RADI~ CARLOPOLlS FM L TOA 

/ 

MEMBRO TITULAR 

MÁRIO MAITO NETO 



TELMO EUGÊNIO DE OLIVEIRA 
RÁDIO CIDADE DOS MINÉRIOS L TOA 

SANDRO DE OLIVEIRA FRANCO 
RÁDIO FM ESTRELA DOURADA L TOA 

tt:;;: ~ 
~~)~1JOSÉPA QUALOTTO fA'CY BELLUN L TOA 

ENODI GONÇALVES 
RÁDIO RIO BRANCO DO SUL L TOA 
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· CONCORRÊNCIA N° 031/2000 -SS 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA: 

CGCN~ __________________ __ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: TC1-1\Aé)' e U úr;?J1 o I?f? {)~ 1 I/~ ~ 
C.IDENTIDAJ)E: "6,1-5"1 4 )~-q PI~lW.EMISSOR: ~r p {2, 
CPF N°: O OJ- SL} ( 'gs.~ .- 4 I 

SÓCIO / ACIONISTA ( ) 
PROCURADOR !)V 

PROPÕE CONSTAR EM ATA: 

IJ u'/ll/, 6: 'f/l/l f~ ~ td )-1/l{.7 '~~~="~':;-7 , 
;;Lr~, ~?-t.::;l~~U~ .~ e~-;-'~ .:syoo 
J.ryz//'P'tX- ?--L-' d-~ee.. ?!-.é:.é... %v~ ~ ,pC,/? ~ -
rlf) c?\.-?~z:;:u- K- j-:2l-Ç,7j z:::-. k / ~?C ~~ 

~ ~ 7/J 'tÂ-'7 Ph~~ ( dt~~-R~ 
?--bL ~--, ~r j, .~ Zf~ -

:7t ~~ ----------1 

Data: 18/ 06/2001 

OBSERVAÇÕES: ~.-/ 
1. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 

j 

I 

J 

'1 

I 
li 

II 

I 
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Curitiba-PR,20 de junho de 2001 

Da: Rádio FM Cidade dos Minérios Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do ~Ainistério das Comunicações 
Assunto: Recurso Mediante Fato Novo (encaminha) 
Referência: Edital 031/2000 

Contra Rádio Rio Maxi Ltda. 

At. Sr. Presidente 

Prezado Senhor 

Anexo remetemos a YSa. extrato consolidado do IPV A, emitido pela Secretaria de 
Fazenda do Estado do Paraná. Esse extrato se refere a uma propriedade automotiva da 
Sr. Rumildo Matos de Lima, dirigente da entidade Rádio Rio Maxi Ltda" concorrente 
no Edital supramencionado para a localidade de Rio Branco do Sul Pr. O documento de 
controle do veículo mostra o CPf do Sr. Rumildo, o que não deixa margem a duvida, 
quanto à identidade da pessoa. Esses documentos demonstram, que o Sr. Rumildo 
residiu em Curitiba no ano passado, na Rua D, Pedro I 534 ap, 202, O mencionado 
senhor também residiu na Lapa em dois locais , também conforme certidão em anexo. 
A empresa Rádio Rio Maxi Ltda." da qual o Sr, Rumildo é dirigente, apresentou 
proposta para concorrer ao Edital FM supramencionado na localidade de Rio Branco do 
Sul, Paraná. Não foram apresentadas as certidões dos cartórios distribuidores da 
Comarca de Curitiba, conforme exige o item 5.2.5 do Edital. Ainda conforme o item 
9.7 deste mesmo Edital as proponentes podem ser desclassificadas em razão de fatos 
cOD_hecidos após a fase de habilitação. Tal fato só chegou ao nosso conhecimento após 
a fase de recursos contra a habilitação de terce~os. Desse modo vimos a sua presença 

solicitar a inabilitação da. p~oponente sUp~amff?Z'Cj had~, pelo fato r d7 seu. di:igeute nã~ ..... . 
ter apresentado as certldoes dos lo~als ;6 i d '2 resldm nos ultlmo~.~ cmCG::': ano~~ 
apresentando-as apenas de uma das locah~a4e ; .. / ::~~ ~~:; ;"~~ 

AtenclOSa . n.e ... / ;' ,.,:::~ 
1./'1""; :7'\; 
,.f' I ;~-\ 

{ "'~ ',' 
,:' '.'] 

'1 F..! .~j-

ti, \ ;j r 

-1.1-< 



F!igina da W 

Versão Demonstração 

21 de Maio de 2001 

Política de 
Segurança 

CElEP"R 
Soluções de Tecnologia da Informação 

para Governo 

,~3eçtetana 
Ôe L's·racil) 

Legislação Tributária On-line 

Decretos do ICMS. c: t t d IPVA d 
Normas de Procedimento Fiscll+X ra O e O 
Pautas Fiscais 
Exclusão de Acréscimos Financeiros 
Termo de Adesão e Responsabilidade 

Inscrição CPF 

Nome 

Endereço 

Código do RENAVAM 

Ano de Fabricação 

Marca/Modelo 

Informações do Proprietário 

637887649-53 

Rumildo Matos de Lima 

R D Pedro I Apto 202, 534 Cx P 89 - Centro 
83750-000 - Lapa - Pr 

74832212-4 

2000 

Informações do Veículo 

Placa 

Município de 
Emplacamento 

Toyota/Corolla Xei 

Número do Carnê IPV A/2001 emitido: 0.858.183 

1 de 1 

AJ 

761 

Veiculo Sem Debito de Ipva Pendente de Recolhimento. 

Voltar 

https://www.arinternet.pr.gov.br/_ c_ipva2.asp 
21/05/01 



pjginada W 

.~~ 
f;\co/4{feji' 

Versão Demonstração 

21 de Maio de 2001 

Política de 
Segurança 

CELEPAR 
Soluções de Tecnologia da Informação 

para Governo 

Inscrição CPF 

Nome 

Endereço 

Código do RENAVAM 

Ano de Fabricação 

Marca/Modelo 

https://www.arintemet.pr.gov.br/_ c _ipva2.asp 

6~e{ .. :re(,~~rfa 
Ô:e E'-sfdCl()· 

Informações do Proprietário 

637887649-53 

Rumildo Matos de Lima 

R Dom Pedro I, 534 Ap 202 - Agua Verde 
80620-130 - Curitiba - Pr 

71766916-5 

1999 

Informações do Veículo 

Placa 

Município de 
Emplacamento 

Gm/S10 de Luxe 2.5 D 4x4 

1 de 1 

AN 

Número do Carnê IPVAl2001 emitido: 1.442.153 

Veiculo Sem Debito de Ipva Pendente de Recolhimento. 

Voltar 

21/05/01 
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, P:àgrnada W 

Código: I 
,---- i~;W:&!fâfil 

Senha: I 
Versão Demonstração 

21 de Maio de 2001 

Política de 
Segurança 

CELEPAR 
Soluções de Tecnologia da Informação 

para Governo 

Inscrição CPF 

Nome 

Endereço 

Código do RENAVAM 

Ano de Fabricação 

Marca/Modelo 

,Set..';'re-tfJ.oa 
de E'8-tacl(J. 

Informações do Proprietário 

637887649-53 

Rumildo Matos de Lima 

Pra$a Castelo Branco, 166 Casa - Centro 
83750-000 - Lapa - Pr 

52015463-0 

1986 

HondaIX1125 S 

Informações do Veículo 

Placa 

Município de 
Emplacamento 

Carnê não emitido 

AH 

76~ 

Veiculo Sem Debito de Ipva Pendente de Recolhimento para 2 

Débitos Pendentes do IPVA - Exercícios Anteriores 
Valores calculados para pagamento em 21/05/2001 - em Reais 

Exerc. Cota Vencimento IPVA Multa Juros 

1997 Única 14/10/1997 27,96 2,79 24,04 

ATENÇÃO: 
1. A GR-PR refere-se, exclusivamente, ao pagamento do IPVA. As taxas de licenciamento, seguro 
débitos relativos aos órgãos de trânsito deverão ser pagos nos prazos definidos pelo DETRAN/PR. 
2. Valores calculados para pagamento em 21/05/2001 
3. O recolhimento deverá ser efetuado exclusivamente nas agências do Banestado. 

Voltar 

https://www.arinternet.pr.gov.brl_cjpva2.asp 21/05/01 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 003 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: g O 

N° desta folha : fi J 
N°s das demais folhas juntadas : :[ L 

Brasília, 2 2- de T L de 2001. 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada. doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 031/2000· SSRlMC 

LOCALIDADE: RIO BRANCO DO SUL ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 
os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a} 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 

------+ésnisas,-relativG-à-GGRsGFFêReia-asima--eitae-a,--para-outorga-de-permissãerpar~exploração-do~ 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de RIO BRANCO DO SUUPR; b}. a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos embros da Comissão. 

'-"--"> >->-~ "~-
LEAO EMANU . L VALADARES 

TttU'Il ULlu 
ONIO D S UZA 

ç ~c;;A-~ 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 

ÁLVAROAU 

ANACL~~ÔRDEIRO 
Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técni 
Razão Social 

Concorrência 031/2000 
PR Rio Branco do Sul 

FM 

M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

TELEVISAO GUARARAPES LTDA 

RÁDIO RIO MAXI LTDA 

RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA 

RÁDIO PITANGA FM LTDA 

RÁDIO RIO BRANCO DO SUL LTDA 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

RÁDIO FM ESTRELA DOURADA LIDA 

J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA 

EDCOMUNICAÇÕES LTDA 

SISTEMA DE COMUNICAÇÕES 

04/Q7/01 

Num. Proc. 

53740.000500/00 

53740.000501/00 

53740.000502/00 

53740.000505/00 

53740.000506/00 

53740.000507/00 

53740.000508/00 

53740.000509/00 

53740.000510/00 

53740.000511/00 

53740.000513/00 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

Resultado 

100.000 Classificada . 

100.000 Classificada . 

100.000 Classificada . 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada . 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada .• 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada • 

100.000 Classificada 

7~ 

--~= 

1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 

N° do Processo: \53740.000502100 

Razão Social: IRAOIO RIO MAXI L TOA 

Concorrência: ... 10.3.1/.2 .• 0.00 __ 
1IIIIIIIIIIII

_ Localidade: IRio Branco do Sul 

i 
• UF: [:=:J 

Serviço: .,1F.M.-.F.re.q.u.ê.nc.ia.M_od.u.la.d.a _______________ 1IIIIIIII/_ Grupo Enquadramento: ~ 

Legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jomalísticos, gerados na localidade 

I TA = ... : nA l':Arvir.n ' nqrllnO!l nll -" 
r-''--, 
l" 
'-~ 'Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+T3+ T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

62,000. 

32,00011 

6,000 

100.0°°11 

CLASSIFICADA I 

• 

• c:::::: ~_ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA O ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as t7f folhas 
7 

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: fJ.t/ 
N~desta folha: Ir. 
N°s das demais folhas Juntadas : !Rfo a 'lfJ 

Brasília, 
----.~- -er--~~~--=-=-- de 2006. 

/ 1 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtençao de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

............... ~ .... .. --_ .. _ ......... _ ........ -...... -... . 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 

Início llnks fale Conosco Mapa do Sito 

Você está em: Início> Consultas > Processos 

Processos 

Tipo de Pesquisa: 
Nome da Parte 

Parâmetro de pesquisa: 
RAOIO RIO MAXI L TOA 

() Contém (~) Igual () Inicia com 
os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de 
pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou 
ADVOGADOS 

[ Consultar I ( Limpar Campos 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

-----~Sessõ~~I-------------Efl'H;asEHle_€Iúvl€las,faIe-€0n0S€o.;-: --------------
Julgamentos Seção de Informação Processual 

Boletim Estatístico 
(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 ' 

informacao. Rrocessual@stj. gov .J~I 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - TrecllO lU. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
(\:) 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citac 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/pagina_ adv _e yartes.asp 5/10/2006 



titulo 

Consulta Processual p 
CGC/CPF pesquisado". "'~n!m8 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "02388420000112". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem: quinta-feira, 5 de outubro de 2006 

( 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpf/ctrflcpf.asp 5/10/2006 



r ' 

Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito -~_~,o __ 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02388420000112 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02388420000112", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 05/10/2006 às 14:30:31 

http://processual-df. trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 51 10/2006 



TRF41 Tribunal Regional Federal- 4a Região I 

Institucional 1> 

Ouvidoria 

Notícias ~ 

Licítações ~ 

Concursos e Estágios I<' 

Varas ~ 

Publicações ~ 

llnks Jurídicos 

BUSCA NO SITIE 

L--__ --II~ 

Consulta Processual i 

CONSULTA PROCESSUAL 

Acompanhamento 

Escolha abaixo o tipo de busca (nO do processo no TRF4, nO do processo 
originário, nome da parte, CPF/CNPl da parte, nO da OAB, nome do 
advogado) e preencha o campo. 

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice-Presidência e 
os acórdãos dos processos. 

.Escolha a forma deconsultaabaixo: 

. CPF/CNPJ da Parte 

CPF/CNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por exemplo: 
Nome da Parte • 

..... 10_23_8_8_4_20_0_0_0_11_2 _______ --'1 1\?t:orísulfâfi::1 

rJ' Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Última atualização de fase após: 
@QJ/IQI]/ 11989 1 

Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. 

IN 
AC 

CIi· 
In! 
qu 
no 
COI 

(or 

cc 

Cij. 

dic 
pr< 

Pa 
err 
ne· 
Re 
faz 
pr< 

se 
DE 

CIi 
so 
di! 
atl 
Pro 
Re 
da 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc _ fonn yesquisa.php?coderr=.22.&cpfcnpjpa... 5/10/2006 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL - 4a Região Página 1 de J. ó'as1 cq 
Fls.:?.;::? . 

~Rub~ 
56e3572ba6423e1f9a3c55437b15420a "'!SI y: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃ 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 
RADIO RIO MAXI L TDA 

CNPJ: 
02388420/0001-12 

NADA CONSTA 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná até 05/10/2006 às 00:30 
• Rio Grande do Sul até 05/10/2006 às 00:30 
• Santa Catarina até 04/10/2006 às 20:00 

Certidão emitida em: 05/10/2006 às 14:35 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na Internet, através 
do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 56e3572ba6423e1f9a3c55437b15420a, e da conferência dos 
dados pessoais da parte interessada pela autoridade competente. 

. iS' .... lêQCj; 

http://www.trf4.gov.br/trf4/ certidaoreg/main.php 5/10/2006 
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?~;~~r4"J ' .. i.,~. Seção 1 

O;:r.')2:~~~/OOOl~50 - tREHOVACAO DE CADASTRAMENTO) 

HNI BOOK9 & JOORNÁrtS LTDA 
l1.t\SG: lSJ031."·.. ME<>trNIVERSID;\OE l'EDER1\L DE SAO 

I'AUr.o/s~ 

Responsável FRNrCISCO DA MOTA DIAS 

02933055/0001'52 • (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 

GOLD DISTRIBUIDORA DE' PETROLEO LTDA 

UASG. 193129 IBlIM" SUPERINTENDENCIA 
E~1'l\nUl\r,/sP 

Rp.~ponaavel ;. REGINA MARIA COSTA 

03110739/0001'H • (RElTOVIICAO DE CADASTR,\MENTO) 

ENERG'l DISTRIBUIDORA E TRAirSFORTADORl\ DE 

DERIVADOS DE P 

UASG: 250037· ESCP.ITORIO m: REPRES. 'DO 
HINIST. DA SAUDE/SP 

DENISE ~LBI~RO DE NrCOLI 

031703969/0001'48 

ANSER ENGE~ntARIA E SERVtCOS LTOA. 

UMG: 153031 

PAflLO/SP 

Responsável 

MEc-mlIVERSIDADE FE~ERAL DE SAO 

FR.A!tCISCO DA MOTA DIAS 

031J15~~/o001·39 
LIGrtTDRIOOE TECNOr.OGIA. L'fOA 

Uf\SG: 1.)1)061 - DIReTORIA 
AGRICOfJTURA ... SP 

FEDF.RJ\L 

Responsável ANTEN\l1t FERREIRA 

.' ( 
'\<3.13/0001'54 

~ ~',j CQMERC!,\t, ~TOA 

. { lS004ó REPRES~NT~CAO MEC DO 

MAURICIO Joft\llcrUI 

\ 

EM 

DA 

SAO 

AJlanu 'L.J'IIL~c::U li 'I! 
.iI' ",'" \ 

o 34 H 9 31/0001·77 

SQOITTER EQUII?AHENTOS 

LTDA 

UASO. 240105 • 

FESQ.ESPACIAIS·S.J.CAMPQS • MCT 

Responsável JOAO 
DE EQUlP 

DE PREPl\Rl\c.\O OFICIUS 03709'93/0001'07 

JERICO VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTD'\ 
GERSON DA SILVA RODRIGUES 

REG toNA L S,\O UASG. 903090 

Responsável' 
SERPRO 

CIIUMPO YA1<l\D,\ A~t. 5~ .. Esta por~aria entra em vigor 
data de· sua publicação. 

24040497/0001·02 • (RF.NOVACAO DE CADAIloTRJlHE1ITO) 

AVENTIS PASTEUR LTDA ELlSM1!?TH ALVES DA SILVA BRAOA . 

UASG: 373066.. INST.N1\C. (or. m. n' 502/2(01) 
REFORHA AOMRIA 

DE cor.ONIZ~CAO E 

Responsável MARISh J\PARECID1\ SILVA ARl\t1JO 

39905295/0001·19 • (RENOV~CAO DE eAD~STRJ\HENTO) .. ,( ':':' ~.:~(: · .. !i,.',.:~l;lt'·~·~,,::;~i;'~~:~ 
Ministério das' COhÍuniCaçõe~). BMe ENO~mARIA E COtlSTRUC~O LTDJI. 

DASO: 373066· IlIST.NAC. 

REFORMA AORARIA 

DE COLONIZACAO E . ~. ::!"~'.:' .. :"'.>t.::':,1:~~:\.:: .. ~. ;.:r:-.;,:(: ... :.~:~:~~":'.~.~ 1 

Responsável !L\RISJI. APARECIDA SILVA ARAUJO 

43B37970/0001·5~ 
GABINETE DO MINISTRO 

ASSERT ~SSESSORIA E SERVICOS 
UMo: 175017· e~IXA/GER. 

SC1PRIMENTOS EM CAl-!PINAS 

TECNICOS LTDA 
FIr.TAL DE 

DESPACHO DO MINISTRO 
. l'!n I' .Ie róvén:iro de 2(Xl!/ 

. Humolo.Ço, com htls~ na. Icgislnc;ilo em vigor c EJiti\is de 
Responsável ROSANGELA M~RIA AI,vES BONI 

44364832/0001'24 • (RENOVI\CAO DE CADASTRAMENTO) 

Licilaçiill. <11; dccl.<;ões lOnlnúns ~lil Cnn\fssito E,<;p<:cial de Licit:II;~u . 
(rnn,o;llluíd:t pcln Portaria Me n. 81 J. de 29 de dezembro de 1991. e 
sua.'i nlteriJçlJcs). consuhstanciadas pela." In(nnnm;õcs COll~~tonll!.1i da:s 
fC:-;PCCliv(I,t; pmcc~sos ndmini~lrnlh'os,. rc:I;:llivanlcntc a (tCUcso,'\, ir\~/ 
Icrpo~~lo!l !I<l rn.o;c de hahilitação de pror.on~nlcs. com rdnção ?t." Ctln~ 
currêncin,'\ em nmlafllcnio pura outorga ae serviço,'; de radiooirll~o, de . TOME EtlOEN1lAAIh E TRA.'1SPORTES LTDA 

UASO: 135325 CONAS'SEDE SUREG/SP acordo com O,Ii Anexo.'i. '.' ," ' , 

Responsável ISN'\~DO NICCOLI MARTINI PIMENTA DA VElO,1 

005 FM ur!HERmE CF. R,ímo FM OUJF.TIVA' IlÁI)IO AQUARF.l.A CIiMI!N~E 
r' ----.-- C"=- ___ ];roA. . 1IQ,,·. ___ _ 

"""õõl-- -~! CARIÚS CIi RÁDIO. F,\! onmíWA R.\DIO AQU,\Ri~.A Clt~RF.NSH 

005 fM -~-- CE 1iÁI)1Or.~fg~ml·IVA'R.\IJIO.~I~u~~~~,\ ~EA'RENSE 
r--~ ---FM -IiiIAl'INA~-cr. ··iíXDiOb~i"~rrI1VA RÁDro AQI~~iftÂ cF~ 
--i~i5-'·- -r;;j- '-rENTr,COSlU- -Cii-'-R,\I)I()-{f~P-~Hmv,\ RÁD/o'\Q~:~~T\ Ce,\Rr:NSE 

oos -i;;\i--··t"QuixIiRAM(,;!I~I-êF.- "'R,\nwf~{?~iii,mvA- R'\DIO AQi~~~tA- CE~RHNSIl 
f----+--+-:-__ . ""-'--"'-r-::;:- ___ ·_('1:0"'· ,1:rDA. -_. 

rXIs fM SANTANA DO CI! R.\1l10 FM OUJmWA RÁDIO AQUARELA CEARr"~SE 
__ I-::~C.\!I,:\~ __ .... ":' ___ .1..T1lD~ __ ~.-l:J12L---

rXl.I i'M S,\O nE1'<r.DITO Gil RAmo rM OIJJITrIV,\ RADIO AQUARELA CHARENSF. 
_. ____ ._ .. - __ ....:.. ____ . . _____ .JJll.ó". . '. J.]:P.lI_· ___ _ 

m.1 i'M TRAiid .. - Cl; R,\[)IO FM onm1'lVA RÁDIO AquARELA CEARI:NSF 
','C:-- ----·r·------.-- . __ ..kW I. . k'Iº'-Ic ___ '_' 

---;;"1.1 FM UUAlARA cr: RÁDIO IN OGJIlTIVA R,\(JIO AQU,\RF.l.A CIt~Rr:.~SIi 
'_-:-.-:- __ . .._-;:. ____ -1.1'll<L.. __ f,-. ____ L11l!.\.. ____ _ 

I"a OM MIXO GUMmÜ I~~ R,IIJIO DIGITAI. "M L1'· RÁDIO GUANlJlIENSr: I.1'DA. -
'. !lA - ME· ,·~II'. 

,"J~ -rThi·- r;i"X'XoGu,\Nmf E.~ R,\rliOiii(;l·r;ii;·Mil.T.'s~1 cn~ilINic:I;;XÕLTD,C-___ .. ________ ~·. ___ º.!l .. :: .. Hli. • ___ . 
, I)(l:i OM [1/\1;(0 GtJANOlÍ r.:..t; SM COMUNICAÇÃO LT~ RADlO C1I(illi\L' A~I tTOA, - ME, 

~- ----~\~·-~~-·~~~C7~~~~__; -I'-~)-""""PM MI~IOS0 110 sul. ns RIl R,\DIO 111'F.LEVI·· ZYZ COMUNICAÇÃO I:rO,I, 
f-' r.:, ::-.:::- - ___ §~9.JJI~ . 

~·"Jl<'l::::'::' _J~L. Hi1<IPSQ1XL'H1!, goL _B,SPJ.Q_Ç;Mú',.'i.LTll!~~ J;g,Ç02\!.\!t!!Çb.c1QJ.J"lliL 
(,I') eM MIMOSO DO SUL ES Rl,nll DE COMUt'lICA· 7.YZ CO~HINICAÇ"() I.1'D.\. 

çAO S.\NTA THRll7J· 

--'00'- ··-I'M-·MiM()So'iiõSliL~ ·-RXDi~!~;~~Á~Ai.T~~1ur.T,soM H,'liiÕÕÍI'l.Is.\o . 
-RECUI·1SOS CONTRA A lI.-\nll.l'l',IÇÃO DE TERCmIHJ.~ 'CoNi,lECmOS fi N,\oí'r!OVIDOS -(i(,j'-- --r;:r-. MIMOSO l.xl .'(IL H.~·· HEI>!; DF. COMUNICA.. MUIJ'ISUJ~~~iODII'\JSÀO-
'I (~(~;;(~m:-l s;':;;~vi~ 

H".Ml,\ (.u 
:-'"·/00 

ssnf,\Jc .... 

i.i;;7,\"I:iii,újí:"1 ,;j.. -I "'-'jlv,(-()iliiiiNfí;--- 'C(;;-'1'I:R:i-,{,\nll:iTAçXii';~~l 

CO()Pf:lrJO ,(if:e.'C-;ll',\i.- i:N""'I1~~1 it.\!}I!,i;il ii. slsn:w. P.'STA ~XIl!I{,\I,;i·· (XI) (:,\1 

St\o I :rO,\. DE COMIINICi\C.',\CI U'PA .. 
I'M ('q()t:iwu) :mc':c; ,\I, HN(i,\IlIM'R/\I)I(;'*JlFlJ. ,\j,A(;OAS COMUNICAÇA!) q'. 

v ._.,_ •• ___ ,~ ,_ •• __ .. ___ •• __ S,\rU:J:~',t\:-___ ~ , __ . ___ ___ .lU~:. _. ___ ~_~, __ 
IIII! I:~I (,OQl'I:IRO SECO AI. AI.A(j{MS COMUNICA- ENO .. \DIM R,\DlOnWVS,\O I,T. 

.. - ..•.. _ .... ____ . __ .. _____ ._ ... _ÇAo .L1lk\ ___ . __ . ____ Q<\;. __ . ___ _ 
001 t:M .\I/\KIOONDO At HNGADII\I R,\DIOf)IFI). SISTEMA COS,.,\ !.lOURA!)A 

.. ,. __ . _. ___ • __ . '. _. __ -'~_\O.I:r.l).A". __ •... .IlIU;r.i~IIL~!IC,K."I). ] .. 1:11,\· ". 
()(l! MM{lliONDO AI. HN(1ADt. .... 1 RAD!OIlI1:t)· 1\I..Ml0AS C:OMUNIC/\çAO l:r-

S,\O 1 :rIJA. IM ~ 
... -rXil--~ ·-iM~· . ~'I;\I{iii(;NI)O- AI. "ÃI.Ãr.();~.~ -c.<~~ii:;Ni(~Ã:- i,:Nê;Ã'i)j~iR,\,),~)i;wusXüLT-

". __ ...... _ .... __________ " . __ .. .Ç.~QJ.ll!b~ __ ... __ . __ . .P,\. _____ ._ 
I Im I'M l1\llTlP AM,\ H.I. R.\1l10 1~)R1'.II. !.lO (lES· RÁnlU OOM J .. \ROI~I l:rDA. 

I'_~'.·~=· .~.~~j. ~_~~~~~~~~- ~~ -·~:~~1~J~t~~~::~~I~~~~~;~~~~ 

, 
" '", 

, 
I. 

çAo SANTA "niHEZI· I..TI),I. 
.. __ ._ ...... _____ .... __ . __ . __ . _____ .. __ .t!I.lAJ,Tº~ __ ~ __ . _______ _ 

('~) I'M MIMOSO DO SIJL ns RU j'ÁOIO I; 11'LHVI· Muu·rSOM RAnIOOIFUS.i.U 

-.- (j(;;) -' •• :['':;' - ~·ijr:;.õ~(U)(ijfl\. .. í~:~itó[)!tê%I~~f!~ _JlJ!l.lii:jji;m~~U:1Jl"~-= 
"" ('.li .. MIMPSO,JJO ~UI, YS . R,\l)!O .. C(I/!(lJI .I:[p(\~. _____ ~llH(I.r.Q/oU:.!J!~ .. __ _ 
Im 1·.11 MIMOSO IX) SUl. HS REDE DI; COMUNrCA· I'UMACOM 1:11,.... 

ÇÃIl SAN1'" TfiRliZl· . 
r'c: NIIA t:njA.~;;-:-- . __ _ 

=&~~=r--EH==/o!JJ,IQ~Çti?iÜ.uJ,_ .iiS"::· _~!.\~!Q~ç..6.NjÃ..~mJ~~i_B!L~Jplº-m1f;',7~õ L1P..A ... 
IKY) 1'.11 MIMOSO IX) SUl. ES RI! R,\t'IO r; 1'ELnVI· SONAR INSTlTlfI1) DI! PI:"QUI .. 

__ .:.._" __ • ___ ._. _________ • ___ o _ ... __ ~"'O.J;lli.<h __ . f:2Ó_U.J'J.lP.L!9.PAR!i'].JJ16.._ 
0<'1 1'1\1 MIMOSO DO SUl.. I!.~ RÁDIO CANA'\ LTDA. SONAlt INSTITlfrO Df; PH"QlIl .. 

-'-í,,;--' 'r'~I- Mr~j(J.~()oos.iL F.~ - -iiiiiir,õil-cõM~ s05~~~{~~~~1~W~k~-IT~u\. 
çÁO S,INT.\ ·1TIR~:ZI.· SA H I'UIILlCIIlADF. LTDA . 

• ____ • __ • ____ ._. ___ • ______ o ___ r:l!I!U;rDA~ ___ ._. __ -'--. __ ' ____ ._._ 

rXN I'M MIMOSO DO SUl. r:.s RI! RADlO F.1F.LEVI· MIHIlRAÇÃO 01lIDONII.TDA. 

.--'(i;;';-. ri"i-MI-M-O-S-O DO 'SUl. -E-.~- 'RAoK;Ãê.?Ã~Y.X~Tiih. R"Á-n-Io-c-,,'-L'-'PT"" -r,-A-:N"C·N7AC-:::I'!<:":I-1 
. ____ . _.~ ___ .. ~ __ ~_._';"'-_ ~ _________ ~_~ . .JJT!'-~:--___ _ 
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Seção 1 Diário Oficial 

030 foM ' ITAIPULÂNDlA' I'R R,\DIO CArril.ISTA LT· RÁDIO PORTAI. DA COSTA 
I---;::;,,---+~,,'" . -1>]\. OF.~TH S/C l.:~ 

OJO F~r . rr,\II'Ul.ÀNDIA PR SISTf:MA RGI. DU CO- R,\tJIO l'ORTAI. DA COSTA 
--- --~'i-=' _M~l'!J.Ç:óÇ.'!'O_IJJ)1>,_.·, OES1:r;..5LC.-L'illIl-,-;::7--
. Il10 I'M m\ll'ULÀNDlA PR SISn,MA RÇ'I. DE co· RÁDIO CAI'EI.ISTA LTIlA. 

-iDo--r-:;;í- f-j1~II'UI:ANÕiA PR ~1~~M~~f~~t1~Jí;R-~o. ~à CArELlSTA I:rDA.­

~~) .. -~~T IT;\~~U7:I--'.A·7N:::D::-I~-C-j-.7.I'=R-+-id~lgla~~t~r\?Ã'~~i -RÁõiõ-c-A-Pill.~~;I -1.1-1J-A:-

OJO ~1 ITAIPULÀNDIA PR RMílO ~~~*HiiiA F~i--R,\mõ CAI'F.LISTA LTDÃ:-

030 FM ~ÀNDIA PR FREQUU;ci~!lílitASII.EI. RÁDIO CÃrntJSTA I.TIlA. . 
RA DE COMUNICAÇÚES 

O~ f-~'IT/\IPULANDIA I'R RÁDIO A{Ú~t FM GUA. RÀDIO CAPriL'STA l.TIlA. 

OJO FM ITA I PULANDI,\ . rR CI D~::aI~t~~A!I.<~~~'f~~:·R:CA'".+-R"'ÁTD;:'I;::O""C"'A"'P::;EO!:L"'1S""::;A-(;;-:,='O"A-. --j 
NIACU LT'OA. 

030 FM ·ITAIPUl.ÃNDIA PR COLINAS FM LTD'" SISTEMA RGL DIl COMUNICA· 
. CÃo LTIlA. 

OJO foM ITAIPULANDIA PR RMíIO CAPIiI.lSTA LT· SISTr;MA RGi:J)I~COMUNICA. 

f---roi,-- -rir 1T,\,;;ui:ANõiÃ- I'j(' S1S11!M/ii~GiI! CO· 'oRãANi1~ib':f~~AT 1.11lA~ 
--oJõ-~ ITAII'ULANDlA I'R :Ag~clÇtcJ.N?íj~~~' SSUR - SOCIllDADB SUL' ORA· 

LTDA. SILlllRA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

OJI1 FM ITAIPULANDIA PR RÁDIO GUARAEMA FM SSOR - SOCIEDADE SUL URA· 
LT'OA. SILEiRA DI! RADlOlill'usÃo 

ITAIrULANDIA -:::PR=-'-=S"IS=TE"'M'77A-:R:-:G"l."'D"'g"'· "'c=o-. +=SS::;O:-:R""--=S=O=C!O~D~tiE S-UL-U-RA-· 
MUNICAÇÃO LT'OA. SILEIRA DE RAIJIOIJIFUSÀO 

. ~ 031) rM 

~ fiM- -ITAII'UI,ANIJIA -jij\- SISmMAl'I.UO nif'Co:IssnR~ soc!Êlfil;n SW.IIR,~. 
MIINCAÇÜI'$ l;rlJA. SILlllllA DI\ HADI()I>II~IS"() 

r ';JII---' . -- i<r;i' "'il'Aíj;ü-CANi)iA- --í'R-' -ORGANIZAçür"~ IMAT SsilR - socIàH~DIl si:iLiiRA. 
~ LTOA. SILEIRA DE RÀDIODlI'USÃO 

. LTDA. 

OJO FM ITAIPULANDIA f'R RADlO ATUAL FM GUA· ssnR - SOCIEDADE SUL ORA· 
RANIAÇU LTOA, SILElRA DE RADIODIFUSÃO 

f--=c,---I-=-o-- '-o L-- • . . I.TD",A:''-::-:=-=-:-I 
OJO FM' ITAII'ULÀNDIA' PR· CIIJAIJIl ALTA aUARA· SSUR - SOCIEÓADP. SUL DRA· 

NIAÇU FM LTDA: SILEIRA DE RADIODIFUSÃO 
J..IIM~ ___ _ 

1'1\ SISTEMA PUJG DI! co· FREQU~NCIA BRÍlSILr:lRA DE' 031 foM l'ITi\NGA 
MÚNICA..c;ÚES LTOA. COMUNICAçQE.,'LkTDA. 

I--O;;:J"'I--t-"'I;;'~-;-I-t---:OI'I;;:TA=N;;G7A·---j·'"r"'Ro- RAtJIO NOVA rRINCF.~A FREQUÊNCIA URASII~ 
'·_-::::-;---j"""~-+_-==-c-.--;;c:--_''-=::-I,,,.':o,!!ll,!p-::r'f.rA~N~a~A I.TIlA. ~!>IUNIÇ;\.,ÇÔE.'L~ 
r 031 'FM PITANGA Pll RÁDIO RESHRVA foM LT. 'FREQüilNCíA BRASILEIRA DE 

D~. COMUNICACÕES LTOA. 
1-"'O"J71-'!--';I''''M;--t--'p'''r''rA;-;N'"G'''A:---t-;P'''R,-I'R'''A''' O;cIO:O:CO"'R~TIGUElRA I,T· foREQUIlNÇIA DRASltElRA DE 

I_~-;--+-::;~+_==::-:-_+=+.:-==~D,~A,::' :-:-::-::-::=+::::-::<;QMUNICAÇ.()1lS L'T4-=-
OJI FM PITANGA PR RÁDIO f:M CIDADE DOS FREQUlfNCIÃlIR,~SIl:EiRA DE 

OJI I'M PITANGA PR 1.1I~{~f~~~~~~ÃO rRr;g~~~:~Af~;;'~II~il~~lm 
_____ , ... ________ ._ ." __ -::-; ___ .J;[ll1l. ____ ._ÇP)'.!\JNICAçnFe~j;f'M,.""" 

O.ll I'M PITANGA 1'1( RAIJIO I'M TIlRllA DO I'RHQUÊNCIA 1l1\'.SILElRA DIl 
_ _. _---.MóIIl Ll}.l_A_. __ COMUNIC.6.Q;~~,!-~ 

----001- FM ----rrrA~. PR MAV EMPRESA DI!' CO· foREQUi'\NCIA BR"SII.ElRA DF. 
MUNICAC.hQj.:mA. COMUNIC:AÇ('f.~ LTDA. 

l-"'O:-:l:;I-+-:F"'·M:--+----,I::-:'I=TA.,.N:-:G=-A-;--+-:P:::I(:-I-::CO-:'~":I""U,.,N~IC'=""·AÇÓES 1M LT· fREQUENCIA URAIIWIRA DB 
DA. COMUNICACOI'S LTIlA. 

) OJI FM PITANGA PR RADlO NOVA PRINCESA' RADlO CANOAS fM LTDA. 

~~-4~~_t_--~~~---+~~él~~. IDEPITANGAI:rp~A~.+-::-T~~~~-:"'~~--I 
-)- 0.11 I'M PITANGA 1'1( COMUNICAÇÓES 1M I.T· RADlO CANOAS I'M LTDA. 

=~~====P===~== __ ~IJ~A~.====~~~====~====~,=======i 
/'.-031 . =--;;;:;-_ .. ''''-PITANGA PR RAmo NOVA PRINCI;';;;;; RÁDIO CONQUIS; A LT'OA. 

OJI ~I PITANGA 
FM DE rll·At;IT(G"A"-"LTIl1.!!1A,,,.-t---;.,-_=~_~ 

PR RÁDIO FM TERRA IJO RADIO CONQUISTs\ LTOA. 
MATE LlDA. 

OJI PITANGA . PR COMUNICAçór:s IM LT· RÁDIO CONQUISTA LTOA. 
DA. 

OJI rM . PITANGA PR RÁDIO NOVA PRINCESA CO~IUNICAÇÓES 1M LTDA. 
1--___ --j ___ -l ______ + __ +..JD,,""1l PITANGA LT'OA. 

PR COMUNICAçÚr"~ IM LT· \lÁDIO. NOVA PRINCESA foM 
llE PITANGA LT[·A. 

OJI FM PIT"NGA 
DA 

Oll foM PITANGA PR RÁDIO NOVA I'RINC[(SA RÁDIO TAINACÃ rM LTOA. 
______ I---------f-- EM DE PI~9A LTlJA,+_.-,. ______ .,.-_. ___ -i 

OJ I I'M PITANGA PR COMUNICAÇOES 1M LT. RÁDIO TAINACÃ F!Vi LTIlA. 
DA. 

OJi PITANGA PR COMUNICAÇÓES 1M LT· ALTO DA COLINA HI LTDA. 
DA. 

031 foM PITANGA PR RÁDIO NOVA PRINCESA ALTO DA COLINA fM LTDA. 
1-__ -+ __ + ______ +_ I'M DH PITANG,\ LTIM~· I--cc------... ~ 

PR -';Xmo RIO IlRANCO RÁmo PITANGA FM LTfJA. f:M l'I1;1NGA OJI , 
f-__ -+-__ f-____ ~I_-I_-'DO=S=ULJ,I!)A. ,-

031 fo.M PITANGA PR COMUNICAÇÃO IM LT· RADIO PITANGA foM LTIlA. 
DA. . 

OJI FM PITi\NGA PR COMUNICAÇÓES 1M LT· RÁDIO SERRA DA ESFERAN· 
_. DA. CA LTDA. __ 

031 FM 

OJI FM PITANGA 

031 FM PITANGA 

031 FM PITANGA P!t SISTEMA PLUG DE Co- 1ELEVISÃÓ ·GUARARAPt\!i·i.T_ .;, .' 
---i-=:-t---::==,.,--_t_-:--+-'i'M"",UN,~ES LTI1Á.· '. ,-':". c"'DÁ ,,;i::,,':',"".: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/21108 

Objeto: Pregão Eletrônico nO 016/2008 • Aquisição de Manga de 
Papelão Grande para COL*Ol (MP~01G), através do Sistema de Re~ 
gistro de Preços. Recebimento das Propostas: no endereço 
http://www.correios.com.br. Abertura das propostas: 13/03/2008 às 
10:00 boras. Obtenção do Edital: No endereço eletrônico acima. In· 
fonnações pelo telefone: (14) 4009-3558 e pelo Pax: (14) 4009-3659. 
no horário de 08:30 às 17:00 horas. 

KARl.A REGINA KEICO ISHU 
Pregodra 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
ME1ROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Contrato n.o 0029/08, data da assinatura: 0110212008, vigência: 
01102/2008 a 31/01/2009, nome da contratada: Auto Posto Lavapés 
Ltda , objeto: aquisição de combustível p/ unidades Posto Avançado 
- SaúdeIDRlSPM. Pregão Eletrônico 7000221, de 04/0tI2008-GE­
RADmRlSPM, classificação orçamentária/contábil: 
72011.44402.010001, valor total da contratação R$ 153.672,00. 

"\ ATA de Registro de Preços 0.0 0024108. nome da contratada: Ciclo 
Cairu Ltda. data da assinatura: 24/0112008. vigência: 24/01/08 a 
23/01/2009. objeto: fornecimento de materiais (câmaras e pneus) para 
DRlSPM, Pregão Eletrônico nO 7000155-GERADmR1SPM de 
21/11/2007. classificação orçamentária/contábil: 72011.44402.020001. 
valor total da contratação R$ 247.458,70. 

Diário Ofidal da União· Seção 3 

Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato nO 40/07. data da assinatura 
07/02/08, vigência 20/03/08 à 20/03/09. nome da contratada: Verê 
Motos Oficina e Comércio de Veículos, Peças e Acessórios Ltda. 

~~I~~odl:~~g~~ã~0~~6t:~3~ia contratual por mais 12 (doze) meses, 

Segundo Tenno Aditivo ao Contrato 94/06. data da assinatura 
07/02/08. vigêllcia 02/03/08 à 02/03/09. nome da contratada: Pneus 
Albuquerqeu Ltda. objeto: prorrogação da vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses, Valor Global: R$ 496.899,78. 
Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato 55/05. data da assinatura 
07/02/08, vigência 02/03/08 à 02/03/09. nome da controtada: Auto 
Posto Santa Rita Ltda, objeto: prorrogação da vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 112.839,00. 

SECRETARIA DE SERVIÇ.oS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
Me 0,° 1.028, de 21 de dezembro de 2006. publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, e com base no(s) ~ital(s) de Licitação, 
toma "pública a abertura de prazo para apresentação de IMPUG-;' 

,NAÇAO(s) ao(s) recurso(s) interposto(s) contra habilitação de ter­
ceiros. na Concorrên .. cia e respectiva(s) localidade(s)/setviço(s) in­
dicndo(s) no Anexo Unico. 

t-I~ 41, sexta-feira, 29 de fevereiro de 2008 

terar a clúusulq 1l~ Convenio de Adesão n° 001/2007 MME/GEAP ~ 
DA DOTAÇAO: "As contribuições do MME. decorrentes da exe~ 

cução do Convênio 00ln007, correrão a conta dos recur.;os espe· 

d~120Ô8~0::i5~~~;ãSO nÓr~~~:~tá~{~: ~r2~tO 1 ~7nJg2b84000I,e~UCI15\~ 
ND 335039, Nota de Empenho 2008NE90oo02. v.lor estim"do de R$ 
1.013.040.00 .. Valor Total: R$ 1.013.040,00. Valor a ser transferido 
ou descentmlizado 110 exercício em curso: R$ 1.013.040,00, Crédito 

f3SôT9.nt~~~ ~~~;~0:5~~~8JE9~O~2~uVi~~n~l~ I ~~~8?~'o0~D~ 
~~~ggtJ'C~~Z.~pW~:~3atlJ~~:f~~~~4.S~0~a~~~li~~;e~oRE~í~~ 
RIBEIRO PARIZI CARVALHO. CPF n' 366.570.186-49. 

(SICONV - 28/0212008) 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 5/2008 

Número do Contrato: 912006. N' Processo: 48000000201200637. 
Contrat'nte: MlNISTERlO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con­
tratado: 26972885000184. Contratado: LIGA ENGENHARIA IN-

~~;zT~~ 1,-1~~Õ'i~~~I~a~~?~~i3bd~tco~er~op~J oO;heó86~tiM~ 
~IPJ~~2~ad~u:rtij~ê65ci:'d~ur:~i~el~ ~gaa~\~~c1S1 Jaat~iull:fil66~3 
Vigência: 13J02ffo08 a 1210212009. Valor Totul: R$17.0J2.08. Ponte: 
134032183 - 2008NE90oo79. Data de Assinatura: 12/0212008. Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 

da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, (SICON _ 28/0212008) 320004-00001-2008NE900002 
Bloco R. Ed. Sede, Brasília/DF. os eventuais recursos deverão ser 
protocolizados no Protocolo Gerot deste Ministério, sendo que a con- AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
~~fl~:~~~d~p~;s~:~~op~~~c~~~~:~~e~:cj~ §~:~~ ~~.prôge~~ ti NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

~~~~le:~n~:i~/~3ro8 iO~~í~~~.o n~~~4dad~~~t!~a::~iCtM~ n° 8,666, de 21 de junho de 1993. EXTRATO DE CONTRATO NU 91]5/2007 

PEC Comercial de Peças Campinas Ltda. objeto: prorrogação da Brasfliú*DF, 28 de fuve.reiru de 2003. N° Processo: 48610012580200719, Contratante: AGENCIA NACIO* 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses. valor global: R$ ERIKO MENDES DOMENICI NAL DO PETROLEO, GAS·NATURAL E BIOCOMBUSll. CNPJ 

________ -:23=7:.5:2:16~5:.::::::::::::::::::::::::::::::::::------------------~ynk~.-~Pllre~si~de~nlli~~dlliauC~·'~'mllii~sS~ã'L)--------1§~r~~ii$K8~~~~~~~bR~T~~~~~~~O~%%~IA~~~------------
l1fo n~8.66~1aiVfg~r~ci~ál~s8/1~nOO~b~st~ii\SiJo8~.amV;I~~ ~01::; ANEXO ÚNICO 

, , Mi~í~tério~#s;,~~!~ç~~fmê!i,9i'~S:'!:' ' 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

. EXTRATO DE CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO N' 112008 

N.' do Processo: 09100.000.08212008-02 
Consignante: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO, .CNPJ: 
00.662.19710001-24. Consignatária: SUSANNE BACH COMERCIO 
DE LIVROS LTDA, CNPJ n.': 34.161.27310001-30. Objeto: yenda 
de livros e/ou publicações editadas pela RJNAG/CONSIGNATARIA, 
sob fonua de consignação. Fundamento Legal: alíneas "eu e "f' do 
inciso lI. do art. 17. da Lei n.fI 8.666/93. Vigência: 27/0112008 a 
27/0112009. Data de assinaturo: 27/0112008. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS 

EXTRATO DE ACORDO 

Natureza: Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agri­
cultura (FAO) para Organizar a XXX Conferencia Regional da FAO 
para a América Latina e o Caribe; Objeto: responsabilidades para a 
organização da 30~ Conferência Regional da FAO para (l América 
Latina e o Curibe; Prazo de Vigência: 18 de abril de 2008; Data de 
assinatura: 21 de dezembro de 2007; Nome dos signatários: Em~ 
buixador José Antônio Marcondes de Carvalho, Representante per­
manente junto à FAO. pelo Governo da República Federativa do 
Brasil; Sr. David Harsharik. Vice~Diretor~Geral da FAD, pela Or­
ganização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura. 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 4/200S 

N° Processo: 35000/001412007 • Objeto: Prestação dos serviços do 
ensino do idioma alemão para os servidores do Ministério das Re­
lações Exteriores, confonne o Projeto Básico. bem como proposta 
técnico~financeira, parte integrante do presente instrumento, indepen­
dentemente de transcrição. Os cursos devem proporcionar um co­
nhecimento do idioma, de fonua que o servidor seja capaz de adquirir 
independência e autonomia. tanto profissional quanto pessoal para o 

Concorrente 

Rádio Rio Maxi Ltda. J 

Rádio Rio Branco do ui Ltda. 
Rádio Rio Branco do Sul Ltda. 

~~~~íd~°It~~s eLr~~~Jo~: aooo1°. F~~ds:l~~~tO nt~~l~~l~o d24~i~~1so~ 
XIII. da Lei 8.666/93 , Justificativa: InstituirãO sem fins lucrativos, 

~: ~;!.q~5~g2}21)(jJ ~eÚ~~f~oFg~T~og~igourAc~iNt~ .dDi~!~e~ 
=~sTk(LXOp~~~U ã~~I[ FRRO~x~aS~bs:~t~~~~~q8d~ 
~Iç'ie J6lffii~' ZVÊmk~4~i2~!B~iP~~i~~~Rt1J.~ÓÕ~~~AO 
(SlDEC - 2810212008) 240013-0000I-2oo8NE900015 

DEPARTA~NTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS' 

AVJ~~J.foLAç:~7to~~O 
OBJETO: PREGãO ELETRôNICO - A presente licitação visa a con· 

~~i~:g 3: ~i~r:s~a:sg:;!~áê~~~a:~toMf~i~r;àri~od;~s~~I~çç~Se É~: 
teriores. a saber: Palácio Itamaroty, Anexos I e 11 e Instituto Rio 

~e~~%te~~~ ~~t:ld~dIte~~mLi~it:Jg~~~oô8re.s Bíif~l~i9Jà2J8&~ald~ 
09hoo às 12h30 e de 15h às 17h30 • Endereço: Ed. Anexo I do 
Palácio Itamaroty, esplanada dos ministérios, Bloco H, sala 805. 
DSG. Centro - BRASILIA - DF . Entrega das ProQostas: a partir de 
29/02/2008 às 09hOO no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das 
Propostas: 12/03/2008 às lOhOO site www.comprasnet.gov.br.ln­
fonnações Gerais: O edital p-oderá ser obtido inteiramente gratis no 
site "www.comprasnet.gov.br". 

EDUARDO MARTINS DE MELLO 
Pregoeira 

(SlDEC - 2810212008) 240013-00oo1-2008NE90ooI5 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇJ1.MENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Tenno Aditivo N° 0000112008 ao Convênio N° 00001n007. 
N° Processo: 48000000903200700. Convenentes: Concedente: CO­
ORD.GERAL DE RECURSOS HUMANOSIM.M.E. Unidade Ges­
tora: 320005, Gestão: 00001. COllvenente : GEAP FUNDACAO DE 
SEGURIDADE SOCIALCNPJ n' 03.658.43210001-82. Objeto: AI-

R$13.000.00. Ponte: 129032280 - 2007NE900615. Datu de Assina­
tura: 28/1212007. 

(SICON - 2810212008) 323031-32205-2008NEOOOI08 

AVISO D]l'ADIAMENTO 
PREGA0 N" 10/2008 

blicada ~0~~8i.cd~0~07oi~~88~E~;:a l~~~a~~o;~ft~: c!ta;:rtir p~; 
20/0212008, às 09hOO no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
Propostas: 14/03/2008, às 1OhOO no site www.comprnsnet.gov.br. Ob* 
jeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para o forneci* 

;a~~t~~~w~~~, úe~~~~õ~: d~I~~t~I~~eft~aa~a (~~Sk~~~)ÇefiOm6\~~I\(I~:' 
~~;I~~~~1~~Ç~grdean1~~a~~~~:r~~~~u~:, re~~oal~~gã~:e~~~l~d;:~~~:~a~ 
suporte técnico durante o período de garantia. 

ANDRÉ LUIZ DE MELO SANTOS 
Preg{leifl.1 

(SlDEC - 2810212008) 323031-32205-2008NEOOOI08 

AVISO DE REA.IlERTURA DE PRAZO 
PREGA0 N' 9212007 

ublicad;~~UO.iO~d~s tIÍ02~Ôrg:r t)B)ETO ~a ~~gG::ÕUl[~~R~: t:hco Contratação de e~resa para o fornecimento de software de 

~~r~~~!~p~ill~~~~~ks~ldesfto~~~ ~e~~i&~~!~~~~d:~r~{dog~~~nd~asm:~y~ 
~~ti~e~o di.Ã.din~iui~d~os~s t~~~i~~: ~~a~~~~~~~ç~~i~o~:;:l~ti~dcl: 
suporte por 12 (doze) meses, serviço de implementação (instalaçiio e 
configuração) e treinamento dos módulos adquiridos. Novo &lital: 

~j~;{f~~o t:ag;0~025 ~sdo2~~Sare c~~~D? R~à lj~~~NE~ífor:ki 
~~!~~~~;;as~~~~~J:;. A~:~lddedu~9~~~~~us~s 19ltS~~dà8, si~~ 
lOhOO no site wvvw.comprasnet.gov.br. 

ANDRÉ LUIZ DE MELO SANTOS 
Pregoeiro 

(SlDEC - 2810212008) 32J031-32205-2008NEOOOI08 

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO 

COMUNICADO N' 12, DE 28 DE FEVEREIRO DIl 2008 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bioc(lm~ 
bustíveis . ANP, em razão da não localização do interessudo no 
endereço constante no processo em referênciu. instaurudo pam u arJj~ 
cação do disposto no Art. 17,11, d. da Portaria ANP nO 202/99, bem 
como pelo não atendimento ao Comunicado nO 291. de 26/10/07, 
publicado no DOU em 29/10107 (apresentação de defesa adminis· 
trativa) toma público, sob a forma de extrato. que (1 abaixo iden~ 
tificado deverá: _ 

1 ~ Apresentar ALEGAÇOES FINAIS, no pruzo máximo de 
la (DEZ) dias, contados a partir desta publicação. nos lennos da lei 
n' 9.784199: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE V I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃÉLETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA) ÃO 
Esplanada dos MinistérIos, Bloco "R" - sala 100 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6337 

INFORMAÇÃO n.°aaL/2008/L5/CEL-SSCEIMC 
Processo nO: 53740.000.502/00 Cone. 0.°: 031/00 - FM 
Ass.:Recurso da Rádio FM Cidade dos Minérios 
Ltda., para a localidade de Rio Branco do SuIIPR, 
após lavratura da ata da sessão pública para abertura 
dos invólucros contendo as propostas técnicas da 
concorrenCla em tela, contra habilitação da 
proponente Rádio Rio Maxi Ltda. 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Recorrente argumenta - fls.77 - que a proponente Rádio Rio Maxi Ltda. não 

apresentou as certidões dos cartórios distribuidores da Comarca de Curitiba do Sr.° Rumildo 

Matos de Lima, e por isso deveria ser inabilitada. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

2. Em relação à necessidade da apresentação das certidões dos cartórios 

f ) distribuidores da Comarca de Curitiba em nome do Sr. o Rumildo Matos de Lima, declara o 

Edital 031/00 - item 5.2.5 - que a proponente deverá apresentar "Certidões dos Cartórios 

Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos 

dirigentes, nos últimos 5(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 

mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 

revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 

recebimento da documentação e propostas;". A data marcada da reunião de recebimento da 

documentação de habilitação foi dia 12 de julho de 2000, e as certidões apresentadas pelo 

dirigente estão datadas de 17/05/00,19/05/00,31/0512000,01/06/00 e 06/06/00, ou seja, dentro 

do prazo estipulado pelo instrumento convocatório. Destaca-se que os documentos 

apresentados pela Recorrente demonstram, com certeza, que o Gerente da sociedade 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

recorrida teria endereço certo em CuritibaIPR na data de 21/05/2001, mas não prova que o 

mesmo residia nesta cidade em data anterior ao recebimento dos envelopes. 

3. Destaca-se, também, que o edital supramencionado em seu item 9.7 dispõe 

claramente que "Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes ao serão mais 

desclassificadas por motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira 

e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a 

habilitação". No presente caso, a parte Recorrente vem impugnar matéria que deveria ter sido 

questionada em fase de habilitação, e além do disso não traz nenhum fato novo. 

4. o Princípio do Julgamento Objetivo é decorrente do princípio da legalidade, onde 

o julgamento das propostas há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital, evitando­

se assim ilações desnecessárias. 

5. As licitações públicas hão de estar orientadas por procedimentos ágeis e libertos 

de exigências descabidas, distanciadas de suas reais finalidades. Não se instaura um certame para 

fiscalizar papéis e formalizar processos. Mas busca-se selecionar uma proposta em condições 

vantajosas reais, ofertadas e sustentadas por licitante idôneo. 

6. Ademais, as normas que permeiam os certames licitatórios devem, sempre que 

possível, serem interpretadas em favor da disputa entre os interessados. 

7. E no intuito de coibir abusos desse tipo o legislador pátrio fez constar no bojo da 

lei licitatória - Lei 8.666/93 - Art. 3°, §1°, I, que: "É vedado aos agentes públicos: I - admitir, 

prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato" 

8. E acompanhando esse entendimento, o Tribunal de Contas da União, em decisão 

n.O TC/6.029/95-7, já manifestou que " ... Na fase de habilitação a Comissão de Licitação não 
Processo n." 53740.000502/00-GCA-ll.06.08 2 
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deve confundir o procedimento formal inerente ao processo licitatório com o formalismo, que se 

caracteriza por exigências inúteis e desnecessárias, e cujo desatendimento, por sua irrelevância, 

não venha a causar prejuízo à Administração". 

IH - DA CONCLUSÃO 

9. Diante o exposto sugiro conhecer do Recurso ora interposto, e negar-lhe 

provimento, mantendo o ato da Comissão que habilitou a Rádio Rio Maxi Ltda., nesta 

Concorrência 031/00, com relação ao serviço e localidades acima referenciadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão Especial de 

Licitação. 

~- ~ 
Z E A EA ~oa 

Processo n." 53740.000502/00-GCA-ll.06.08 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECISÃO/ DESPACHO 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em /ó de C~ de 2008. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos 

senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 

informação de fls. Jfi a 99-. Submeta-se à consideração do Senhor 

Mllllstro, e consigne-se em ata própria a decisão tomada e publique-

se. 

~~~/ ~~ //) 

ALVI~p~E~~TRANDD G.DEMA ÊDO 
Pres· dente da Comissão pecial de ~ÇãO 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 024/2008 

Aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2008, às 15:00 (quinze horas), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na sobreloja do edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n° 
1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/06 e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente Eríko Mendes Domenici e dos 
membros, Edmar de Freitas Machado, Marcus Feneira da Silva e Cláudio Silva Souza, com o 
objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos 
pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos 
referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o 
desenvolvimento e as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, 

----autor-izando a Presidente-a-ass±ná-=las e adotar as plOvidências necessárias ao prosseguimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

CONCORRÊNCIA PROCESSO E INFORMAÇÃO 
N° N° (S) 

031/2000/SSR/MC 53740.000502/00 e 006/08/L5/CEL-SSCEIMC 
031/2000/SSR/MC 53740.000507/00 e 005/08/L5/CEL-SSCE/MC 

/CWJ)p 
CÊDO .. ! sidente . 

/ ? :dá 

. ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MA&6us ~~DASILVA EDM AS MACHADO 
Titular 

CLÁu~aVASOUZA 
Titular 

~~~!~fl 

Publicada no DOU /2008. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlAGU/CONJUR-MC/KMMJN.o 1055 - 2.21 /2009 

CONCORRÊNCIA N° 031/2000 - SSRlMC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001204100. 

. PROCESSOS-
53740.00052.ü100, 
53740;000501/00, 
53740.000498/00, 

.. 53740.000505/00, 
53740.000517/00, . 
53740.000511/00, 
53740.000508/00, . 
53740.000514/00. 

RELACIONADOS: 
53740.000504/00, 
53740.000521/00, 
53740;000499/00, 
53740,000506/00, . 
53740.000518/00, 
53740.000510/00, . 
53740.000516/00, 

, , 

53740.600519/00, 
53740.000522/00, 
5.3740.000500/00, 

, 53740.000503/00" 
, 53740;000513/00, ' 
53740.obo5i2ioo, 

, 537'40.000509/00, 
53740.000515/00, 

EMENTA: Concorrência nO 31/2000- SSRlMC. Procedimento 
que se' encontra na fase de resultado das propostas técnicas. 
Verificação de' regularidade de certame. Recursos interpostos na 
fase de habilitação que não, for8.m providos. Ausência de remessa 
para a autÇ)ridade superior para análise. Saneamento. Verificação de 
existência de áção judicial questionando a habilitação das licitantes. 
Necessidade de providências da Comissão Especial de LiCitação­
sobre o deslinde, da demanda .judtcial em curso para P9sterior 
análise desta Consultoria. ' ' 

',~~ 
. ~ . . ~ 
/, 

I ./:., 
1. A Comissão Especiru deLaJa enL os autos dos processos relativos á 
Concorrência nO 31-SRRlMC pará anális ~esja Co u1t6ria Jurídica em decorrência de pendências 
constantes nos autos dos processos núme .os"-537 , .000502/00 e 53740.000507/00, às fls. 94 a 99 e 
108 a 113, respectivamente. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - ~rasília - DF Q 
Telefones; (61) 3311-6535/ 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602EmaiÍ:conjur@mc.gov.br W: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ 

CONSULTORIA JURÍDICA 

2. Observou-se, porém, a existência de recursos contra a habilitação das proponentes que 
foram julgadas pela Comissão e não foram providas, no entanto, não foram submetidas à análise 
superior, nos termos dos s.ubitens 13.5.2 e,13.5 .3. 

3., ' O saneamento dos autos na atual fase demonstra-se viávd desde que não haja prejuízo 
ao certame e' aos participantes. 

, 4. " Por outro lado, antes de qualquer análise por esta Consúltoria, mister que a Comissão 
Especial de LiCitação diligencie par'a que se obtenha informações acerca da Ação Ordinária n° 
2001.70~OO.0173'Ó7-7,em trâmite p'erante a 3a Turma do Tribunal Regional Fedetal da4a 

Régião. ' , 

5,' ,A ,referidá informação, encontra pertinência porque ,a demanda judicial tem co~o 
objeto o questionamento sobre o presente certame - Concorrênda n° 31-2000. Ademais, eventual 
decisão judicial pode influenciar no próprio andamento do certame. " , ' , 

6. , ' Esclareça-se qtie não há informações substanciais acerca do processo acin:Ía, citado, 
não há informações sobre o teor da senteiÍça de primeira instância, o que' pode prejudiéar a análise 
dos recursos. ' , 

, 7. Outrossim, tentativas despendiélas pela' Consultoria Jurídica' para acessar o teor da 
sentença vialntemet e demais atos processuais restaram fracassadas. 

8. À Comissão Especial de Licitação para providênCias., Após, volvam-se os autos à 
C~nsu1toria Jurldica para parecer conclusivo e providências necessárias. ' 

, " 

Brasília, 29 de setembro de 2009. 

MAR\CEL 

\ 
NOTAlAGU/CONJURlMC/N° 1055 -KMM-2.2112009 2 



:: Port~lda Justiça Federal da 4a Região :: 

Consuita Processual Unificada - Resultado' da Pesquisa 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N° 2001.70.00.017307-i~--~· 
Originário: AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) NO 2001.70. 

Data de,autuação: 10/02/2006 
Relator: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB - 3a TURMA 

Órgão Julgador: 3a TURMÂ 

Ór!;iãoAtual:GAB. Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB 
Localizador: P3E4 
Situação: MOVIMENTO 
'Assuntos: 

1. Habilitação/ Registro Cadastral! Julgamento / Homologação 

APELANTE: UNIÃO FEDERAL 

Advogado: Pro,curadoria-R,egional da União 

APELAóO: RADIOFM CIDADE 'DOS MINERIOS LTDA/ 

Advogado: Samir EI liajjar 

REME~ENTE; jUÍZÓ SUBSTITUTO DA 06A VF .DE CURI'TxBA' 

INTERESSADO: RADIO FM ESTRELA DOURADA LTDA/ ' 
Advogado: Robl'!rto Teixeira Duarte 

----~IN_1'ERESSAeEr.-RADI~-RIo-BRANc::O_DO":SUL_1_,.DA+!----~--'-__:---~--~_----' __ ~_~ ___ -"--~~----'-
, Adyogado:.5ergio Bond 'Reis e outro, 

<. 

, ' 

'INTERESSADO: SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC LTDA/ 

Advogado: Guflherme de Salles Goncalves e outros, 

~~,' 

(Clique aqui para mostrar todas as fases) , , 

Ú/06/200~ 19:32 Atribuição - Suce'~são - n. 56230, Motivo: CORREGEDORIA , 
12/07/200810:00 Registro - Retificadàa ALJtl!ação de Classe de APEl:A<;:ÃQ CíVEL para APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁIÚ6 (Resolução 46/2007 CNJ) , "i", .', '; •• ;, 

07/03/200815:37 Recebimento GUIA,NR.:,80027984 ORIGEM: SECRETAIÜA DA 3A. TURMA' 
",." '1' . '. , 

';- . - .,.: ,. 

t.++~.lln",m, h-fA ,nCl l",/trfL1/;11fr~/1rrmrimir cHv.nhn?div=areaResultadoAcompanhamento 29/9/2009 



Nesta data, anexei aos,~tps do processo de 
flo2)(<P() J2.tj/2f2l>J:1~drmentaçao 

I~ .... ",:,~Yíl col1,stitufda d~!.~ "Q _falhas, 
QUID p"'rf~ num€;t~i._ /{():8 ( ~. 

. ~.':(a: 11-(_-, 0'-1 " ~o 
Nome:. __________ _ 

Assinatura:_ 

··1 

.' .( 
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SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

EXTRATOS DE ACOIWOS 

PREFEITURA M ICIPAL DE FOZ DO IGUA U 

Espécie: Acordo de Melhoria de Desempenho - AMO. Objeto: Melhoria do desempenho institucional e 
o eracional do restador de servi os. 

PRESTADO DE SERVI OS UF PROCESSO N" VALOR DATA VIGENClA 

PrereituraMullid ::J.Ide Brunl::J.dinho MO !<OOOO_03!<89~12009·74 sfônus Iín::J.nc. 12f0412010 3111212013 

Ministério ,das, Comunicações,. 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela P0l1aria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confOlmidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abel1ura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Scde, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública­
em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n." 53000.04068712007-
67. 

Localidades UF 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE .IULGAMENTO 
PIUW,\O N" 33/2009 

O Ministédo das Comunicações, através de seu pregociro, infomm o resultudo do pregiio 
33/2009 - Manutenção de software patrimônio c almoxDl1fado. Empresa vencedora: Link Dnlu In­
formática e Selviços Ltda com o valor total unual de R$ 167.988,00 (cento e scssentn e sete mil, 
novecentos e oitenta e oito reais). 

SANTIAGO CARVALiIO GUEDES 
Pregodnl 

(SIDEC - 13/04/2010) 410003-00001-2010NE900067 

AGÊNCIA NACIQN~.L ,DE TELECOMUNICAÇÕES 
"PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DO I" TERMO ADITIVO 
AO TERMO DE COOPERAÇi\.O N" 212008, DE 19 DE FEVERERO nE 21110 

PARTES: Agência Nacional de Te"ecomunicações - Analel e Liga de Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão - Labre. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do TcmlO de Cooperação 002/2008 - An[ltel, 

~:~! :~~~dl:~o dJe t~!~ifi~:d~~Pd~id~::rado~'d~o~:t~;ã~éd~ic;a~i~:n~~d~~~ caaod:;I'~~~n~~ ~:~~t~~~~dso~ 
~~NgTO d~J~AI~:a~ulbi~eam~~~~od:~e~~1ad~n 3s:i~!O_ ~01~l~id~nE~~~u~~geJ~d~~I~i~~ ten~~Ji~~n~1~~r~ 
d~rI9~~~ pela Pottaria n" 12/78, d.e 28 de dezembro de 1994, publicada no O.D,U, em 30 de dezembro 

SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Ronaldo Mota Sardenbcrg - Presidentc c Antônio Domingos Tcixcim 
Bedran - Conselheiro. _ ~. . , 
Pelá LABRE: Francisco Ricardo Favilla - Diretor Executivo. 

. SUPERINTENDÊNCIA' bg 'RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
--------------------------------_________________________________________ ESCRUÚRKLREGIONA~SIADODOCFAR~Á~ ________________ _ 

Brasília - DF, 13 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Combs50 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, convoca o(s) participante(s) da COllcolTência 
024/2001 - SSRlMC, COOPMÍDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA., a se manifestar(cm), no 
prazo de 10 (dez) dias, quanto a Execução Fiscal de n" 2009.51.03.003216-8, em trâmite perante a 
Segunda Vara Federal de Campos/RS, sob pena de desclassificação superveniente. 

Os autos does) processo(s) cstarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasllia/DF, sendo que a contagem do prazo terá início a pal1ir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5" do ali. 109 da Lei 11." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no ali. 44, da Lei n." 
9.78411999, convoca o(s) participante(s) da ConcOITência 020/2000 - SSRlMC, RÁDIO SUCURufNA 
FM LTOA., u se munifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do PARECERlAGU/CON­
JUR-MC/ACO/N" 2059-2.17/2009, que opina pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação 
que a considerou habilitada, 2" classificada para a(s) localidade(s) de Campo Novo do Parecis no Estado 
do Mato Grosso. 

Os autos does) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, MinistétÍo das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo terá inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5" do ali. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comiss50 Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei n." 
9.784/1999, convoca o(s) paliicipante(s) da Concorrência 088/2000 - SSRlMC, TERRA FM COMU­
NICAÇÃO LTDA., a se manifestar(em),llo prazo de lO (dez) dias, quanto ao teor da NOTAlAGU/CON­
JUR-MC/DLUN" 0364-2.17/2010, que opina pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação 
que a considerou habilitada, para a(s) localidade(s) de Cidade Gaúcha no Estado do Paraná. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104. Ministétio das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo terá início a pal1ir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5" do ali. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei n." 
9.784/1999, convoca o(s) participante(s) da Concorrência 116/2001 - SSR/MC, M.N. CARVALHO & 
CIA LTDA., a se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos itens 2 e 3 da REQUI­
SIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMWN" 69-2.17/2009, que aponta que a licitante em referência deixou de 
apresentar certidão negativa de falência e concordata expedida pela Comarca de MuanálPA. A con­
con-ente deverá esclarecer se a Comarca da capital é competente para efeitos falimentares. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretalia da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo tellÍ inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5" do art. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da LeC n." 
9.784/1999, convoca o(s) participante(s) da COllcon"ência 125/2001 - SSRJMC, EDCOMUNICAÇOES 

kI&~Mt~,. 416~~:í;}i~~o~)qU~0 a~~~~~ :;e ~OC~d;i1ã~id!' fl:u;gtdo a;rot:~:soddeNn~1fs1~~Ó5~~A~~i 
estava com o prazo de validade vencido em 04 de ablil de 2002, data da reunião de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas técnicas e de preço. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministélio das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasilia/DF, sendo que a contagem do prazo terá inicio a pal1ir do plimeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5" do alt. J 09 da Lei 11." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasília - DF, 13 de abril de 2010_ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

l)rcsidentl! da Comis:'ião 

Este documento pode ser velificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010041400137 

EDl'IAL DE NOTlFICAÇ,\O 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anutel, por meio do presente Edital, NOTIFICA 
110S telmos do m1. 65, parágrafo único do Regimento lntemo da ANATEL, da uplicação da sanção de 
Multa as entidades que se encontra(m) ao final relacionadu(s), po~ se encontrar(cm) em locíll inccl10 e 
não sabido. Fica(m), pOl1anto, ciente(s) que poderá(iio) apresentnr RECURSO, nos telnl0S do parágrafo 
5" do art. 82 do Regimento Intemo da ANA'fEL, a ser dirigida ao EsciÍtório Regional da Anulei no 
Ceará, Endereço: Av. Senador Virgílio Távora 2500 - Dionísio TOITes - FOl1uleza/CE CEP: 60170-251, 
110 prazo de 10 (dez) dias, contados desta publicação. Deconido o prnzo e, cm cumprimenlo ao dispGsto 
no art. 77, inciso JX, do citado Regimento, a sanção será considerada como agmvante, consoante prevê 
o mi. 178 da Lei nO 9472, de 16/0711997. 

Nome 

Francisco Antônio Pi­
nheiro 
CPF: 683.863-00 

Processo 

53560.001794/2006 

53563.00030212008 

53563.00028112006 

53560.on234212009 

ftg;oc o Comunitátja 53566.00065012n09 

CNPJ. 
22 
Associação Comunitária 53560.00254512009 
e Cultural de Barreira 
CNPJ:07.970.224/0001-

53560.002341/2009 

53560,001796/2006 

53563.001126/2006 

Enquadramcnto 

~~rr~~ít3° !~SL6i(~u 
9.472/97 

~~r~f1!f 6a30 d~sl~it~~ 
9. 72/97 
Infringir MS dispOSlos 
no Art.54 da resolução 
259/2001, Art. 18 da 
resolução 303/2fJ02 e 
A.r1 48, IV de Art 53 
da rcsotu ão 259/20n I 

~lrt1!r630 :~sl~i'~. 
9.4721'i7 

~~f~.if 63° d~5E~i(~a 
9.4721'i7 

~n:r~~~r 63° J;sE~~'~~ 
9.472197 

~~frX'r1!f 63
0 :~sL~t~a 

9.472197 

~~,fr~!f 611
3
0 d~sE~fl~~ 

9.472197 

~~ft't,if630 dd~Sr~f(~. 
9.472197 

~~fr~ltr 63
0 J~SL~~I~o 

9.472197 

~~f~~:f 63° d~sE~(I~~ 
9.47li97 

~~rr~.ií6jO d~sl~il~u 
9.472/97 

~~fr~.if6)' dd~sl~il~~ 
9.472197 

Sanção Valor Dr\la da 
R Decisão 

~17J7Jn 11 
250,00 14/08/2008 

Lei n" 
9.472/97 

~~\J?~bll 1.840,58 18/09/2008 

9.472/97 

~~1L!n1bll 
9.472/97 

894,89 10/0112009 

~~\!?~lbll 1.840,58 12/02/2009 

9.472/97 

~a''L~nbll 1.840,58 17/02/2009 

9.472/97 

~~iL!l~bU 250,00 09/10/2009 

9.472/97 

~:L~?~bll !.SOO,OO 10/10/2009 

9.472/97 

~~\!n1bJl 3.000,00 10/10/2009 

9.472/97 

:~\H~bl1 3.000,00 30/10/2009 

9.472/97 

~~1L~?ilb 11 1.800,00 04/11/2009 

9.472/97 

~L1rtLJi7~bll 250,00 09/11/2009 

9.472/97 

~~\~?~bll 3.281,27 11/11/2009 

9.472/97 

~rL!?~bll 1.890,00 11111/2009 

9.472/97 

Documento assinado digitalmente confom1c MP 1l~ 2.200~2 de 24/08/2001, que institui ti 

Infraestrutura de Chaves Públicus Brasileiro - lCP-Brusil. 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇ 
COMISSÃO ESPI;CIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) A/}Jl Clvlf\i\ ,{A=A1s1110' , 
portador (a) do documento de identidade nº '-rlro1 64' expedido pelo(a) 

do Estado d· , vem 
solicitar cópias reprowáficas 
Concorrência nº 03/jUJoO 
indicados a ~eguir: 

do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
/MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

PROCESSOPRINCWA~keONB9R~A PAGINAS 
NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TO~LOE-eép-~~ 

(C = B-A+1) 
..... 

1. CJ3ftíc c;;o&.302 /2co-ü /J? /Og /t?~ 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10, 

TOTAL GERAL DE COPIAS 107 
.. 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código-dI!) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 
BrasíIJa-DF., __ --..:/ ___ ./2010 _______________ _ 

RECIBO O material Nome do recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebedor' 

COMISSÃO foi recebido em rr V· ~/' ~ 

2} !JJ!;.f2010 
Documento de identia&€Ie: n 
Orgão Expedido/UF: 



! 
í 

i· 
1 
\- ._-- - -. _.~ ~/ 



: ',- .,' 

~MSBB _. SISTEMA DE INPDRMPiCnffi BANCO DO BRASIL 
'2~/04/2010 - AÓTO-ATENDIMENTO 16.54.53 i 
.2873870007 

COMPROVANTE ·DE PAGAMENTO 

CLIENTE: G~SELLE ATArDE G SILVA 
AGENCIA: 2873-8 CONTA: 9.540-0 
'.., , 

~JM~~~~~==~~~:~~~~=~~~~~~~~~=~~i~~============== • 
Cocligo de BatTaS 89930000000-6 21000001010-3' 

, 95523131882-5 20491810606-6 i 

--------------'9~~\-ci0-l}âºªmento 23/04R0401-,; ----------~ 
,N~Pi; de Refe t-enc ia 537400005022000 : 
D~f§ de Vencimento 23/04/2010 : 
C'p( 470.990.389-15 , 
Valot- Pr-incipal 21,00 I' 

Valot- em Dinl)eir-o 21,00 
Valor em Cheque 0,00 I 
Valor Total 21,00 ! 

~~~~~~~~~~==~~~j~~============================== I 

AUTENTICACAO SISBB: . ' 
6.00E.022.476.3D0.CCE 



( 



ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1- Razão Social da Proponente: 

Rádio Rio Maxi Ltda 

2- CNPF/MF: 02.388.420/0001-12 

~----~3r..-+E4'ldf1+ital-da-€oncorrência. n° 031i200&=-SS-RfMF€'--------------------~ 

4- Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5- Localidade: Rio Branco do Sul UF: Paraná 

6- Valor Proposta R$ 1.078.900,00 (Um milhão setenta e oito mil e novecentos reais) 

la ParcelaR$ 539.450,00 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e 
cinqüenta reais) 

2aparcelaR$ 539.450,00 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e 
cinqüenta reais) 

Ri~. Ne, ,12 de junho de 2.000 

R 'I ~d ,~ uml o Matos e Llma 
Gerente Geral 
CPF 637.887.649-53 



CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nO 031/2000 - SSRlMC 

DE RADIODIFUSÃO 

I.1.JVValluauv de Prestação do Serviço: Rio Branco do Sul - PR 

U'-aL..av Social da Proponente: Rádio Rio Maxi Ltda 
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COMUNICAÇ~t:~(pmu Ifi~ 
~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .;/tJg O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~1/IíI_hÍ1_~~~_N~~?fttj.~T 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO _ '-tf!:( 

ATA DE REUNIÃO N° 149/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 031/2000 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

(( LOCALIDADE(S): PITANGAlPR, RESERV AlPR, RIO BRANCO DO SULIPR E SANTA 
MARIA DO OESTEIPR. 

Em, 23 de abril, de 2010, sexta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala, 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/20Ó9, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros Edmar de Freitas Machad0 e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invóluCro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 031/2000-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: PITANGAlPR, RESERV AlPR, RIO BRANCO DO SULIPR e SANTA MARIA DO 
OESTEIPR, conforme convocação publicada no DOU de 14/04/2010, Número 70, Seção "3", 
Página 137, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, 
do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) 
Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguint~s(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): PITANGAlPR, RÁDIO 
SERRA DA ESPERANÇA LTDA., Processo n° 53740.000499/00, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo n° 53740.000501/00, RÁDIO TAINAÇÃ FM LTDA., 
Processo n° 53740.000504/00, RÁDIO PITANGA FM LTDA., Processo n° 53740.000506/00, 
RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., Processo n° 53740.000514/00, RÁDIO NOVA PRINCESA 
FM DE PITANGA LTDA., Processo n° 53740.000515/00, RÁDIO CANOAS FM LTDA., 
Processo nO 53740.000516/00, ALTO DA COLINA FM LTDA., Processo n° 53740.000517/00, 
COMUNICAÇÕES JM LTDA., Processo n° 53740.000518/00. RESERV A1PR, RÁDIO 
DIOCESANA LTDA., Processo n° 53740.000498/00, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., 

At. do Reunião n' 149/2tl10, do 23/04/21)10, ,~t.·f,l," • Con" n' 03112000 • Pá~ @( 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~~_-t;;L_(~~~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n° 53740.000501/00, RÁDIO ORTIGUEIRA LTDA., rocesso n° 53740.000519/00, 
RÁDIO RESERVA FM LTDÀ., Processo n° 53740.000520/00, RÁDIO CLUBE 
RESERVENSE LTDA., Processo n° 53740.000521/00. RIO BRANCO DO SULIPR, M.A.V. -
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53740.000500/00, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo n° 53740.000501/00, RÁDIO RIO MAXI LTDA., Processo 
n° 53740.000502/00, RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., Processo n° 
53740.000505/00, RÁDIO PITANGA FM LTDA., Processo n° 53740.000506/00, RÁDIO RIO 
BRANCO DO SUL LTDA., Processo n° 53740.000507/00, RÁDIO FM ESTRELA DOURADA 
LTDA., Processo n° 53740.000509/00, J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53740.000510/00, EDCOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000511/00, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES MRC LTDA., Processo n° 53740.000513/00. SANTA MARIA DO 
OESTEIPR, RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., Processo n° 53740.000499/00, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 53740.000501/00, RÁDIO FM TERRA DO 
MATE LTDA., Processo n° 53740.000503/00, RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., Processo n° 
53740.000514/00, REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53740.000522/00. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) 
ofertadow-p-e1Luutorg<Llla(s) localidade(s) conforme segue' J?ITANG~,~ÁD~O~RA __ 
DA ESPERANÇA LTDA., R$ 252.200,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e duzentos reais), 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 35.190,00 (trinta e cinco mil e cento e noventa reais), 
RÁDIO TAINAÇÃ FM LTDA., R$ 200.000,77 (duzentos mil e setenta e sete centavos), RÁDIO 
PITANGA FM LTDA., R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), RÁDIO FM CONQUISTA 
LTDA., R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais), RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE 
PITANGA LTDA., R$ 267.700,00 (duzentos e sessenta e sete mil e setecentos reais), RÁDIO 
CANOAS FM LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), ALTO DA COLINA FM 
LTDA., R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais), COMUNICAÇÕES JM LTDA., R$ 
157.500,00 (cento e cinqüenta e sete mil e quinhentos reais). RESERV A/PR, RÁDIO 
DIOCESANA LTDA., R$ 128.000,00 (cento e vinte oito mil reais), TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 35.274,00 (trinta e cinco mil duzentos e setenta e quatro reais), 
RÁDIO ORTIGUEIRA LTDA., R$ 123.000,00 (cento e vinte três mil reais), RÁDIO 
RESERVA FM LTDA., R$ 219.388,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos e oitenta e oito 
reais), RÁDIO CLUBE RESERVENSE LTDA., R$ 61.188,00 (sessenta e um mil cento e oitenta 
e oito reais). RIO BRANCO DO SULIPR, M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 52.077,70 (cinqüenta e dois mil setenta e sete reais e setenta centavos), TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 35.216,00 (trinta e cinto mil duzentos e dezesseis reais), RÁDIO 
RIO MAXI LTDA., R$ 1.078.900,00 (um milhão setenta e oito mil e novecentos reais), RÁDIO 
FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., R$ 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil reais), 
RÁDIO PITANGA FM LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), RÁDIO RIO BRANCO 
DO SUL LTDA., R$ 522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais), RÁDIO FM ESTRELA 
DOURADA LTDA., R$ 220.998,00 (duzentos e vinte mil novecentos e noventa e oito reais), 
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 802.000,00 (oitocentos e dois mil reais), 
EDCOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES MRC LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). SANTA 
MARIA DO OESTEIPR, RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., R$ 105.600,00 (cento e 
cinco mil e seiscentos reais), TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.228,00 (quinze mil e 
duzentos e vinte e oito reais), RÁDIO FM TERRA DO MATE LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), REDE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~-+~·",,-+-x~._--it,w§~e,,·.rl\lbi1í'!7Nl 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 35.000,00 (trinta cinco mil reais). (7) 
• P 

Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na(s) localidade(s), 
conforme a seguir discriminado: PITANGAlPR, RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA 
FM LTDA. 267.700,00 (duzentos e sessenta e sete mil e setecentos reais), RESERV AJPR, 
RÁDIO RESERVA FM LTDA., 219.388,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos e oitenta e 
oito reais), RIO BRANCO DO SULIPR, RÁDIO RIO MAXI LTDA., 1.078.900,00 (um 
milhão setenta e oito mil e novecentos reais) e SANTA :MARIA DO OESTEIPR, RÁDIO 
FM CONQUISTA LTDA., 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais) . (9) O S1'. Presidente 
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a Comissão Especial 
de Licitação relevou erro material no valor da proposta de preço da RÁDIO TAINAÇÃ FM 
LTDA., uma vez que o valor por extenso não deixa duvidas quanto ao seu teor. b) A 
classificação da RÁDIO RIO BRANCO DO SUL LTDA. está sujeita a condição resolutiva, a 
depender do resultado da APELAÇÃOIREEXAME NECESSÁRIO N° 200 1.70.00.0 17307-7/PR 

--------'em_trami.tewperante a 3a Turma do Tribunal Regional Federal da 4a Região. Nada ri1ais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h30 (quinze horas e trinta 
minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

~BERTR D.G.:EMA 
/ P~sidente 

/ 

ED 
li ~11 ~ j?, 
(pR~6HADO 

Titular 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 
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DATA: 23/04/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAI' ÕES 

COMISSÃO E~PECIAL DE LICITA ÃO - CEL 

CONCORRENCIA N° 031/2000- SRlMC 

- I 
SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA S DE PRE O 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
i 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) ., 
LOCALIDADE(S) : PITANG 
MARIA DO OESTEIPR. 

R, RESERV AlPR, RIO BRANCO DO SULIPR E SANTA 

~da,sc, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERA 
MI~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES 

COMISSAO E~PECIAL DE LlCITAÇtO - CEL 

CONCORRENCIA N° 031/2000-SSR/MC 

FOLHA N1. 01/_ 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTl(S) DE PRECO 
i 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
i 

DATA: 23/04/2010 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: PITANqAIPR, RESERVAlPR, RIO BRANCO DO SULIPR E SANTA 
MARIA DO OESTEIPR. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

/4M/fv~ 5~6Vfy1 

./;1/; f Jr:JfI' 37&JY/~ 

Assinatura Rubrica RG n2/UF 

?ZCJ3bf)' 

'?óJf~rJj O 

Cargo 

Sócio/Acionista (X) 
Procurador () 
Sócio/Acionista (x) 
Procurador (4) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Ac~sta ( 
Procurador ' 
Sócio/Acionis 
Procurador 
Sócio/Acionista 
Procurador 
Sócio/Acionista 
Procurador 

~~"...a~o 

~.~ ~ 
~~~ 
/ 0 ......... ~ E: 

~ 6~ 
~Q,,-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

CI..iASSIFICA~i0 DAS PR0P0NENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

Serviço: 

Qài !,2QQÓ 
<fM Grupo: 

UF: 

A 

PR 

< N.~ Processo - '-- - Razão Social -- - ValoJj ofertado _ - (R]f < (PPl-- < cf~lVl!) :1 
53740 < 000502/2000 Rádio Rio Maxi Ltda. 

53740.000505/2000 Rádio FM Cidade dos Minérios Ltda. 

53740.000510/2000 J.H.M. Radiodifusão Ltda. 

53740.000507/2000 Rádio Rio Branco do Sul Ltda. 

53740.000511/2000 Edcomunicações Ltda. 

53740.000509/2000 Rádio FM Estrela Dourada Ltda. 

53740.000513/2000 Sistema de Comunicações MRC Ltda. 

53740.000506/2000 Rádio Pitanga FM Ltda. 

53740.000500/2000 MAV. - Empresa de Comunicação Ltda. 

53+4G,GGG50-tf2GO levlsãO-GuarampeS-Ltda 

Preside e 

Membro 

1.078.900,00 

858.000,00 

802.000,00 

522.000,00 

250.000,00 

220.998,00 

150.000,00 

120.000,00 

52.077,70 

21.fi.ilil 

100,000 99,537 99,954 

100,000 99,417 99,942 

100,000 99,377 99,938 

100,000 99,042 99,904 

100,000 98,000 99,800 

100,000 97,738 99,774 

100,000 96,667 99,667 

100,000 95,833 99,583 

100,000 90,399 99,040 

000 85802 98,580 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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/SSN /677-7069 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

_ AVI~O DE L1CI1J\çÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 13 -21111l1CBTU-STUIBH 

Objeto: Aquisição de Ferramentas. 
Entrega das Propostas: uté 13/05/2010 às 14:00 h. 
Abertura das Propostas: 13/05/2010 às 14:00 h. 
Início da Disputa: 13/05/2010 às 14:30 h. 
Edital pura consulta no Departamento de Licitações e Compras ~ 
DEUC, nu R. ]UllUÚriU, 181. 4° andar, Floresta, BHlMG, de 9:00 às 
11:00 e 14:00 às 17:00 harus, onde poderá ser udquirido ao custo de 
R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem ônus no www.licitacoes· 
e.com.br. A licitação ser.1 realizada no site do Banco do Brasil. 
Outras informações: Telefone: N° (31) 3250·4048. 

MICHELLE ANDRADE DO NASCIlVIENTO 
Pregoeira 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

A}'ISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 PRESENCIAL N' 312010 

Diário Oficial da União - Seção 3 

MERCIO E SERViÇOS LTDA nos 'ennos do processo 16012010 
protocolo 292/10 da Superintendência foi penulizada pelo prazo de 03 
(três) meses sem poder participar de procedimentos Iicitatórios junto 
a CBTU. 

Müceió·AL, 26 abril de 20tO. 
JOSE DENILSON DO NASCIMENTO 

Sl!pednt~ndenle 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EDITAL N'_16, DE 26 DE ABRLL DE ,20111 
CONVOCAÇAO PARA AVALIAÇAQ MEDICA 

ADMISSJONAL E CHEÇAGEM DE PRE-REQUISITOS 
E COMPROVAÇAO DE DOCUMENTOS 

O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S/A, doravante denominada Trensurb, com sede à Av. Ernesto 
Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250·140, no uso de suas 
atribuições legais e artigo n° 36, letra "g", do Estatuto Social da 
Empresa, toma pública os candidatos convocados para a Avaliação 
Médica Admissional, etapa de caráter eliminatório, os quais deverão 
comparecer de 28,04.2010 à 30.04.2010. das 8h30min às 12h e das 
13h30min às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurh, 
sito a Av. Ernesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administmtivo 
- Bairro Humllitá, Porto Alegre. CEP 90250·140 (com acesso, lam-

A Superintendência de Trens Urbanos de Maceió - STU- ~;~;; p:J!a ÃV~~A~Ã(,rTI~óI~As~~gsIo~t~o:ut;:e~:~~~_~~ 
MAC toma público a quantos possam interessar, nu fonna do disposto ao cumprimento_ da etapa de CHECAGEM DE PRE~REQUISlTOS E 

3;8~Jl1~'i~~/~~66J;93r~tosu;~5;~~~çõ~e~~~ore;i~:~~O~re~:~,reJ~ COMPROVAÇAO DE DOCUMENTOS - etapa de carúter eliminú~ 
tipo menor preç.o, objetivando de llquisição de GASES INDUS- ~~ii~~e~~~ld~n::~~~lid~toit~~~a 4~ ~i!~~ç~~ ~~11~3?~çg ~~di~~mAd: 
TRIAIS (OXIGENIO E ACETILENO) pam Superintendência de missional e/ou Checagem de Pré-Requisitos e Cumprovaçiio de Do-

r :tIrí~Ut?l .. 
u .. " •• "u.V C~:;;, 

:CC~I'UN'CAÇ~i~:S, j 15 ~~\ 
~::,',"ld .0 ":.'!- ' 

,.~".~-~~. ~-$~-_;",h;" 

N' 78, terça-feira, 27 de abril de 2010 

AVISOS DE RETIFICAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 621211111 

A Empresa de Trens UrI:lUllOS de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades. torna rúhlicll pam fins 
de conhecimento dos interessaúos que htluve retitlcuçiio ]lt1 avi~\I Úll 
Pregiio Eletrônico 062/20 I 0, puhlicado nn DOU de 20Jn4120 I O set,:un 
3, póg 171, onde lê-se: "no dia 22 de muio se daní..:' , leia-se: ., !lO 

dia 24 de muio se dará .. ", (Ievido dula murcuda iniciulmenh! é um 
sábado. Pmcesso 0545/2010 

Porfl' Alt!gr<!-RS, 23 de ilhril d~ 21)JO. 
JAIR BERNARDO CORREA 
Chefe do S<!lnr de Clltnrri]~ 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 8812010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, forna púhlico par .... fins 
de conhecimento dos interessados que houve retiticaçiio no aviso do 
Pregão Eletrônico 08812010, publicado no DOU de 20104120109 se­
ç50 3, púg, 172, onde lê-se: "OBJETO: Aquisiçiio de Tampas Ni­
trílicus, Guarnição e Luva Nilrflica.", leia-se: " OBJETO: Conjunto 
Montudo Haste Embolocilindm," Pmcesso 051912010. 

PotfO Alegre·RS. 23 <le ahril de 2010. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pregoeiro 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA !'I' 3491211119 

~ 

J;~~o ~I~~~~~I ~ea ~~li:Çii~o~ote:~~~~n~Oa~~~~lill~ii~~ll~~V~ ~~;~~ cumentos e/ou, o não atendimento u todos os pré-requisitos associados 

será realizado no dia 10 DE MAIO DE 2010 às 14 horas. honírio ~~ c:a~did~~oP~~oC~~~~~~~Ci~~i~~,T~~lf~~~:e~~ltit~~~laI2~il~dn~ç~~ A Empresa de Trens Urhunos de Porto Alegre S/A - TREN-
locul, na sala da Gerência de Licitação e Cllmpms, localizada na Rua Edital nQ 00112009, Cargo: assistente operacional _ pauriio 1 _ pro- SURB, Sociedade de Economia Mi~ta. vinculada al1 Mini~téril1 das 

_____ .;;B;:ar;;üo~d~e .;,Al",'r.udC;ia,=,~1",2;C1,,"C,:,:e,,,n",'ro~-;;i~r1;;;ucé"ep;ió",1 irJA",L",' "'C"'E'cP-;'5""7"'02,,0"'-6"'3,,0.'-"O:----""cesso....de..estações:cundidato.-desistellt~Karina-P-inheiro-.::reixeir-u---------Gidades,-tBmu--púhlico-ü-resultudn-tlt\-:iu19umento--tlu-licitaçiit'l---em----------------
acolhllnento Jas propostas sem ale ús l1hOOmm do mesmo dia, O próximo candidato substitulo convocudo: 1240 Junafna de Carvalho, epígrafe. do tipo técnica e preço, cujo objeto truta da Contr.Jtaçiio de 
Edital estará à disposição dos interessados para leitum ou aquisição c~ndidato d~sisrente: gQ DaI.del ~andeira dos Santos - pró~imo can- Empresa para Operacionalizar a Área ue Condicionamento e Rea-

l~h~]:~~~dei;~t~c~n;a~~~~~;t~l~sa ~our~l~~i): ~: ~~ ~O.M\de~a:edi!~ :~ dldato substituto convocado. 125 Angelo Humberto Rozek. bilitação física do Espaço Saúde e Bem E.~Iar da TRENSURB, em-

grutuitamente no endereço eletrônico www,cbtu.gov.br ou email all- MARCO ARILDO PRATES DA CUNHA presa vencedom URGETRAUMA CLíNICA E SERViÇOS DE OR-
dro@cbtu,gov,br, Maiores infonnações através do telefone: (82) TOPEDIA LTDA. Aberto pmzo recursal. nos termos no art. 109 da 
2123-1744 ou pelo 'elefux (82) 2123-1709. AVISO DE LICITAÇÃO Lei n.' 8.666193, consolidada. Processo: 252512009. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 57120]0 
I'vIaeei6-AL. 26 de abril de 2010. 
ANDEHSON CARDOSO SILVA 
G::rente de Ucitu~'jes e Compros 

AVISOS DE PENALlIJADE 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades, torna público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 07 de maio de 2010, às 08h30' se darú a 
abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 9h., lerú início a 

POt1ü Alt:grc-RS, 26 de ubril de 20 I O 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

Prt'!;idenle Comi:;:\,ün P(~rn1Um(~nf.;: (k Li":'it<l\'ijo 

RETIFICAÇÃO 
A Superitendênciu Regional 11 de Trens Urbanos - Maceió -

CBTU com base no inciso III do Art. 87 da lei 8,666, de 21 de Junho 
de 2003, torna publico que foi _aplicada a empresa COMERCIAL 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL E ACESSORIOS 
110S tennos do processo 01/2010 protocolo 0l/1O da Superintendência 
foi penalizuda pelo pruzo de 02 (dois) anos sem poder participar de 
procedimentos licitutôrios junto a CBTV, 

~tç~s T2d~tc~sptx~' I~~t~~~::~~~1~~~, Dlj;EÃli: 
GA E TESTE HIDROSTÁTICO EM EXTINTORES DE INCENDIO 
INSTALADOS NA TRENSURB, de acordo com as especificações 
constantes no Edital. Limite pura recebimento de propostas até ils 
OSh30' na mesma dutu da Licitaçllo no sítio www.licitucoes·e.com.hr. 
Mu[ores informações pejo fone (51) 3363·8212 nu pelo sítio 
www.treusurb.gov.br. Processo nO 0228/2010, 

No EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
01.120,01912009 publicado no Diário Oticial du Uniiiu, do dia 
22/0412010, Seçiio 3, rág. 113. ONDE SE LÊ: "Aditar l' instrument\l 
otiginário. em 12 (doze) mese~ da assinatur.J do fernw aditiv\l. rer­
manecendo válidas e em pleno vigor tmlus a~ del1lui~ !,:Iúusulus e 
condições do contrafll," LEIA-SE: "Aditar (1 instnllnenlll originário. 
em 12 (doze) meses da assinatura do tenno aditivo, O vubr previ!.tll 
par.J o pn'himo período é de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais)," 

A Superitelldência Regional II de Trens Urbanos - Mucei6 -
CBTV com base no inciso lU do Art, 87 du lei 8.666, de 21 de Junho 
de 2003, toma publico que foi Ilplicada a empresa BÚSSULA CO-

Parto Ategre·RS, 26 de obril de 2010. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Prcgoeinl 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especial de Licituçiio, constituída pela Portaria MC 11. 0 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07fl009, e com base no(s) Edital(s) de Licitação, torna pública a 
abertura de prazo para apresentação de IMPUGNAÇÃO(s) ao(s) recurso(s) interposto(s) na fase de 
habilitação, l1as(s) Concorrência(s) indicadu(s) no(s) Anexo(s) l. 

Os auto(s) do(s) prucesso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li­
citação, Sobreloja - saiu 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasíliulDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo Gerul deste Ministério, sendo que u contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a purtir 
do primeiro dia útil seguinte 11 presente puhlicação, a teor do §5'\ do art, 109 da Lei n" 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 

Brusflil} ~ DF, 26 de flt.ril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente dI! Comis.são 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Este documento pode ser verificado no ellllereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010042700140 

RESUL1J\DOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitaçiio. constitufda pela Portaria MC nQ 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas ultemções, em confonnidude com II Edital de Lidtaçuo, tOnt1l 
pilblico os resulta.dos da pontuação dus Propostas de Preços rela Outorga CPP) e do Valor P\lnder.Júo 
(VP) utribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista frullqueada na Comissão Especial de Licifaçãll, no 
seguinte endereço: Esplanadu dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrusfliuIDF. 1(1cal 
este onde deveriio ser protocolizados os eventuais recursos, 

A contagem do pr.Jzo de cinco dias úteis, pam ti interposiçiill de eventuais recursos, dar-se-ú u 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artign 109, inciso 
I, alínea "b" e §5° e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrência 1I.
Q 03112000-SSRJMC. Localidade de Rio Br.Jllco do SuIIPR. 

NQ do Processo Pro onentes Valor Ofertado Servi '0 PP VP 
53740,000502100 Rádio Rio Maxi LIda. 1.0n.900 00 FM 99537 99954 
53740.000505100 Rádio FM Cidade dos Minérios 

LIda. 
858.000,00 FM 99,417 99,942 

53740.000510100 J.H.M, Radiodifusiio Ltda. 802.00000 FM 99377 9993H 
53740.000507100 Rúdio Rio Brunco do Sul Lt-

do. 522.000,00 FM 99,U42 99,9U4 

53740.000511100 Edcomunicuções Ltda. 250.00000 FM 98000 99 ~OO 
53740.000509100 Rádio FM Estrela Dourada Lt- 220.998,00 FM 97,738 99,774 

Comunicaç{'ies 150.000,00 FM 96,667 99,667 

120.00000 FM 95833 99 5~3 
de Comunica- 52.077,70 FM 90,399 99.040 

apes Ltda, 35.21600 FM 85802 98580 

Documento assinado digitalmente COnfOnlle MP ne 2.200-2 de 241OH12nUI. llue institui a 
Infr.Jestrutunl de Chaves Púhlicus 8rusileim - ICP-Brasil. 
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Concorrência 11.0 0311200Q·SSRJMC, Localidade de Santa Maria do OestelPR. ANEXO I 

N° do Processo Prooollentes Valor Ofertado Servi '0 PP VP 
53740.0005 I 4/OlI Rádio FM Conquisla Lida. 150.00000 FM 966 7 99667 

Concorrência n.o 055/2009-CELflvIC. Localidade de Capela/SE. 

53740.000499/00 ~:'dio Semi da Espenlllça Lt· 105.600.00 FM 95,265 99,527 

53740.000503/00 ~:'dio FM Terra do Mate Lt· 100.000.00 FM 95.000 99,500 

Serviço Na do Proçesso P. Téc Resultado 
FM 53000.013924/10 loa,ooooo CLASSIFICADA 

53740.000522/00 Rede CelllrJ.1 de Comunicação 
Lida. 

35.000,00 FM 85,714 98,571 FM 53000.013911/10 CLASSIFICADA 

53740.000501/00 Televisão Guarurupes Lida. 15.22800 FM 67166 96717 Ltda. FM 53000.0 I 3920/10 CLASSIFICADA 
FM 53000.013915/10 LASSIFlCADA 

Concorrência 11.° 0311200Q·SSRlMC, Localidade Je PitangalPR. FM 53000.013913/10 CLASSIFICADA 

N° do Processo Prooonentes Valor Ofertado Servko PP VP 
ollquis- FM 53000.013912/10 CLASSIFICADA 

53740.000515/uO Rádio Nova Princesa FM de Pi~ 267.700,00 FM 98,037 99,804 tanga LIda. 
53740.000499/00 f:'( ia SerrJ. da Esperança LI~ 252.200.00 FM 97,917 99,792 

FM 53000.01323/10 10000000 LASSIFlCADA 
FM 53000.13926/10 loo,oonoo CLASSIFICADA 

53740.000504/00 RádiO~d'. 200.000 77 FM 97373 99737 
53740.000514/00 Rádio Ltda. 181.00000 FM 97097 99710 
53740.000508/00 Rádio tda. 180.0000 FM 970RI 99.708 
53740.000518/00 Comunica tda. 157.50000 FM 96664 99666 

ANEXO 11 

Concorrência n.o 056/2009-CEL/MC, Loculidude de Umbuúba/SE. 
53740.000516/00 Rádio Canoas FM LIda. 150.00000 FM 96407 99650 

c 
53740.000517100 Alto da Colina FM LIda. 51.00000 FM 89608 98970 
53740.000501100 Televisão Guararupes LIda. 35.19000 FM 85070 98507 

Concorrência 11.
0 031/200Q-SSRlMC, Localidade de Reserva/PR. 

Na do Processo ProDonenles Valor Ofertado Servico PP VP 
53740.000520/00 Rádio Reserva FM LIda. 219.38800 FM 97771 99772 

Proponentes Serviço NQ do Processo P. Téo Resultado 

~l~t~nM&KFgqt~Jl\::fJ~es de Rá- FM 53000.014326/10 100.00000 CLASSIFICADA 

Rede Ilha de Comunica 'lio Ltda. FM 53000.014328/10 10000000 CLASSIFICADA 
FM Tobias Barreto Almeida Reis FM 53000.014335/10 100.00000 CLASSIFICADA 
Ltda. 
Em re.sa de Radiodifusão Conquis- FM 53000.014325/10 JOO,OIJOOO CLA~SIFICADA 

53740.000519/00 Rádio Ortigueira LIda. 123.000 00 FM 959 5 99593 FM 53000.014331110 10000000 CLASSIFICADA 
53740.000521100 Rádio Clube Reservense LIda. 61.18800 FM 91828 99183 FM 53000.014329/10 100,00000 CLASSIFICADA 
53740.000501100 Televisão Guararupes Ltda. 35.27400 FM 85825 98583 
53740.000498100 Rádio Diocesana Ltda. 128.00000 FM 06094 95559 

ANEXO 111 
--------,A'c€uComissihJEspeciDt-de-Cidtnçikr,constitufdn-pela-Port3ria-ME-n~e-M-de-julho-de4009;9,.----------------"-'C==-=-""--------------------­

publicada no DOU de 27107/2009, e suas ulteruções, em cont'bnnidade com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados tia pontuuçíio das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído a cada Iicitul1te du(s) COllcorrênciu(s) conforme Anexo(s) I e 11. 

Os autos dos processos esturJo com vista frunqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplunada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - saiu 104, Ed. Sede, BrllsíliaIDF, local 
este onde deverão ser protocolizudos os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para 11 interposição de eventuais recursos, dar~se-ú ti 
partir desta publicação, confonne o subilem 13.6 do Edital, hem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, ulfnea "h" e §5° e urtiga 110, du Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasílill - DF. 26 de nbril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

ANEXO I 

Concorrênciu 11.0 036/2009~CEUMC, Localidade de Rio Bonito do IguaçulPR. 

Processo Na . Prooonente s Valor Ofertado Servico PP VP 
53000.007816/10 Catai a FM Ltda. 906.00000 FM 9501543 9950154 
530oo.007811J1O Rio Bonito Comunicações 

LIda. 
658.000,00 FM 93,13675 99,31368 

53000.007818/1 O Rádio Liderull~a Fl'vI LIda. 382.02000 FM 88 17859 9881786 
53000.007813/10 Martins Fayad Radiodifu- 333.035,00 FM 86,43981 98,64398 

silo Ltdn. 
53000.007812/10 JGR Telecomunicações Lt-

do. 
313.000,00 FM 85,57183 98,55718 

53000.007815/10 Rúdio Jovem Prata LIda. 302.00027 FM 8504632 9850463 
53000.007814/10 Rúdio Annelur Lida. 222.00000 FM 7965758 9796576 
53000.007810 10 Rádio 90. t FM Ltda. 102.000.00 FM 5572533 9557253 

ANEXO 11 

Concorrência n.o 039/2009-CEUMC, Localidade de Bom JardimfR1. 

Processo N° : Prononente s Valor Ofertado Servico PP VP 
53000.008528/10 XrK.PiÍo ELrrKa~su de Rudio- 1.500.000.00 FM 92,11271 99.21127 

53000.008534/10 VCP Comunica 'ões LIda. 987.41200 FM 8801824 9880182 
53000.008530/10 Rádio Monte -~ião LIda, 72150000 FM 83.~0231 9836023 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
puhlicada 110 DOU de 27/0712009, e suas alterações. em confonnidade com os Edital(s) de Licitação, 
1(lma púhlico, por meio deste Aviso, 0(5) resultado(s) da pontuução du(s) Propostu(s) Técnica(s) da(s) 
licitllnte(s) habilitadu(5) conforme AnexD(s) t, 11, III e IV. 

Os auto(s) dn(s) processo(s) estarão dispDl1íveis nu Secretaria da Comissão Especial de Li~ 
citação, Sobreloja - saiu 104, Ministério das Comunicuções, no seguinte endereço: Esplanada dDs 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede. BrasíliulDF. 

Os eventuais recursos deverJo ser protocl11izadlls no Protocolo Geral deste Ministério. sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá infcio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação. nos tennos dos artigos 109, inciso I, alínea "b" e 110, §So. da Lei nO 8.666. de 21 de junho 
Je 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Brasília - DF, 26 de ílbril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre$Ídellt~ da Comissão 

Este documenlo pode ser veriticado 110 endereço eletrônico http://\'{ww.in.gov.br/autellticidade,html, 
pelo código 00032010042700141 

Concorrência Il.o 05712009-CEL/MC. LDculidade ue Santa ClarJ. D'Oeste/SP. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultaull 
Empresa de Radiodifusão CO.llquis-
ta ttda. 

FM 53000.014650/1 O 100,00000 CLASSIFICADA 

Momes Serviços de Comunicação 
Ltda.-ME 

FM 53000.014655/10 100.00000 CLASSIFICADA 

Sislema Max de Comunicações Lt- FM 53000.014658/10 100.00000 CLASSIFICADA 
do. 
Sintonia Entre Amigos Radiodifu- FM 
s50 LIda. 

53000.014660/10 100,00000 CLASSIFICADA 

ANEXO IV 

Concorrêncill !l.o OSHI2009-CEL/MC. Localidade de Bilac/SP. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
NSTV Sistema de Comunicações FM 53000.015295/10 100.00000 CLASSIFICADA 
Ltda. 
Rádio a Voz do Vale Pamnapane~ FM 
ma LIda. 

53000.015296/10 100,00000 CLASSIFICADA 

~;~ei~daÍl~eE~~~~JJ~ Comunictlçiio FM 53000.015297/111 100,00000 CLASSIFICADA 

Rola Comunicacão Ltda. FM 53000.015298/10 100000llO CLASSIFICADA 
Ocan Comunicação Digital SE Lt- FM 53000.01599/10 100,00000 CLASSIFICADA 
da. 
Morues Serviços de Comunicação FM 
Llda.-ME 

53000.015300/10 100,00000 CLASSIFICADA 

LD Sistema de Comunica 'üo LIda. FM 53000.015301/10 10000000 CLASSIFICADA 
Empresa de Radiodifusüo Ursa FM 53000.015303/10 100.00000 CLASSIFICADA 
MUlor Ltda. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

A~l('áat I;J,~111JitO 

~~t:ltOJtit:l~~ El~rt~d~~~ ÕO~t~iç~i~1: ~7%~~O~O ~tO~hobe r:rhhoou~rid~el~hdt;s Al~h{OOur.if~hl~ 
DEREÇO: Es~anada dos Ministérios, Bloco "R", sala 111 - sobreloja. Plano Piloto - BRASILlA • DF 

p~~~~ra~:dlÔ/05~gitôs~sacf9~ió ~íte2~~~g~l~pà~J.s~~e~~~~~hrsite www.comprJ.snet.gllv.br. AberturJ. das 

(SIDEC - 26/04/2010) 410003·00001-2010NE900067 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregt\t!Ín\ 

AGÊNCIA NACIONt\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Documento assinado digitalmente confonne MP nt! 2.200-2 de 24/08/2001, que inslitui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bnlsileiru ~ ICP~Brusil. 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

lnfcío Línl<$ Fale Conosco t4apa do Sito 

Você está em: Início:> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Enco:mtràóa jl1lra essa pesquisa !!! 
,---------, 
[. Buscar Processos 

[ . Nova Pesqulsq . 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
j!}fQr!!1.ªç,tQ.,Pí9.~!!$..g!M@~U,jlJ.S..,.ºi 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

OBom 

o Ruim 

O Péssimo 

I Votar I 

(Ç) 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 17/5/2010 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RÁDIO RIO MAXI LTDA 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: RÁDIO RIO MAXI L TOA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RÁDIO RIO MAXI L " 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 17/05/2010 às 15:55:11 

http://www.trfl.gov.br/ProcessoslProcessosTRF/ctrflcpalctrflcpa.php?SECAO=TRF1&ti... 17/512010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Fed 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: RÁDIO RIO MAX! LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RÁDIO RIO MAXI LTDA ". 

Emitido pelo site 172.16.3.106 em 17/05/2010 às 15:55:39 

http://processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.php 17/5/2010 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Institucional Usuário: não logado r-; . LóglllProéesscíElettônfê& (29 Graü) ".cr;1 (1) 

Ouvidoría Consulta Processual Unificada 
Noticias 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicações 

Llnl<s Jurídkos 

Plantão Judiciário 

ConsLlIta Processual 

Jurisprudência 

Sob Medida 

. ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E­
proc) . 

Licitações ,forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte I ,Guia de Serviços 

legislação : Número do CPF/CNPJ: 103735597000100 
Ajuda ! 

Cálculos Judiciais ! ~Q.nD""Su.llwlt.<:laLr·~~~~-'+r~bt!naI-Re§ienal-Feàer-al-da4LRegiãe 
Rec. Repetitivos - STJ 

r Mostrar processos baixados ou arquivados 

Intranet 
; Última atualização de fase após: 101/01/1970 I 

I' t'. 'pesq9isar"1 

'-:'1 

Page 1 of 1 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos . 

'Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE Cb 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.php?hdnRefld= 128fa0230... 17/5/2010 



:: Portal da Justiça Federa~~~RegiãO :: 

!l'::; 
Institucional Usuário: não logado 

Ouvidoria 

Noticias 

Concursos e EstágiOS 

Varas 

Publicações 

Llnks Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Consulta Processual Unificada 

· ATENÇÃO! 
· Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
: 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3.· Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma Informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 

: em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E-

i proc). . 

COMÓ UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

\~ " 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS Sob Medida / 

Ucitações forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte ;.. . Clique aqui para 
Guia de Serviços " solicitar o Inteiro Teor 

Legislação : Número do CPF/CNPJ: IÕ3735597000100 ! de Acordão que não 
. I está disponível no site 

Ajuda através da consulta 

__________ ~C~á~lc~u~lo~s~Ju~d~i~c~ia~is~~O~n~d~e~c~o~n~s~u~It~ar~: _____ ~~Aá~--------------------------~~----~c~p~ro~c~e~s~su~a~1~(~o~n~lin~e~)~. ________ _ 
~':.l 

Rec. Repetitivos - STJ 
r Mostrar processos baixados ou arquivados 

Intranet 
· 1!Jtlma atualização de fase após: 101/01/19701 

1:;~esqiJisar':: I 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.php?hdnRefId=b9c47bde ... 17/5/2010 



CERTIDÃO 

Confonne a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONWR n.o 1, de 03 de novembro de 
2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53740.000502/2000 - RÁDIO RIO MAXI LTDA. - pendências de recursos não 
apreciados por esta comissão. 

Brasília 17 de maio de 2010. 

)-----



ADVOCACIA-GERAL DA~ UIÃO Y 
CONSULTORIA-GERAL DA NIÃO 

CONSULTORIA JURíDlCA)UNTO AO MINISTÉRIO AS COMUNICAÇÕES 

NOTA/Nº 1304 - 2.17 / 2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
CONC. 031/2000 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001204/00 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
RÁDIO RIO MAXI LTDA. (Processo nº 53740:000502/00) 
RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. (processo nº 53740.00051 /00) 
RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. (Processo nº 53740.000515/001) 
RÁDIO RESERVA FM LTDA. (Processo nº 53740.000520/00) 
LOCALIDADES: Rio Branco do Sul/PR, Santa Maria do Oeste/PR, Pitanga/PR e 
Reserva/PR. 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nº 031/2000- SSR/MC. Certame com vistas a outorgar serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Rio 
Branco do Sul, Santa Maria do Oeste, Pitanta e Reserv , todas no Estado do Paraná. 
Procedimento licitatório na fase de homologação. Lici ,ante RÁDIO RIO MAXI LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Rio Branco do Sul/PR. Certidões às fls. 120 e 
121 não se referem à proponente. Necessidade de a omissão Especial de Licitação 
realizar diligência. Licitante RÁDIO FM CONQUISTA LTD ., declarada vencedora para a 
localidade de Santa Maria do Oeste, no Estado do Paraná. Pela homologação e 
adjudicação do certame. Proponente RÁDIO NOVA PRI CESA FM DE PITANGA LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Pitaga/PR. Pe a homologação e adjudicação 
do certame. Licitante RÁDIO RESERVA FM LTDA., eclarada vencedora para a 
localidade de Reserva/PR. Pela homologação e adjudicaç~ o do certame. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nº 031/2000 - SSR/MC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço e Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Rio Banco do Sul, Santa Maria do 
Oeste, Pitanga e Reserva, todas no Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na f se de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autorida e competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela C missão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalid de dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manu enção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos ue, caso ~e entenda. ~ela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde ue preenchidos os reqUisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a apro ação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de inter sse públic? decorrente. de. ~ato 
superveniente devidamente comprovado, pertl ente e sufiCiente para JUstlflC~ 

NOTA/Nº 1304 - 2.17/2010/ KMM/CONJUR-MC/AGU 



ADVO ACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSU TORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDlC JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante p recer escrito e devidamente fundamentado. 

§ l!l A anulação do 'Ocedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indeniz r, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2fl A nulidade do rocedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágratí único do art. 59 desta Lei. 
§ 32 No caso de esfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a am la defesa: 
§ 4!l O disposto este artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dis ensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é im ortante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possíve se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que p eleciona MARÇALjUSTEN FILHO: 

'~o determinar a !. stauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprova ão do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classifica ão, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo ju 20. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um c ndicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus pr6prios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Ten o concluído que. o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manuten ão, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que exist m Circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Log não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveni nte precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em mo ento pretérito." (FILHO, Marçaljusten. Comentários à Lei de 
Licitações e Contrat s Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Compulsando os autos das proponentes vencedoras, verifica-se que 
eventuais recursos interpostos ontra as habilitações das licitantes foram devidamente 
julgadas pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Posteriqrmente, D spacho do então Sr. Ministro Pimenta da Veiga datado 
1º de fevereiro de 2001 e publicado no DOU, SEÇAÕ 1, de 06/02/2001, às fls. 144 a 146 
dos autos do processo piloto nº 3000.001204/00 acatou o teor das decisões da CEL. 

7. Após, seguiu-se à reunião para abertura das Propostas Técnicas na data 
de 18/06/2001 (Ata às fi. 151/153). Na oportunidade constatou-se que 
equivocadamente foram abert s 06 (seis) invólucros contendo Propostas Técnicas 
apresentadas para a loca lida e de Fraiburgo/SC. Tal localidade não foi objeto de 
licitação no certame da Con orrência nº 31/2000-SSR/MC. Desse modo, eventual 
prejuízo decorrente desse fato ão contamina o presente certame. 

8. A reunião para a abertura das Propostas de Preço ocorreu na data de 
23/04/2010 (Ata de Reunião 14 /2010). Não houve interposição de recursos. 

NOTNNQ 1304 - 2.17/20101 KMM/CONJ R-MC/AGU 
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CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO dj S COMUNICAÇÕES 

9. O resultado das licitantes vencedoras par as localidades contempladas 
pela Concorrência nº 31/2000 - SSR/MC foi publicado n Diário Oficial da União, Seção 
3, de 27/04/2010, páginas 140/141, às fls. 234 e 235 do processo piloto nº 
53000.001204/00. 

LOCALIDADE DE RIO BRANCO DO SUL/PR 

10. A licitante RÁDIO RIO MAXI LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Rio Branco do Sul, no Estado do Paraná, c nforme resultado do certame 
publicado no DOU, Seção 3, de 27/04/2010, página 140, r. f!. 115. 

11. Compulsando os autos da licitante venc dora verifica-se a Consultoria 
jurídica, por meio da NOTA/AGU/CONjUR-MC/KMM/Nº 10 5-2.21/2009, às fls. 100/102, 
verificou a necessidade da CEL proceder diligência quanto a Ação Ordinária nº 
2001.70.00.017307-7, em trâmite perante a 3ª Turma d Tribunal Regional Federal da 
4ª Região. 

12. Ocorre que a licitante declarada vencedo a não participa da demanda. 
Após o Ofício nº 320174-ST3, às fls. 215/221, dos autos do processo piloto, a 
Consultoria jurídica manifestou-se por meio da REQUISIÇ O Nº 0115/2010/0LL/CONjUR­
MC/AGU, à f!. 223. Não há nos autos nenhum ofício judici I sobrestando o certame. 

13. Verifica-se a licitante vencedora não poss i homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

14. Por outro lado, os documentos anexados ela CEL às fls. 120 e 121 em 
cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 01, de 03 de novembro de 
2004, não se referem à licitante vencedora, eis que o C Pj citado é 03.735.597/0001-
00 e o CNPj da licitante é 02.388.420/0001-12. Desse modo, deve a CEL proceder 
diligência antes da homologação. 

LOCALIDADE DE PITANGA/PR 

15. A licitante RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE ITANGA LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Pitanga/PRo 

16. O certame para a referida localidade trancorreu regularmente, mas é 
imperioso destacar que as certidões relativas ao sócio-g rente Sr. Sérgio Pavezi for~~ 
expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Iret ma/PRo Em consulta ao SitiO 
do Ministério da justiça (htt :/ ortal.m·. oV.br/Cortori InterConsulta) é possível 
verificar que a Comarca de Iretama/PR abrange a lo~ali? de e Ronc~d~r/~R, de m.odo 
que as referidas certidões encontram-se em consonancl com as eXlgenclas contidas 
no Edital. 

17. Outro aspecto a ser mencionado refere-se à ausência de apresentação! 

Q, 
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licitante dos comprovantes de inscrições perante os fiscos estadual e municipal. 
C a adoção do parecer em ese, PARECER/MC/CONJUR/MBH/NQ 0213 - 2.15/2007, 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, páginas 44/47, tornou-se 
desnecessária a comprovação d inscrições cadastrais estadual e municipal. 

18. Assim, a homolog ção e adjudicação do certame à licitante RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTD . demonstra-se viável. Corrobora para a homologação 
o fato da licitante vencedora n o possuir homologação, conforme dados do Relatório 
Geral da Secretaria de Serviços e Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga 
de Serviç,?s, Coordenação Geral e Regime Legal de Outorgas - CGLO. 

LOCALIDADE DE SANTA MARIA D OESTE/PR 

19. A licitante RÁDIO M CONQUISTA LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Santa Maria do Oe te/PR, Gonforme resultado publicado no DOU, Seção 3, 
de 27/04/2010, página 141, à fI. 111 dos autos do processo nQ 53740.000514/00. 

20. Não se observa n s autos nenhum óbice à homologação e adjudicação 
do objeto à vencedora. 

21. Outrossim, a licit nte vencedora não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral d Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

LOCALIDADE DE RESERVA/PR 

22. A proponente RÁ 10 RESERVA FM LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Reserva, no Estad do Paraná. 

23. Com pulsando os utos do processo nQ 53740.000520/00, verifica-se que 
o certame transcorreu regularmente. 

24. Impende destaca que a licitante encontrava-se inativa no momento da 
entrega dos documentos de h bilitação e propostas, razão pela qual é perfeitamente 
justificável a ausência de junta a de certidões cível, criminal e de protestos de títulos 
expedidos pelo Cartório Distrib idor da Comarca de Reserva/PR. 

25. A licitante vence ora também não comprovou a inscrição perante o fisco 
estadual, mas a adoção do p recer em tese, PARECER/MC/CONJUR/MBH/NQ 0213 -
2.15/2007, publicado no Diári Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, páginas 
44/47, tornou desnecessária comprovação de inscrições. cadastrais estadual e 
municipal. 

26. Cumpre ressalta que não houve interposição de recursos e toda 
documentação apresentada pela licitante encontra-se em consonância com as regras 
editalicias, de modo que a hom logação e adjudicação demonstra-se viável. ~ 
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27. A licitante vencedora também não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

CONCLUSÃO 

28. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a} pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante RÁDIO RESERVA 
FM LTDA., declarada vencedora para a localidade de Reserva, no Estado do Paraná, 
b} pela homologação do certame e adjudicação do objeto à proponente RÁDIO FM 
CONQUISTA LTDA., declarada vencedora para a localidade de Santa Maria do Oeste, no 
Estado do Paraná, 
c} pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. declarada vencedora para a localidade de Pitanga, no 
Estaâo âo Parana, 
d} no tocante à localidade de Rio Branco do Sul, verifica-se a necessidade de realização 
de diligência quanto aos documentos juntados pela Comissão Especial de Licitação às 
fls. 120 e 121 dos autos do processo nº 53740.000502/00 da proponente RÁDIO RIO 
MAXI LTDA., nos termos do item 14 da presente Nota, . 
e) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
f) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências 
necessárias. 

À consideração superior. 
Brasília, 20 de julho de 2010. 

KIYk~E 
Assistente - CONJUR/MC 

De acordo. Ao Consultor Jurídico 

Em .Q2t 01- 1 .;wtD 

~~ 
TATIANE FLO ES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos (substituta) 
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Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Ministro 
Em.% / O~ /).,0 

<J 
VEDO. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 

GABINETE DO :MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTAlN° 1304 - 2. 17/2010IKMMJCONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico seu objeto 
às licitantes vencedoras, de acordo com o Anexo Ú . o, os termos da legislação vigente 
e das normas estabelecidas no respectivo ·tal. 

JOSÉART 
Ministro das 

ANEXO ÚNICO 

CONC.N° UF LOCALIDADES SER- PROPONENTES 
VIÇO VENCEDORAS 

031/2000 PR SANTA MARIA FM RÁDIO FM CONQUISTA 
DO OESTE LTDA., 

031/2000 PR PITANGA FM RÁDo NOVA PRINCESA FM 
DE PITANGA LTDA. 

031/2000 PR RESERVA FM RÁDIO RESERVA FM LTDA. 

PROCESSO N° 

53740.000514/00 

53740.000515/00 

53740.000520/00 
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;) 1 J - ;)Upenor 1 nOUnal ae JUSnça 

Início Llnlts Fale Conosco Mapa do Si e 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 
~~_ ... _ ... _ ..... __ ......... _ ...... . 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
,--------, 

Buscar Processos 

[ filava Pesquisa] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stí.jus.br 

SAf'S - Quadra 06 • Lote 01 - Trecho m. CEP: 70,095-900. Brasília - F 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Process ais: (61) 3319,8410 

x 
: Avalie este serviço: 

: Informações 
processuais 

Ótimo 

OBom 

f', . 

l..) péssimo 

[V~t~-~-l 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça, Todos os direitos reserva os, Reprodução permitida se citada a fonte, 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/J ustica/fonetica.asp 15/0912010 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CP 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informa 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 15/09/2010 à 10:05:35 

http://www.trf1.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpf/ctrflc f.php 15/09/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrit 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02.388.420/0001-12 

Federal 

Page 1 of 1 

aj I 'VII , -- I 

;~~~ I 
I: 

Nenhum processo encontrado com o argumento infor ado: 1102. 388A20j0001-12", I 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 15/09/20 O às 10:07:20 

http://processual-df. trfl. gov. br/Processos/ProcessosS ecaoOra/C nsProcS ecaoCpfCnpj... 15/0912010 



Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02.388.420/0001-12 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínfor ado: (102.388.420/0001-12". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 15(09(20 O às 10:07:20 

http://processual-df. trfl.gov .br/Processos/ProcessosSecaoOra/C nsProcSecaoCpfCnpj... 15/0912010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distn 
Consulta Processual ... 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02.388.420/0001-12 

Nenhum processo encontrado com o argumento infor ado: "02.388.420/0001-12", 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 15/09/20 O às 10:07:20 

Iof 1 

http://processual-df. trfl. gov. brlProcessoslProcessosS ecaoOralC nsProcS ecaoCpfCnpj... 15/0912010 
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Destaques do Governo 
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~~ Menu Principal "I" SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 
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UF: PR 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Rio Branco do Sul 

Usuário: -

( Concorrência: 31/2000 ) 

Data: 15/09/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

255120000 

Hora: 10:14:20 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

longitude 

49W180000 

__ ~~ ___ .....:c...._._._-=,-;,;;,~ 

Canal 

297 

Azimute 

171 

ERP 
(KW) 

0.150 

Cl Obs. 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Institucional Usuário: não logado Login Processo Eletrônico (20 Grau) 
Ouvidoria 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicações 

Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Licitações 

Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar Ioga do 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E­
proc). 

outros agendamentos forma da pesquisa: ---- te 
1 <::PF/CNPJ da Par ~ ········.·1 

Calendário TRf 

Número do CPF/CNPJ: 102388420000112--

ITribunal Regional Federal da 4a Região .·'1 

Mostrar processos baixados ou arquivados 

Intranet .' .última atualização de fase após: 101/01/19701 

r---pesq uisa r 

~ 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

":'para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do . 
programa. 

INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
atraves da consulta 
processual (online). 

~~ 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.php?hdnRefId=42e2675995cbabbb80fd1524f6365d23&txtPalavraGerad ... 

Page 1 of 1 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Institucional Usuário: não logado Login Processo Eletrônico (2° Grau)W 
Ouvidoria 

Notícias 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicações 

Unks Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Licitações 

Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 1° grau (E­
proc). 

outros agendamentos forma da pesquisa: 1 CPF/CNPJ da Parte . J 
Calendário TRf 

legislação Número do CPF/CNPJ: 102388420000112 ~ ~ 

Qnde consultar: [53 paraná m ---I 

r Mostrar processos baixados ou arquivados 

llltima atualização de fase após: 101/01/19701 

Pesquisar 

~ 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader@. 
Clique aqui para fazer 
o download do ' 

1i;~ 

programa. 

INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não -
está disponível no site 
atraves da consulta 
processual (online). 
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NOTNNº 2589 - 2.17 /2010/PBS/CGANCONjUR-MC/AGU 
CONCORRÊNCIA n.º 031/2000 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001204/00 
PROPONENTE VENCEDORA: Rádio Rio Maxi Ltda. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53740.000502/00 
LOCALIDADE: Rio Branco do Sul!PR 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 031/2000 -
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) na localidade de Rio Branco do Sul, Estado 
do Paraná. Pela homologação do certame com adjudicação do objeto à vencedora Rádio Rio Maxi 
Ltda. 

Senhor Consultor jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório levado a efeito com a finalidade de 
outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada na localidade de Rio Branco do Sul, Santi3 Maria do Oeste, Pitanga e Reserva, todas no 
Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até 
então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nQ 8.666/93, in 
verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ lQ A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei . 
§ 22 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
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disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 31 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo ( , 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando " 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, ap, 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 

~~~~-~~~~~-,bei-FeGeFJÁeGe---lJff1-G(}FJGiGÍeFJameFJte à revegaçãe.-A-MmiRistFa~e-fJeáe-desfa-ze~ 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática 
ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde 
que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhécidas à época anterior. 
Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481J 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Cumpre consignar que já houve homologação do procedimento licitatório para ?~, 
localidades de Santa Maria do Oeste, Pitanga e Reserva, todas do Estado do Paraná (fls. 245t .', " 
processo n.º 53000.001204/00). 

7. Isto posto, o certame restou pendente de homologação para a localidade de Rio 
Branco do Sul, também no Estado do Paraná. 

8. Para a localidade de Rio Branco do Sul/PR, sagrou-se vencedora a empresa Rádio Rio 
Maxi Ltda., conforme publicado no D,iário Ofi€ial da União, Seção 3, de 27 de abril de 2010 (fls. 
234 do processo n.º 53000.001204/00). 

9. Compulsando os autos do processo n.º 53000.001204/00 verifica-se que a Consultoria 
Jurídica, por meio da NOTAlAGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 1055-2.21/2009 (fls. 211/212), pugnou pela 
necessidade da Comissão Especial de Licitação diligenciar com vistas à obtenção de informações 
acerca da Ação Ordinária nº 2001.70.00.017307-7, em trâmite perante a 3ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região tendo por objeto' questionamento acerca da Concorrência nº 
031/2000 - SSR/MC. ' 

NOTA/Nº 2589 - 2.17/2010/ PBS/CONJUR-MC/AGU 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

10. Em resposta ao requerido, a CEL juntou cópia da decisão judicial cujo dispositivo se 
transcreve: "( ... ) julgo improcedente os pedidos formulados contra as empresas Sistema 
Comunicação MRC Ltda. e Rádio RM Estrela Dourada e julgo procedente o pedido deduzido contra 
a empresa Rádio Rio Branco do Sul Ltda, declarando a sua inabilitação para a concorrência do 
lote 05 regulada pelo edital nJl 031/2000 - SSR/MC e, conseqüentemente, a impossibilidade de 
continuar a participar da licitação" (fls. 216/221 do processo n.º 53000.001204/00). 

11. Observe-se, pois, que a decisão ora transcrita não versa sobre a licitante vencedora 
Rádio Rio Maxi Ltda., razão pela qual não há, neste ponto, óbice à homologação. 

(, 12. A empresa Rádio Maxi Ltda. tem sua sede em Rio Negro/PR e seu dirigente, sr. 
Rumildo Matos de Lima, reside na Lapa/PR, razão pela qual - nos moldes delineados no item 5.2.5 

/ do instrumento convocatório1 - é exigível a apresentação da documentação dos locais de 
residência e atividades econômicas, isto é, as certidões cível, criminal e do protesto concernentes 
ao sócio dirigente. 

13. Nesse passo, observa-se que a aludida licitante ofertou as certidões cível e criminal 
e de protesto do sócio gerente Rumildo Matos de Lima, no que tange ao Município de Lapa/PR, 
onde o dirigente reside (fls. 10, 12 e 14 do processo n.º 53740.000502/00). No que concerne à 
localidade de Rio Negro/PR - localidade sede da empresa - foi apresentado documento de fls. 09, 
11 e 13 do processo n.º 53740.000502/00, restando obedecido, portanto, o item 5.2.5 do edital. 

14. Conforme delineado no item 5.3.3 "a proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portahto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do 
seu balanço de abertura, devidamente atualizado, (. .. ) comprove que seu patrimônio liquido 
possui valor iqual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo constante do Anexo I e que resulte 
na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), (. .. )". 

15. O valor do Preço Mínimo constante do Anexo I (fls. 47 do processo n.º 
53000.001204/00), em relação à localidade de Rio Branco do Sul, é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Dez por cento desse valor consiste em R$ 1.000,00 (mil reais). E como se pode constatar 
pelo registro contábil anexado aos autos (fls. 18 do processo n.º 53740.000502/00), o patrimônio 
líquido da licitante é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), atendendo, portanto, ao preceituado 
no instrumento convocatório. 

16. Este Consultivo, por intermédio da NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 1055-2.21/2009 
observou que os documentos a'ilexados pela CELàs' fls': ~ 120 e 121 do processo n.º 
53740.000502/00 não se referiam à licitante Rádio Maxi Ltda., eis que o CNPJ citado é 
03.735.597/0001-00 e o CNPJ da licitante é 02.388.420/0001-12, razão pela qual solicitou-se a 
realização de diligência. 

'i. 

1 1/5.2.5 Certidões dos Cartórios Distfibuid~~~s Cíveis e Criminais 'l/de Protesto de Títulos dos locais de 
residência dos dirigentes, nos"últimos 05 (cinco) anos, bem' JJJ~;M das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; (. .. )". 

NOTA/Nº 2589 - 2.17/20101 PBS/CONJUR-MC/AGU 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

17. Atendendo ao solicitado por esta CONJUR, a Comissão Especial de Licitação realizou 
diligência e atendeu o art. 2º da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR N. 1/2006, conforme 
se infere às fls. 128/134 do processo 53740.000502/00. 

18. Neste contexto, da análise da Concorrência nº 031/2000-SSR/MC para a localidade 
de Rio Branco do Sul, no Estado do Paraná, verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório, atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento Iicitatório, 
no que tange à vencedora Rádio Rio Maxi Ltda. 

19. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do r 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga d. 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modurada à empresa Rádio Rio Maxi Ltd~ 
vencedora para a localidade de Rio Branco do Sul, no Estado do Paraná. 

~~~-------À-c-Gll-sider:Élç.ão--supe,-w'hr.~---~---~--------------

Brasília, 28 de dezembro de 2010. 

rp~c~ 6~--O CÚ- ~'-
Paula Bispo de Souza 
Advogada da União 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. 
Em t2.~ 1 J <2 12010 

NOTA/Nº 2589 - 2.17/2010/ PBS/CONJUR-MC/AGU 
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lVONISTÉRlO DAS COMUNIC.A.JÇQ~ ~_~ 

GABINETE DO lVONISTRO 

DESPACHO DO lVONISTRO , 

Em 29 de dezembro de 2010. 

Acolho a NOTA/N° 2589 - 2.17/2010/PBS/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 

como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anex? Único, nos 

~ermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

~r 
, .~ \\ 

JOSE ARTUR I LEITE "-
Ministro das C municações 

ANEXOÚNlCO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE " SERVIÇO PROPONENTE N° DO PROCESSO 
SSRlMC VENCEDORA 

031/2000 PR RIO BRANCO DO FM RÁDIO RIO MAXI 53740.000502/00 
SUL LTDA. 

J 
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N° 250, quinta-feira, 30 de dezembro de 2010 

Art. 3° São objetivos da Comissão Intenninisterial: 
a) fortalecer as ações de prevenção de cooflitos fundiários 

~~~~: ~o~~~~~J~Oj~~I~~~e~~::~~6~:o~rf~d~~ãs~ de programas 
b) desenvolver estudos, projetos e ações coordenadas que 

possam ser implementadas em parceria com estados e municípios, 
com vistas a prevenir os conflitos fundiários urbanosj 

federais %S~:dfa~~~das~fu~o a~~~a:a:o~~~~~~; d~âf~~~ 
urbanos; 

d) elaborar polIticas públicas específicas para a prevenção 

dos desP~)o~n~~~mr~o:ntida~~~S ;t'ãoso
s
; úbUcos, da aclminis-

tração direta e indireta, da União, esta3.os, bistrito Federa~ mu­
nicípios, Poder Judiciário e instituições essenciais à justiça, soli­
citaliões referentes à suspensão de ações de reintegração de posse. de 
reivxndicação de propriedade e de despejos, promovidas ~or esses 
órgãos. contra comunidades que vivem em assentamentos infonnais 
ou em situações precárias de moradia; . 

f.) monitorar as intervenções urbanas voltadas para a rea­
lização da Copa 2014 e OUmplai:ias 2016 visando: identificar pos­
sfvCIS impactos sobre o direito à moradia das populações afetai:ias; 
identificar eventuais conflitos decorrentes da necessidade de remo­
çõç:s em razão das intervenções propostas; recomendar a abertura de 

~~r:~~ de~:J~~~o ~~~~~~:iV:: ~~!~1a~~Ss ~f~~~:sn~o ~r~~= 
zações sociais; monitorar, no caso de reassentamentos necessártos e 
inevitáveis, o cumprimento das leis e orientações internacionais de 
direitos humanos; a transparência e particit'ação das comunidades 

j~roaI~ ~tr: S:a~~n~[/i~a:~~~~ão e p~fc~!ti!::t:ç~~~g~rftf~; 
i:ias citades, de forma que os projetos e ações sejam apresentadas e 
discutidas com a população; 

g) Íncentlvar a criação de Comissões locais de acompnnha-

~~~õese v~~~l~°Ja~:nt~p~o 2~r4gr8U:~~ar~s~~16.zero nas inter-

blicação.~k;: cTt!~i~~~~16~=ão~~1ns~iliú~~~r ~:n~i~~~~ ~~ Ct~ 
2'. ., 

MARCIO FORTmí'DE ALMEIDA 
----------..JI'i'<rGsidcntc-rlo..-Coosclho 

Ministério das Comllnicaçõ:es 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 1.424, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade o disposto no art. 96, item 
3, aUnea "b", do Rzegularncnto dos Serviços de Radiodifusão, apro­
vado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963. e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.02819412007, 
resolve: 

Art. 1" Autorizar a realização de transferência indireta da 
permissão outorgada, RÁDIO ALVORADA FM DE SALINAS LT­
DA., para execução do serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Municfpio de Salinas, Estado Minas Gerais, pela Por­
taria na 268, de 04 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial 
da União no dia 08 subseqüente,referendada pelo Decreto Legislativo 
nO 213 de 2000,publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de 
novembro de 2000, mediante cessão de cotas representativas do ca­
pital sociaL para outros cotiStas, que passarão a deter o mando da 
sociedade, conforme previsto no artigo 89 do Regulamento dos Ser­
viços de Radiodifusão. _.t} 

Art. 2 D Aprovar'bs quadros societário e diretivo da entidade, 
que, após a realização da operação, ficarão assim constltuldos: 

a or R 
13 . 00,00 

Att. 3° Detemúnal; DOS {eanos do artigo 97 do citado Regulamento, 
que a entidade apresente a alteração contratual contendo a transferência ora au~ 
torizada, arquivadanarepartição competente, pata aprovação deste Ministério. 

Art. 4° Determinar que após aprovação dos atos por este 
Ministério, se proceda a devida comunicação ao Congresso Nacional 
nos termos do art. 222§5°, da Constituição da República. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LETIE 

PORTARIA N° 1.395, DE 2Z DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.064132/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5371, de 
17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TV SUL AMERICANA LIDA, a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imageos, em caráter secundário. no municfpio 

~fs~~~bt ~t!:~:i~:::~o~r~~ai;P::!d~~ ;~I~~~~Ã~e sARk 
NOSSA TERRA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, cana130E (trinta, educativo), em Brasilia, Distrito Federal. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LETIE 

Diário Oficial da União - Seção 1 

PORTARIA N' 1.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendp em vista o que consta do Processo nO 
53000.058324/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo éom o artigo 16 do Decreto nO }371. de 
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇAO PAN· 
TANAL S/C LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no município ,de Campo 
Grande, Estado do Mato Grosso .do Sul. a executar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancilir ao Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, em caráter primário, no municfpio de Rondonópolis, 
Estado do Mato Grosso, por meio do canal 55 (cinqUenta e cinco), 
visando a retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTIlR FILARDI LEITE 

PORTARIA N° 1.406, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.0010 17/2002, resolve: 

Autorizar o SJSlEMA TV PAULISTA LIDA, executante 
dos Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, 
no municfpio de Palmas, Estado :do Tocantins. canal 46 (quarenta e 
seis), por meio da Portaria MC n° 1913, de I de outubro de 2002, a 
substituir a geradora cedente da sua programação, quê passará a ser 
FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, concessionária do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e.Imageos~ canal 59- E (cinqüenta e 
noye decalado para menos, educativo). no município de Aparecida. 
Estado de São Paulo. 

lSSN 1677-7042 191 

g8g/i081~~RtJ,r~;:gt~e:n.0 53650.000348/2002, Concorrência n° 

Outorgar permissão à Rádio Tigre FM Ltda leara explorar, 

~Jio~~ãod:ond~~ =ie~~ên~!~d~ad:,c~':::!CIpi~ed'el~o~6 
~~k~eêJ;tt~:1e~~i;~~S 1B~~::i~0 d~rC~~~~~~~a J~ci~~~t p~~; 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTIlR FILARDI LETIE 

PORTARIA N' 1.416, DE 28 ;DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

:I~~~~d:stri;e~i~~s d: RCaili~;ãaO~e a~~:ado~1~ ~~c~~t::; 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53650.00034712002, Concorrência nO 
088/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Star FM Ltda para explorar, pelo prazo 

~~n~~: e~o~e~~ên~e~~d~ad~c:i~~~lpi~d~Se~J;~P~::e~ 
~;a~~~~ ;;~ád~i1;:r:~~ãdoo~o~~~~~~:N~~~~~~ E~~d~r:o~fd~ 
artigo 223, § 3°. da Constituição. 

JOSÉ ARTIlR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.421, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 , . 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso de suas atribuições. observando o disposto no art. 21, inciso XII, 
alínea "a". da Constituição Federa~ e no ar!. 7° do Decreto nO 5.820, 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE ~~ ~iogg.b~~5~lo~6re~oi~~~0 em vista o que eonsta do Processo 
Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JO. 

:ARIA 414 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 SÉ DO ruo PRETO LIDA, executante do Serviço de Retransmissão 
PORT N!!. 1., 8 t t de Televisão, aucUar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no e~ J=fr~ Po~a:.l'2~D m~f!p~o lois R~o ~l J~~~ro~~~a~ofa~aRj~ 
uso de suas atribUlçoes. em cofiIormldaãecõnn:rlIrtlg0-32!l:o-Iw-~fr"'eq:!!ü:'l'êo":c'P.ias~d':!e ~5TI18"'_-"5"2:f4--lMHz'l'iY."', -;"p';;ara::":"aT.tran=s"'m:tlS"sã"'O'"dii'lg'!!;lt~ai+-o~e~rv~lç~o'-------
gulamento dos Serviços de Radfodifusão, aprovado pelo Decreto nO de Retransmissão de Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada Televisão Digital Terrestre (SBTVD-1), na mesma localidade. 
pelo Decreto nU 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710.00073312000, Concorrência nO JOSE ARTUR FILARDI LEITE 
065/2000..sSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão PORTARIA N" 1.4.22, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

~~da~~see~~~d~ ~~~l~~o ds~:r~ ~;ir:q~~n~~e!~d~a~~~~ O MINISTRO DE ESTÃDO DAS COMUNICAÇÕES, no 
municfpio de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais. A permissão ora uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 21, inciso XII, 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con- ~~29 ~~tj!h;d~sMgg&:~ t::d~a~: ~i~t~~ ~::~!,~~~eá~ ~r~~~;~~ 
gresso Nacionat, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. nU 53000.031060/2009, resolve:.. .. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE SÉ DO Ji'bru;~l\E'fJ mr~~:;,et~~~~~~~ gt:::;?i;'~~ 
PORTARIA No" 1415, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 ~~ ~~%~ã;ri:tj~~ :~ !:i~~;i~~~R%°~~~E~ta1~'de S~~P~cl~: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no ~84~: p~~a ~~~s~~uá'i;tal dofS~~~~ ~~~=~~siZ8d; 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-

~;n~n~~ ~ls d~e~~br:~~~~;3~~:'a ai:d~a~o fu~olh~ef;t~ad: restre (SBTVD-T), na mesma 10caUdade. . 

pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e tendo em vista JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 29 de dezembro dc 2010 

Acolho a NOTAIN° 2589 - 2.171201OIPBS/CGAAlCONJUR-MC/AGU. invocando seus fundamentos como razão desta decisão e 
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Únlco. nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
rcspectivo Edital. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

AGÊNCIA NACIqNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERlNTENDENCIA DE RAl)IOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇAO 

ATO N' 8.461, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a( o) Embaixada do Reino da Espanha a realizar 
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação na(s) 
cidade(,) de Brasllia/DF, ,no período de 31/1212010 a O?/Olt'zOll. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintcndente 

ATO N' 8.466, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da República da Bulgária a rea­
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomuoicação, 
oa(,) cidade(s) de Brasflia/DF, , no período de 29/12/2010 a 
02101/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrintendeote 

ATO N' 8.467, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da República da Colômbia a rea­
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação. 
na(s) cidade(s) de BrasHiaIDF, , no perlodo de 31/12/2010 a 
02/01/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

! ATO N' 8.468, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da República da Coréia a realizar 
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, aa(s) 
cidade(s) de Brasllia/DF, , no perlodo de 30/12/2010 a 02/01/2011. 

EDILSON RIREIRO DOS SANTOS 
Superintendcnte 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautenl:icidade.hlml, 
pelo c6digo 00012010123000191 

Documento assinado digitalmente conforme.MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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DATA DA ABERTURA 

HABILITAÇÃO JURíDICA 

Ato constitutivo 

Sede na mesma localidade 

Declélração dos socios: 
t,']" 

Entidade não possui autorização o mesmo se 

limites fixados no art .. 12, DL 236 

.' 

Entidade não está inidônea pela Administração em todas as esferas ou suspen'sa 

para licitar pelo MC 

Não há sócio que integre o quadro societário de outra entidade do serviço na 

mesma localidade ou, se diversa, fora dos limites do art. 12, DL 236 

Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo 

Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade de radiodifusão em 

excesso aos limites do DL 236, mesmo que a proponente venha a ser contemplada 

com a outorga --

Prova de condiçãO' de brasileiros natos 

Certidão dos cartórios distlibuidores cíveis e penais. Protestos de títulos dos locais 

de residência e onde exercem atividade econômica 

Observação: certidões com prazos não superiores a 90 dias 

Anteriores à data marcada para recebimento das propostas 

Prova de regularidade ante a justiça eleitoral 

HABILITAÇÃO ECONÔMICA 

Balé)nço do último ano ou balanço de abertura levantado em até 30 de sua 
" 

constituição .. . .. 

Patrimônio líquido igualou superior a 10% do preço mínimo 

Certidão Negativa de falência ou concordata da sede da proponente ·como data não' 
~ 

anterior a 90 dias daquela referida no Edital 

REGULARIDADE FISCAL 

Inscrição CNPJ, estadual e municipal 
'> .'~ 

Onde não se ~xige prova de inscrição, apresentar declaração de isenção 

INSS 

FGTS 

Receita 

PGFN 

Fazenda estadual 

Fazenda municipal 

Observação: validade na data de recebimento da proposta 

.1[:; '. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA fJ3/-/ Zo!» 
PROCESSO 5 3,?fO @ r;~(} 

CER TIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transcorreu in albis o prazo conferido às fls. ·13 g sem que 

chegasse à sua Secretaria qualquer manifestação da interessada. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA Nº 0167 - 1.16 /2011/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº: 53740.000502/2000 
INTERESSADO: 

v 

ASSUNTO: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão 
Especial de Licitação, cópia dos autos da Concorrência nº 031/2000 - SSR/MC, 
referente à execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
para o município de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, para exame da legalidade 
de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a 
outorga da permissão pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se 
manifestou, nos termos da NOTA/Nº 2589 - 2.17/2010/PBS/CONJUR-MC/AGU, no 
sentido de que a Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e 
editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, opinando, deste 
modo, favoravelmente à homologação do certame e adjudicação da outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada à RÁDIO RIO MAXI LTDA., 
vencedora da licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta 
que foi publicada no D.O.U. do dia 30 de dezembro de 2010 (Seção I, pág. 191). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao 
procedimento licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos 
praticados no curso do certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos atos 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos à consideração d 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para providências de sua alçada 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223 
§ 3º, o ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminhado a 
Congresso Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus efeito 
legais. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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7. É a nota, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2011. 

JULlANA 
Assi en e/CONJUR/MC 

() [~' 5 ~IÚk,JL ~ A 09 a$l1~\3R 
Coordenadora Jurídica de Ra' ifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

I, 

De acordo. À consideração d senh~.r ... c. o ... ns" ltor Jurídico. 
Em / 1/ /2011. ~ 

) N1EL~l:f~'DÉFRANár'- .' . ~ I 

Á
I, Adv9gado dfl União 

Coordenador-Geral de ,ssuntÇ)s Juríd\cos de Comunicação Eletrônica. 
\ \ " \ ~ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente pro~esso à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para as provfdências de sua alçada. 
Em 41 / /2011. 

~~.~ .. ~/ 
/#?'''' 

".",p"' 

RODRIG ZERBONE LOUR~U:{6~ 
onsultor Jurídico 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 75 ,DE 29 DE MARÇO DE 2011. 

O· MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000502/2000, Concorrência nº 031/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO RIO MAX! LTDA. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ A o~ '-r ~~ 1\rL-~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 



N" 62, quinta-feira, 31 de março de 2011 

PAF/SP 25759.69352712009-16 - AIS:189647/09-4 (057/09) cv­
Penalidade de Multa DO valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil 

reais) 
G!VAUDAN DO BRASIL LIDA 
25759.71787312009-78 - AIS:433917109-7 (059109) CV­

PAF/SP apcD..'iO 
25759.717878/2009-10 - AIS:434024109-8 (060/09) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) 
GRAN PARK COMERTIVEIS LTDA 
25759.883097/2008-78 - AIS:511855/08-7 (918108) CV­

PAF/SP 

reais) 

PAF/SP 

Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

INSTITtITO DE BELEZA LINDA HAffi LIDA - ME 
25759.325740/2009-95 - AIS:418383/09-5 (919108) CV-

Penalidade de Advertência 
MINAS AEROCOMISSARIA LIDA 
25761.000040/2006-74 AIS:497173/06-6 (012106) CV-

PAF/MG apensos 
25761.00500612006-59 AIS:700403/06-6 (025/06) CV-

PAFIMG 
25761.005007/2006-01 AIS:700404106-4 (026106) CV-

PAFIMG 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
25759.57096012009-67 - AIS:742355/09-1 (088/09) CV­

PAF/SP apenso 
25759.57127512009-75 - AIS:742800/09-6 (087/09)- CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,OO(Vintc c qua-

tro mil r~~gCOSA PRODUTOS DE BELEZA LIDA 
25759.235003/2008-96 - AIS:298046108-1 (081/08) CV­

PAF/SP apenso 
25759.23507312008-33 - AIS:298142/08-4 (080/08) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,OO(Vinte e qua-

tro mil rff86HE DlGANOSTICA BRASIL LIDA 
25759.329845/2009-34 - AIS:423790/09-1 (425109) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) 
SANOFI PASTEUR LTDA 
25759.670450/2008-98 - AIS:863273108-1 (709108) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Milita no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) SANOFI-AVENTIS FARMAC~UTICA LIDA 
25759.71261112008-28 - AIS:915508/08-2 (372/08) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) SANOFI-AVENTIS FARMAC~UTICA LIDA 
PAF/SP 25759.05224612009-37 - AIS:064612/09-1 (226/08) CV-

Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) SEGMENTA FARMACEUTICA LIDA(GLlCOLABOR IN­
DÚSTRIA FARMAClluTICA LIDAl 

25759.304847/2009-12 - A S:391096/09-2 (387/09) CV­
PAF/SP 

Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) 

SfiMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LIDA 
25759. 125268/20 lO-li - AIS:166962/1O-1 (552/08) CV­

PAF/SP 
Penaüdade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) 
VITA CARE REPRESENTAÇÕES LTDA 
25759.361513/2009-69 - AIS:466171/09-1 (391/09) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Mulla no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil 

reais) 

!VETE FASSHEBER 

Ministério das Cidades 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO N' 38, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

Dispõe sobre a<; contas do Fundo Nacional 
de Habitação de Inleresse Social - FNHIS, 
referentes ao exercIcio de 2010, na fonna 
do Relatório de Gestão a ser apresentado ao 
TriblUlal de Contas da União. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL- FNHIS, no ruo das atri­
buições que lhe conferem o artigo 15, inciso lII, da Lei N2 11.124, de 
16 de junho de 2005, o artigo 6D, inciso IV, do Decreto N!!. 5.796, de 
6 de junho de 2006 e o artigo 7D, inciso VI, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução N!! 1, de 24 de agosto de 2006, e 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Considerando os lermos do Relatório de Gestão, referente ao 
exercício de 2010, c1abomdo em conformidade com as determinaçõe.<; 
estabelecidas pela Instrução Normativa N2 63, de 1D de setembro de 
2010, pela Decisão Normativa N2 107, de 27 de outubro de 2010, c 
pela Portaria N!!. 277, de 7 de dezembro de 2010, todas do Tribunal de· 
Contas da União, resolve: 

Art. 1 D Manifestar-se pela aprovação das contas do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, relativas ao 
exercício de 2010, na forma do Relatório de Gestão a ser apresentado 
ao Tribunal de Contas da União, como parte integrante do processo 
de contas anual, até 31 de março de 2011. 

Art. 2D Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MÁRIO NEGROMONTE 
Presidente do Conselho 

RESOLUÇÃO N' 39, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 
5D da Rc.<;o[ução N2 2, de 24 de agosto de 
2006, do Conselho Gestor do FNHIS. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FNIDS, no ruo das atri­
buições que lhe conferem o art. 15 da Lei N~ 11.124, de 16 de junho 
de 2005 e o art. 6D do Decreto N~ 5.796, de 6 de junho de 2006, c, 

Considerando a necessidade de ajustar as diretrizes do Con­
selho Gestor do FNHJS aos dados que retratam a atual realidade 
populacional dos entes federados, resolve: 

Art. I D O parágrafo único do art. 5" da Resolução N~ 2, de 24 
de agosto de 2006, do Conselho Gestor do FNHIS, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, seção I, páginas 
141 e 142, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A verificação do número de habitantes dos 
estados, Distrito Federal c municIpios adotará os dados referentes ao 
último censo demográfico ou, se mais recentes, os dados referentes à 
estimativa popuJacional disponíveis no sUio eletrônico da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geogrdfia e Estatística - ffiGE." 

Art. 2D É facultado, aos entes federados que se encontrem em 
processo de elaboração de seus respectivos Planos Habitacionais de 
Interesse Social, com ou sem o aporte de recursos do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, até a data imediatamente 
anterior à publicação desta Resolução, utilizar os parâmetros até então 
vigentes para fins de verificação do número de habitantes. 

Art. 3D Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MÁRIO NEGROMONTE 
Presidente do Conselho 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 67, DE 3 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 13, § lD, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo nD 53000.02076812004, e do 
PARECERlMC/CON/URlJSN/N" 0987-1.0712010/JSN/CGCE/CON­
JUR-MC/AGU, resolve: 

Art. l° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL 
MIR, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, com fins exclusivamente educativos, no MunicIpio de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada rcgcr-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, lcis subscqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2 D Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entrd em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 75, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.D 53740.00050212000, Concorrência nD 

03112000-SSR/MC, resolve: 

ISSN 1677-7042 73 

Outorgar permissão à Rádio Rio Maxi Ltda para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência moduJada, no município de Rio 
Branco do Sul, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3D, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 76, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccreto nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.D 53710.000228/1998, Concorrência nD 

135/1997-SSRlM.C, resolve: 
Outorgar permissão à RBC - Rede Bra<;i1eira de Comuni­

cação Ltda para explorar, pelo prazo de dq: anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, no município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. A per­
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3D, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 77, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que eonsta do Processo n.D 53000.00827012002, Concorrência nD 

01312002-SSRIMC, resolve: 
Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 

Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
munidpio de Pradópolis, Estado de São Paulo. A pennissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após delibemção do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D, da Constituição. 

PAlJ!.O BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 80, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade eom o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53790.000329/2000, Concorrência n" 
097/2000-SSR/MC, resolve: 

. Outorgar permissão ao Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonom em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ipê, Estado do 
Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Naciona~ nos termos do 
artigo 223, § 3D, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 81, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.D 53790.000327/2000, Concorrência nD 

097/2000-SSRlMC, resolve: 
Outorgar permissão à Becker. Castro & Cia Ltda. para ex­

plorar serviço de radiodifusão sonom em freqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no município de Erval Seco, Estado do Rio 
Grande do SuL A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3D, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 82, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
guJamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.D 53630.000048/2002, Concorrência nD 

075/2001-SSR/MC, resolve: 
Outorgar permissão à Rádio Cabocla Ltda. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Fonte Boa, Estado do Amazonas. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos lcgais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.briantcnticidddchtrnl. 
pelo código 00012011033 100073 

Documento assinado digitalmente eonforme MP n~ 2.200-2 de 24108/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS lt1i, 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICANoJ 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

53740.000502/2000 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 031/2000-
SSRlMC 
Rádio Rio Maxi Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 75, de 29 de março de 2011, 
no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de março de 2011. 

ALICIO~~tASILVALUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

/~··~·~···it\. I 

~ }f ,,\l~,) 
ANA PATRICIA SERRA/'T ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorga~ '(l;onsignação de Canais 

~ 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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" EDITAL DE CONCORRENCIA N° 031/2000 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Fevereiro de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 031/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão· Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 03105/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Paraná, situada à Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279, 1° 
andar - Bigorrilho - Curitiba/PRo . 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
) média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n~ 4.117~ de 27/08/62, pelo Decreto-Iei n~ 236, 
de 20/05/63, pela Lei n~ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n~ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n~ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo pra;w de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279,1° andar 
Bigorrilho 
80730-400 - Curitiba - PR 

Internamente: 

\ 
A 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

r:~ff\ 
\:~ 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclareCimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão. poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento co nvocató rio , comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Própostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das' 
Propostas, .a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim . .'., ' 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente 'de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 
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2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que P~I' r de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades .que o viciaram, não o fizer no prazo· estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
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4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de eXe~ã6'/o serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

\ 5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeú a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
nQ 85.064 de 26 de agosto de 1980; , 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 
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5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleiteFáis, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financyeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
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5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.5.1, 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

-6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas na subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. t 



6.3 A proponente que- estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato' 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para m.ais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 
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a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitaçã~ e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ 2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de Interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nQ I -SSRJMC ----

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1-Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

IRpO"l1 l~ri...1~lf'p Risca 1 

CONJUNTO ~ 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC ---- '" SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 
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CONJUNTO ~ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº I -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão SociaD 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
ProDosta de Preço Ilela Outon!a 

8.3.1 A inclusão, p.ela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
\ qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
i desclassificação. 

8.3.2 Será· recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qúalquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 . .Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 

) que comprovem o atendimento das exigências formuladas . 
. ' 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto) no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 

\ 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante:'~podêfes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Docum'entação de 
Habilitação e das Propostas. 

') 9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
iso ladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes COladas,~ 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invó cr6s, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 

:1 publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitadG! fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 
, 

" 10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
_ Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 

Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ · 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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1 0.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em '~ta-cq.l:lê' deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.'795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
) Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 

Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentàção de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestaç'ão do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7:; 1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ. 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: ' 

a) P1 = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 == 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T::Ç 8% 

b) Condição Mínima: T == 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 == 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T::Ç 4% 

b) Condição Mínima: T == 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: . 

a) P5 == 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T::Ç 4% 

b) Condição Mínima: T == 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 == 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 ::Ç pz::Ç 36 

B) Condição Mínima: pz == 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT == (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados par~ a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da, Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com 'o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transçurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

· \ 11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitadO e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

) 12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedênCi~ 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da Primei~::!a no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de. suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da' 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. . 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.1.3 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

·l 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àQUe'la ~ pr:~rido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação acompanhada de cópia do recurso. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

) a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista nos subitens 5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e, no caso de procurador( es), por meíc, 
de procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vi: 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do ·pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

'. I' 13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
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a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão d~m1ts§~o dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5' (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

) c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 
Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o ,Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília, DF, 22 de fevereiro de 2000. 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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-----
ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 031/2000-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Estado do Paraná 

'---Cocalidã""de de Execução --J - Tipo do Servlço'""de'Radiodifusão 

DO 
Grupo de Preço Mfnimo Data de I 

do Enquadramento da Outorga recebimento 
Serviço (R$) dos documentos 

,-- ~ .. -. __ . ,--- - .- ,-

---- ---_ ... _-

_ ,_, __ , .... ' Pitanga L___ -- J c:: Sonor~ em Freqüência MOdulada II 217 II C II A II 10.508,00 11 03/05/00 

Reserva -[.---:v :=J [ Sonora em Freqüência Modulada I1 243 1/ 82 I1 A /I 10.000,00 I1 03/05/00 

II SOr.lora.em Freqüência Modulada II 297 II B1 II A II 10.000,00 11 03/05/00 
~~~~~==T===~ 

Rio Branco do Sul 

,,_ ,, __ S~nt:~aria do Oeste t-c. I1 Sonora em Freqüência Modulada II 210 I1 C II A II 10.000,00 II 03/05/00 

) 

----------_. -' _ .... ==-_._-----

~, 
??; -n-", 

I : r 
f I [ 

'I R:::,), :~ 
, ?I-C;' 
1 i· i..y 
\ : ! 
"' ~~ I J ,~~ 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



que: 

ANEXO 1I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Subitens 5.2.3,5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n~ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

') c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras e~tidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce ,cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 19'67, mesmo que a proponente venha a' ser contemplada com a 
outorga. 

--------------------,---------------------
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.: . ) 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

-Razão Social da Proponente: __________ _ CNPJ/MF: _____ _ Data: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência n2 I -SSRlMC Localidade: UF: __ 

i. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
! programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos I 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
I própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga __ (B/t')x100 I 
I 

~ 
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,
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~ ~lc 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) 

outorqa. 
- - _._-- --- ----_._--~._- ---- -_._-~~~._---~~-----_ .. _~ .. _.-

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 

(%) . 
(B/A)x1OO 

'----- - -- -

meses 

_/7~~~-::;' 
l 1 r "'\. 
i ! I' \ 

t !cllÇ)' 
\ ~l.-'\ 

"I' \1'0) 
.....,~~/ 

-.J 

._-~~~~'"~-~---~. ========== ====---= 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 __ -SSRlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---
6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 

algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$, _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

29 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO(subitem 12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos· dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 

) , representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado· pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de l para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de, .com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País 
e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

) __ '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

\ 

~ 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de __ _ 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
cons~itutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições' 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; , 

. \ 

~ 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade' às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

) bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não .incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

) f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e': desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



. ) 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, aiém do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
I funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. . 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula Sa - A freqüênCia consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a -, O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de .ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
') b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; , 

c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticame~:~"!~~;~didO' 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

sem 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ I - SSRlMC; ----
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária . 

·.1 Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 
(Subitem 8.2.1, alínea ;'b") 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nQ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ __ '_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



/ 
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Oficio nº 04 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM·MC 
Brasília, 25 de abril de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00049 2011 
Q~- 53000.048614/2007 

MC 00050 2011 
Q~./ - 53000.005867/2004 

MC 000512011 
\) "V'. 53000.008873/2003 

MC 00052 2011 
~'V -53000.002788/2008 

MC 00053 2011 
Q V -53000.016546/2009 

~C 000542011 
~ - 53103.000984/1998 

MC 00055 2011 ri- 53000.029168/2009 

Me 00056 2011 
{)\l/_ 53000.066164/2005 



.) 

MC 00057 2011 
-!j/ -j3000~039269/2009 

MC 00058 2011 
OV53000.06152112005 

MC 00061 2011 
~\V - 53790.0007OJ/2002 

MC 00062 2011 
(l'l.-- 53000.0l0026/2f){}& 

MC 00063 2011 
~\V- S1710.000228/1998 

MC 00064 2011 
\)V 53000.008270/2002 

MC 00065 2011 
'Q\Í-- 53740.000502/2000 

,/ 

MC 00066 2011 
- 53000.010630/2007 

MC 00067 2011 
~ Y:53000.019714/2009 1 53710.000726/1999 

VMC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

\L-MC 00069 2011 
'IJ _ 53000.047802/2007 

MC 00070 2011 
'#'L -53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

PED(iJDE CÁNTARA~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS3 
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SAG·APOIO 
Oigitanzadá . 
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